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P1 Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.527, de 03 de janeiro d,e 2002- 

"Nomeia membrps do Conselho  Municipal de 
Transporte e Trânsito - CMTT". 

CLAUDIO LAUNDO  DOS REIS MAR11N, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio GranØé o Sul, no uso das atribuçôes que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e em cumprmento a Lei no 2048, de 05de dezembro de 2001, 

DECRETA: 

Art. jO.  Ficam nomeados como constituintes do Conselho Municipal de 

Transporte e Trânsito, os seguintes membros: 

- Representantes da Secretana da Justiça e da Segurança - Bngada 

Militar - CRPONTC - OPM de Taguan 

Titular: Cap. José Moisés Costa Carboneil 

Suplente: 30  Sgt. Túlio Cícero Cunha de Souza 

II - Representantes da Secretaria da Justiça e da Segurança - Brigada 

Militar - BPRv 'Btl. Cel. Kelletei" 

Titular: 30  Sgt. Rubem Ubirajara Rosa da Cruz 

Suplente: Sd. Marco Antônio Dotto Severo 

III - Representantes do Lions Clube Taguari 

Titular: Bel. Valério Pereira dos Reis 

Suplente: Bel. João Marcelo Braga da Silva 

IV - Representantes da Secretaria do Planelamento e Coordenação 

Titular: Eng°. Civil Margareth Mariante Ferreira 

Suplente: Eng°. Civil Flávio Pinto de Souza 

V - Representantes da Câmara Municipal de Taguari 

Titular: Norberto Vican 

Suplente: Pedro Oliveira 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E 

VI - Representantes da OABTaguari 

Titular: Bel. Nara Mana Nonnenmacher 

Suplente: Bel. Viviane de Freitas Oliveira 

VII— Representantes da LIAMBAT 

Titular: Eduardo Tadeu Fiscuk 

Suplente: Maria Conceição Pereira da Silva 

VIII - Representantes do Rotary Club de Tapuari 

Titulan Amaro Erlen Pereira 

Suplente: Bolivar Mayer da Silva 

IX - Reoresentantes da Câmara de Diriaentes Lojistas - CDL 

Titular: José Luiz Vieira Brandão 

Suplente: Ledi de Oliveira Almeida 

X - Representantes do DETRAN-RS - Centro de Formação de 

Condutores de Taguan 

Titular: Dr. Luiz Cesar Moro da Rosa 

Suplente: Rejane Mana Librelotto da Rosa 

XI - Representantes do Departamento de Transportes e Trânsito 

Titular: Ivan Aráujo de Souza 

Suplente: Régis Lucas da Silva 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de janeiro de 

2002. 	
Cla/&ádo 	1artins 

Prefeito Municipal 
e Publiqué-se: 

Hanilfoi1 Oliveira'dp Martínez 
Seàretáno MuriicipI de Administração 

uma rto e Recursos Hs 

AD]\/IINISTRAÇÃO C O]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\JalcIo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR - P8 
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STA CARBONELL 
Cmt do Pci 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

BRIGADA MILITAR 
CRPO / VTC 

OPM DE TAQUARI 

Taquari, RS, 26 de Dez 2001 
Ofício n° 090/Pel/01 

Do: Cmt do Pel Taquari 

Ao: Ilm° Sr CLAUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

Assunto: Informação 

Através do presente informo-lhe que os membros representantes 
desta entidade no Conselho Municipal de Trânsito são o Cap QOEM JOSÉ 
MOISÉS COSTA CARBONELL e o 3 0  Sgt Ext TÚLIO CÍCERO CUNHA DE SOUZA. 

Na oportunidade reitero protestos de elevada estima e 
consideração - 

ij. 



ESTADO DO RIO GEANDE DO SUL 

SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

BRIGADA MILITAR 

BPRrBtl 081 KELLETER" 

Taquari,RS, 20 de Novembro de 2001 

Oficio nQ 013flQI/01  
Do Cmt do Grupo de Po]oia Rodovia 

ria 

Ao Sr Prefeito Municipal de ¶raquari 

Assunto: Indicaçao de Militares para 

fazerem parte do Conselho Municipal 

de Trânsito, 

Em atenção ao Vosso Oficio de ng 495flQI/019 informo-lhe que os 

Poloiais Rodov1rios indicados a fazerem parte do Conselho Munici' 

pai de Trânsito serao os seguintes. 

3 9  Sgt Rubem Ubirajara Rosa da Cxizz 	( Titular  ) 
Sd MarcoAntonio Dotto Severo 	( Suplente  ) 

Sem mais para o momento renovo-lhe votos de estima e de consi ' 

deraço. 



LIONS CLUBE TAQUARI-RS 
DISTRITO LD-2 
RUA MARGARIDA RIBEIRO, 10- CLUBE STRIATUS 

Of. Pres. ng 01412001 

Taquari-RS., 20 de novembo de 2001. 

Senhor Prefeito 

Em atenço a sua so1icitaço para cue nosso Clu-

be indica-se um membro titular e um suplente, para a composiço do Co 

selho Municipal de Transportes e Transito - CMTT, de acordo com a Lei 

Municipal nQ2,048 1  transcrevemos, abaixo, nosso indicados: 

CL Dr. Valrio Pereira do Reis - Titular 

CL Dr. Joo Marcelo Braga da Silva - Suplente 

Na expectativa de que nossos Companheiro possam 

auxiliar e colaborar com os demais membros deste Conselho para uma 'be 

la e profiqua gesto, enviamos nossas 

Saudaçeseonisticas 

TORRIMTI 
te 

A Sua Senhoria o Senhor 
CLAUDIO LAURINDO DO REIS MARTINS 
DD. Prefeiro Municipal 

C IDADE 



Prefeitura Municipal de oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari,30 de novembro de 2001. 

Senhor Prefeito 

Atendendo a sua so1icitaço venho por meio deste 
indicar um membro titular e um suplente, representando o setor de 
Planejamento desta Prefeitura, para a composição do Conselho Municipal 
de Transporte e Trânsito - CMTT, de acordo com a Lei Municipal n° 
2.048. 

TITULAR- Eng. Civil Margareth Mariante Ferreira 
SUPLENTE - Eng. Civil Flávio Pinto de Souza 

Atenciosamente 

~  -L  , 
Eng. Civil Margareth Mariante Ferreira 
CREA 50284 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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ÀÓV 	 a94744 

f1/01 	 Taquari, 29 de novembro de 2001. 
EPS/JIR 	 REFEITURfl 	lC!?fl DE 

F'roTCCOLADO scb fl/.c2 

Livro 

Senhor Prefeito: 

Em atendimento aos ofs. n°s. 49 e 	, o qual 
solicita que a Câmara indique representantes para fazere parte de 
Conselhos Municipais, comunicamos que para o Conselho M icipal de 
Transportes e Trânsito, esta Câmara indica os Vereadores Norberto 
Vicari e Pedro Oliveira, respectivamente titular e suplente, e os 
Vereadores Romacir Martins (titular) e Silvio Pereira (suplente) para o 
Conselho Municipal de Defesa Civil. 

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos. 
Atenciosamente, 

Ver4ó~ i v ra, 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidadç, 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



ORDEM DOS AD VOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

SUBSECÇÃO DE TÁQUARJ 

Taquan, 26 de dezembro de 2001. 

Senhor Prefeito: 

Em resposta ao vosso oficio, solicitando a indicação de um 
representande da OAB/RS, para membro do Conselho Municipal de Trânsito, indicamos 
para membro titular, a Dra. Nara Maria Nonnenmacher, OABIRS n° 32.206 e como su-
plente a Dra. Viviane de Freitas Oliveira, OAB/RS n° 35.734. 

Luiz 

Exmo. Sr. 

PREFEITO MUNCIPÂL DE TAQUARI 

N/cIDADE 



Taquari, 04 de dezembro de 2001. 

Sr. Prefeito. 

Vimos através deste indicar o Sr. Eduardo Tadeu 
Fiscuk como titular e Sra. Maria Conceição Pereira da Silva como 
suplente para compor o Conselho Municipal de Transito de Taquari, 
sendo que os mesmos representam a LIAMBAT. 

Desde já agradecemos a atenção. 

Saudações Comunitárias. 

Mária  

M.D. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 



t7 R4r7i. 

íjJj2j( 

TARY CLUB DE T-UARI 
DISTRITO 4680 - FUNDADO EM 25102169 
Reiniões: Terças —Feiras às 20:00 Horas Local G. R. Alvi- Negro 

CEP: 95.860-000 - TAQUARI, RS - BRASIL 
E-mail: 

Of 007101-2002 
	

Taquan, 14 de novembro de 2001 

?rr!TuR 	ptc'ri. DE TO0AI 
).-1.2 . i 

Li,ro r. ..... 

Senhor Prefeito. 

jO Rotary Club Taquari, ao mesmo tempo em que se sente 
honrado em participar do CMTT - Conselho Municipal de Transportes e Trânsito, vem 
atender a solicitação contida no Vosso ofício de 50012000 , nomeando um membro 
titular e um membro suplente para o referido Conselho. 

Assim sendo, ficou definida, em reunião do nosso 
Conselho Diretor na data de 13/11/2001, a indicação do companheiro Amaro Erlen 
Pereira como membro titular e do companheiro Bolivar Mayer da Silva como membro 
suplente. 

Aproveitando a oportunidade queremos colocar nosso 
Clube sempre à Vossa disposição para o que for necessário e possível realizar pelos 
assuntos de nossa Comunidade. 

Atenciosamente 

	

AntonioGomes 	 Pedro Bruno 

	

Presidente 2 12002 	 Secretário 0112002 

limo Sr 
Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 
MD Prefeito Municipal 
Taquan. 



Of. N° 20/2001. 

Taquari, 10 de novembro de 2001. 

limo Sr. 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 
Taquari/RS 

Prezado Senhor: 
A Câmara de Dirigentes Lojistas de Taquari - CDL, vem por 

intermédio deste, indicar como representante, o Sr. José Luiz Vieira Brandão e 
suplente a Sra. Ledi de Oliveira Almeida, para rep;êsentar a entidade na 
Comissão Municipa1 de Trânsito 

Sendo o que tínhamos para informar, colhemos o ensejo e desde 
já agradecemos. 



etran- 

OF.Numero 05/200 1 

• 	 &/ 7f- 
/A71& 

7//21 

2 

Taquari,26 de novemb001 

t 

1 AcS 
	

Exmo. Senhor Prefeito: 

\ Em resposta a seu ofício número 498/2001,damos 
ciência que os membros indicados pelo Centro de Formação de Con-
dutores Taquari são:Titular Luiz Cezar Moro da Rosa e Suplente Re-
jane Maria Librelotto da Rosa. 

Aten iosamente 

4i!Cezar'oro da Rosa 
WGera1 CFC-Taquari-RS 

Exmo Senhor: 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal de Taquari 
N/Cidade 

Rua. Osvaldo Aranha, 2092 - 1° Andar - Fone (0o51) 653-3090 - Celular 9995-8845 CEP: 95860-000 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n °  1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 1° e 2° 
constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001 11. 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
confonnidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1 1  - Ficam alteradas as redações dos Artigõs 1 1  e 2° do Decreto 

n° 1464, de 08 dejaneifo de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Ar!. l° 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberio Francisco WeingaerinerMariante 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaer!nerMariante 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lora 	- 

Conselho de Administração: 
Presidente: Cedeni Dávila Marfins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Edson José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freifas 
Efetivo: Roland Fabianny Marfins de Marfins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente. Cleri Tosso da Rosa 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas•  
Suplente: José Valmor Pereira 

"A ri. 2° - Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão remúnerados, se acumulados às funções do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 20  - A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 

Cl 	o 
Prefeito Municipal 

Registre-L Publique-se: 
/J 

icipai/da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



M 
Prefeitura Municipal de Taquari 

2ZwJ~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.528, de 04 de Janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 1 e 2° 
constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

CLÁIJDIO LAU1UNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pela Lein° 1.121, de 13 de abril de 1984. 

DECRETA: 
Art. 1 1 - Ficam alteradas as redações dos Artigos l' e 20  do Decreto 

no 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Ari. 1°-. 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberlo Francisco Weingaertner Marianle 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaertner Mariante 
Diretor-Fuianceiro: Ernani de Lora 	- 

Conselho deAdninistraçdo: 
Presidente: Cedeni Dávila Marlins 
Supleàte: Nérsio de Azevedo Quadros 
Me.'nbro: Edson José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente: Cieri Tasso da Rosa 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas 
Suplente: José Valmor Pereira 

'Art. 2° - Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão renumerados, se acumulados às funções do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 2° - A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARL, 04 

Cl&fndo ?lsns 

/ 	 Prefeito Municipal 
Rgistree e Publique-se: 

Haníiltoiró veir e Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

de janeiro de 2002. 



ri" 
j Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 1° e 2° 
constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTLNS, Prefeito 
Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Estatuto da Empresa Jornallstica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pela Lei n° 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam alteradas as redações dos Artigos 1° e 2° do Decreto 

n° 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Ari /0 

Diretoria: 
Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaertner Marianle 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco WeingaerinerMariante 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lora 

Conselho de Administração: 
Presidente: Cedeni Dávila Martins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Edson José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogieira de Freitas 
Efetivo: Roland Fabianny Marlins de Marlins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa 
Suplente: Era/do Bizarro de Vargas 
Suplente: José Valmor Pereira 

"Ari. 20 - Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão remunerados, se acumulados àsfiinções do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 2° - A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 

Cll/d~o'~~L/ailfndo "dok'~ etis~Âm7aAm*ns / 

/ 	 Prefeito Municipal 

R2ário

re e e Publique-se: ___
Hto veir e Martinez 
S 	Municip da Administração e Recursos Humanos 

ADJVIINISTRAçÃO C Ouvi TRANSPA1RÊNCIA_ 

Rua Osvalcio Aranha, .1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 65:3-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
48J4%~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 1° e 2° 
constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

CLÁUDIO LAUR1NDO DOS RELS MARTLNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pela Lei n° 1.121. de 13 de abril de 1984. 

DECRETA: 
Art. 1 1  - Ficam alteradas as redações dos Artigos 1° e 2° do Decreto 

no 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Art. 1°- 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaeriner Marianle 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaertner Mariante 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lora 

Conselho de Administração: 
Presidente: Cedeni i)ávila Marfins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Edson José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas 
Efetivo: Roland Fabianny Marfins de Marfins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa 
Suplente: Era!do Bizarro de Vargas 
Suplente: José Valmor Pereira 

"Ari. 2 0  - Os cargos de Diretor-Técnico e de Dire for-Financeiro 
não serão rernunerados, se acumulados às fiinçõ es do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 20  A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
At. 30 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 

Cl&&dokns 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regis1ree e Publique-se: 

Hanfilto 	iveir e Martínez 
Secretário M.unicip da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAPl -  RS 
CNPJ: $8 097 720/0001-32 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (SI) 653-23111 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos JO  e 2° 
constantes do Decreto n° 1.464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

• 	 CLÀUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
• Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pelaLein° 1.121, de 13 de abril dc 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam alteradas as redações dos Artigos 1° e 2° do Decreto 

no 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Ar!. 1°- 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaer!ner Mariante 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco Weingaer!nerMarianle 
Diretor-Fmancefro: Ernani de Lora 

Conselho de Administra çdo: 
Presidente: Cedeni Dávila Marfins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Edson José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas 
Efetivo: Roland Fabianny Mar! ins de Martins 
Efetivo: Valdjr Moraes 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas 
Suplente: José Vairnor Pereira 

"Ar!. 20 - Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão remunerados, se acumulados àsJlinções do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 20  - A redação dos demais Artigos permanece inalterada. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 
	

Cltuládo Uo ins 

Regisfre e Publique-se: 
	 Prefbito Municipal 

HanfiltoffO veiir e Martínez 
Secretário Mumcip da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 ~ CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNI3J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5.1) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	- 

Decreto n° 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera a redação dos Artigos 1° e 2° 

constantes do Decreto n° 1464, de 08 de 
janeiro de 2001". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o Estatuto da Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, 
aprovado pela Lei no 1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam alteradas as redações dos Artigos 1° e 2° do Decreto 

no 1464, de 08 de janeiro de 2001, que passam a ter o seguinte teor: 
"Art. 1°-. 
Diretoria: 

Diretor-Presidente: Valberto Francisco Weingaeriner Mariante 
Diretor-Técnico: Valberto Francisco WeingaertnerMariante 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lora 

Conselho de Administração: 
Presidente: Cedeni I)ávila Martins 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros 
Membro: Ed.on José Pereira 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freilas 
Efetivo: Roland Fabianny Marlins de Martins 
Efetivo: Valdir Moraes 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas 
Suplente: José Valmor Pereira 

"Ari. 2 0  - Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-Financeiro 
não serão remunerados, se acumulados às jlrnçõ es do cargo de Diretor-Presidente. 

Art. 2° - A redação dos demais Artigos permanece inalterada 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor ria data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de janeiro de 2002. 

C1 /uÊ~'~Ê(6í1ndo ZoffiÉis(QUins / 
/ 	 Prefeito Municipal 

R2ário

ree e Publique-se: ___
Hto1i?'çle Martínez 
S 	Municipk da Administração e Recursos Humanos 
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Taquari, 11 de Janeiro de 2002 

1 	Ftl?j & ri,ujj1 
O nb 

003  
SenhorPrefeito , f 

Solicito a gentileza de autorizar a e1aboraço de 
Decreto de nomeação do Sr. ERNANE DE LARA, para o cargo de Diretor 
Financeiro, EJORA CC 2, apartir de 04 de Janeiro de 2002, conforme Lei n. 2086 
de 4 de janeiro de 2002. 

Agradeço antecipadamente as providencias 

Cordiainiente 

~eÊíF~W %M 1  ~ 'at i t e 
Diretor Ejora 

limo. Sr 
Claudio Launndo dos Reis Martins 
MD Prefeito Municipal 
TaquariRS 

2 
uuUio j rigeiS MBrtns 

Prof 
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Lei n° 2086, de 04 de janeiro de 2002. 

"Altera redação do Art. 50  da Lei n° 1.797, 
de 18 de dezembro de 1998, e dá outras 
providências". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O Art. 50  do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 

de dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em 
REAIS, de conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO 	 VALOR(R$) 	 1 
01 190,00 
02 205,00 
03 290,00 
04 360,00 
05 490,00 
06 525,00 
07 650,00 
08 790.00 

Diretor Presidente CC3 	 1.500,00 
Diretor Financeiro CC2 	 550,00 
Diretor Técnico CCI 	 450,00 

1° - O servidor efetivo, se nomeado para o cargo de 
Direção, deverá optar pelo salário correspondente ao cargo que ocupar. 

20  - Os aumentos e reajustes de salários do quadro 
de funcionários da EJORA serão concedidos pelo Governo Municipal." 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 20 - Permanecem inalteradas as demais 

disposições constantes na Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçõés em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de janeiro de 2002. 

CIa ?9í ' do dtrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haçtiftbft OIiveirde Martínez 
Secretário Municijal de Administração 
e Recursos Humnos 
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Decreto nu  1464, dt 08 dejan&ro de 2001. 

"tomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conrhoe Adnnistraivo e 
Fiscal da Emptesa Jorr (stca e de 
Radodifu3o Açoriana EJCRA", 

CL4UDIO .LA1JRNDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
MunicpaI de Taquai, Estado do Rio Grande do Su', rio uso de suas atribuições 
egas e, de conforrdade com o Estatuto da Empresa Jornaistic.a e d 
Radodiíusão Açoran - EJORA aprovado pe'a Lei ri° 1J21, de 1 çJí,,  abri' de 
1984, 

DECRETA: 
Art. 1 - Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e dos Cons&hos Adrnintrativo e Fiscai da Empres. Jornaística e de 
Radodifuso Açohana - EJORA: 

Diretoria: 
Diretor.PrcsdnW: Vaibert.o Francisco Weingaertner Mariante, 
Diretor-Tócnco: Vab&to Francisco W&ngaertner Mariante; 
Diretor-Fnanceiro: Va!berto Francisco Weirgaertner Marianta 

Con&ho de Atirninitraço: 
Preskente' Ceden Davia Martftis 
Suplente: Nérsio de Azevedc Quadros 
Membro Edson José Peroa 
Supuite: Rogis Lucas da SUva 

Conho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Fr&ts 
Efetivo: Roland Fabny Martins de Martins 
Efetivo: Valdir Morass 

Suplente: Cleil Tasso da Rosa 
Suplente: Erado Bizarro de Vargas 

pentt: José Valrnor Perír 

Art. ? - Os cargos ce Diretor-Técnico e de Dírtor-• 
Financetro no serão rernunerados, sendo cumativas as suas funções às do 
cargo d' Dtretor-Presidente. 

' 

A1ï)J\1INLTPJ\.ÇAO C(I\4 II1 
Rua 3;valcio Arina, 1790 Cx, Ps 	53 	EP 5O OUÜ - 'fLI RS .' 



p1 
	

Prefeitura 	d 	de Tt1 
Estado dc Ro Gronzie do Su 

Art, 	Revogam-se s dposiçôes em contrário, em 
esperial os Decretos n° 1.414, de 29-03-000, e ri0  1.454, de 05-1 1 •2000. 

Art. 4  Este Decreto entrará em vigor :a data de sua 
h' 	serdo seus efeitos retroIivos à. data de VI de janefro de 2001. 

GABNETE DO PRErETÓ MUCPAL DÉ TAQUÃ*., 
08 fe janeiro de 2001. 

CIáLd4í 
Prefto Murtdpaí 

Regstre-sc' e Pubque-se: 
1 í. 

Hamtvírfdj Martinez 
Secretário Municip de AdmntraçÓ 
e RecUls ,,)5 Humanos 

ADMIN ISTRAÇÃO COM 'flTA:DARÊI\J(IiJ\.. 

Rua Qsvdo Aranha, 1 '790 '- Cx. Postal 53 ORE 53O IXIC TAQUARI RS 
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Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1529, de 23 de janeiro de 2002. 

"Regulamenta a Lei n° 2071, de 06 de 
dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a adoção de praças e canteiros 
públicos". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipál de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legàis e considerando 

que empresas, entidades e pessoas físicas do município de Taquari-RS, podem e devem 

participar do embelezamento de nossa cidade, 

DECRETA: 

Art. 1° - O procedimento para assinatura do Termo de Adoção de 

Praças e Canteiros Públicos por empresas, entidades e pessoas físicas, obedecerá ao 

disposto contido neste Decreto. 

Art. 20  - Fica designada a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Econômico, Social e Turismo - SEDESTUR, a proceder aos respectivos atos 

administrativos para a efetivação dos termos de permissão para adoção de praças e 

canteiros públicos, referidos no Artigo anterior. 

ArL 3° -Compete a SEDESTUR: 

- promover a adoção através de um Termo de Adoção firmado 

entre o Município de Taquan, a SEDESTUR e o Adotante; 

II— Manter arquivados os Termos de Adoção e eventuais registros; 

III - Providenciar a assinatura do Termo; 

IV - Deliberar sobre o paisagismo das praças e canteiros públicos, 

apresentando e aceitando sugestões de adotantes, através de croquis. 

Ad. 4° - As empresas, entidades ou pessoas físicas interessadas 

e/ou convidadas em adotar praças ou canteiros públicos, deverão manifestar-se junto à 

SEDESTUR indicando o local a ser adotado, respeitando o disposto do Artigo 30  e seu § 

' 	 211, constante da Lei n° 207112001. 

A 
ADITVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 
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Art. 50 - Fica autorizado ao adotante o ajardinamento, manutenção, 

recuperação e pintura, seguindo orientação da SEDESTUR. 

Art. 60  - O adotante firmará Termo de Adoção com o município de 

Taquari, tendo por objeto o Art. 1 0  deste Decreto. 

§ 1 0 -0 ajustado conforme o IcapuF deste Artigo será pelo prazo de 

01 (um) ano, podendo ser prorrogado enquanto for o interesse do Município. 

§ 2° - O adotante devidamente autorizado e em local designado pela 

SEDESTUR, poderá registrar sua participação junto ao local adotado, conforme o § 1 0  do 

Art. 30, constante da Lei n° 207112001. 

Art. 70 - Implicará na rescisão do Termo de Adoção sem notificação 

prévia, o desrespeito às normas estabelecidas na Lei n° 207112001 e ao adotante que 

abandonar o local adotado, sendo retiradas as placas e não recebimento de permissão de 

adoção por no mínimo 03 (três) anos. 

Art. 80  - Caberá ao Poder Público Municipal a fiscalização 

permanente dos locais adotados, através da SEDESTUR. 

Art. 90  - Quando houver benfeitorias nos locais adotados, estes 

passarão automaticamente para o município sem ressarcimento ao adotante. 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

janeiro de 2002. 

Clauá ' o d ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  1529, de 23 de janeiro de 2002. 

"Regulamenta a Lei n° 2071, de 06 de 
dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a adoção de praças e canteiros 
públicos". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 

que empresas, entidades e pessoas físicas do município de Taquari-RS, podem e devem 

participar do embelezamento de nossa cidade, 

DECRETA: 

Art. 1° - O procedimento para assinatura do Termo de Adoçâo de 

Praças e Canteiros Públicos por empresas, entidades e pessoas físicas, obedecerá ao 

disposto contido neste Decreto. 

Art. 2° - Fica designada a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Econômico, Social e Turismo - SEDESTUR, a proceder aos respectivos atos 

administrativos para a efetivação dos termos de permissão para adoção de praças e 

canteiros públicos, referidos no Artigo anterior. 

Art. 30 -Compete a SEDESTUR: 

- promover a adoção através de um Termo de Adoção firmado 

entre o Município de Taquan, a SEDESTUR e o Adotante; 

II— Manter arquivados os Termos de Adoção e eventuais registros; 

III - Providenciar a assinaturã do Termo; 

IV - Deliberar sobre o paisagismo das praças e canteiros públicos, 

apresentando e aceitando sugestões de adotantes, através de croquis. 	- 

Art. 40  - As empresas, entidades ou pessoas físicas interessadas 

e/ou convidadas em adotar praças ou canteiros públicos, deverão manifestar-se junto à 

SEDESTUR indicando o local a ser adotado, respeitando o disposto do Artigo 3 0  e seu § 

' 	 20, constante da Lei n° 207112001. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEI 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPI 88 067 780/0001 	9one (51) 653- 1266 - 1 ax (51) 65 3-2 34 



___ 	Prefèitura Municipal de Taquori 
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Art. 50  - Fica autorizado ao adotante o ajardinamento, manutenção, 

recuperação e pintura, seguindo orientação da SEDESTUR. 

Art. 60  - O adotante firmará Termo de Adoção com o município de 

Taquan, tendo por objeto o Art. 1 0  deste Decreto. 

§ 10 O ajustado conforme o "capur deste Artigo será pelo prazo de 

01 (um) ano, podendo ser prorrogado enquanto for o interesse do Município. 

§ 20 O adotante devidamente autorizado e em local designado pela 

SEDESTUR, poderá registrar sua participação junto ao local adotado, conforme o § 1 0  do 

Art. 30,  constante da Lei n° 207112001. 

Art. 70 - Implicará na rescisão do Termo de Adoção sem notificação 

prévia, o desrespeito às normas estabelecidas na Lei n° 207112001 e ao adotante que 

abandonar o local adotado, sendo retiradas as placas e não recebimento de permissão de 

adoção por no mínimo 03 (três) anos. 

Art. 81  - Caberá ao Poder Público Municipal a fiscalização 

permanente dos locais adotados, através da SEDESTUR. 

Art. 90 - Quando houver benfeitorias nos locais adotados, estes 

passarão automaticamente para o município sem ressarcimento ao adotante. 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
janeiro de 2002. 

Ciaito d&èyÍ 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos! 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Exp. de Motivos n° 00612002 	Taquari, 28 de janeiro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Considerando a obrigatoriedade do poder 
público na oferta do Ensino Fundamental, conforme disposto na 
Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
no  9394 de 20112196 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Municipal, Lei n° 1894 de 1310112000, apresentamos o presente 
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a contratar professores 
de forma a suprirem as necessidades nos estabelecimentos de ensino, 
em caráter emergencial". 

A contrataçãó em caráter emergencial se 
faz necessária pelo motivo de que todos os professores concursados 
para as áreas deficitárias já foram nomeados e para não procedermos 
novamente no envio de projeto de lei que contrata recursos humanos, 
em breve estaremos realizando Concurso Público. 

Certos da acolhida, atenciosamente 
subscrevemo-nos. 

Atenciosarnente, 

&'(( 	77'a. 	4 4 
Clau to Laurindo dos efs Martins 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, recursos humanos para 
exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, assim 
distribuídos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Escola Cargo Vaga Disciplina Carga H. Padrão 
Álvaro Professor 01 História / 22 h Lei n° 1.505 
Haubert  Geografia  
Alvaro Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Haubert 
(cumpre 
carga 
horária 	em 
outras 
escolas)  
Osvaldo Professor 01 Histórial 22 h Lei n° 1.505 
Brandão  Geografia  
Timótheo J Professor 01 Histórial 22 h Lei no 1.505 
dos Santos  Geografia  
Emílio Professor 01 Inglês 22 h Lei n° 1.505 
Schenck  

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, para o ideal desenvolvimento das atividades educacionais no 
ano letivo de 2002. 

Art. 20  - O postulante ao cargo de professor deverá apresentar 
"Curriculum Vitae" para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 1Mâ~ 
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de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para 
o exercício da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência no Curso, ou comprovar exercício de 
docência na respectiva disciplina. 

Art. 30 - O salário a ser pago aos Professores de que trata o 
Art. l', é de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-09-1994 (Plano de Carreira 
do Magistério). 

Art. 40 - Os encargos advindos da presente Lei serão providos 
pela seguinte dotação orçamentária: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
03 - FUNDEF 
3.1.90.11.01 - Remuneração dos demais servidores 
Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Clai " " Laurindo doseis Màrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Decreto n° 1529, de 23 de janeiro de 2002. 

"Regulamenta a Lei n° 2071, de 06 de 
dezembro de 2001, que dispõe sobre 
a adoção de praças e canteiros 
públicos". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando 

que empresas, entidades e pessoas físicas do município de Taquari-RS, podem e devem 

participar do embelezamento de nossa cidade, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - O procedimento para assinatura do Termo de Adoção de 

Praças e Canteiros Públicos por empresas, entidades e pessoas fisicas, obedecerá ao 

disposto contido neste Decreto. 

Art. 2° - Fica designada a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Econômico, Social e Turismo - SEDESTUR, a proceder aos respectivos atos 

administrativos para a efetivação dos termos de permissão para adoção de praças e 

canteiros públicos, referidos no Artigo anterior. 

Art. 30  Compete a SEDESTUR: 

- promover a adoção através de um Termo de Adoção firmado 

entre o Município de Taquari, a SEDESTUR e o Adotante; 

II— Manter arquivados os Termos de Adoção e eventuais registros; 

lii - Providenciar a assinaturã do Termo; 

IV - Deliberar sobre o paisagismo das praças e canteiros públicos, 

apresentando e aceitando sugestões de adotantes, através de croquis. 

Art. 40  - As empresas, entidades ou pessoas físicas interessadas 

e/ou convidadas em adotar praças ou canteiros públicos, deverão manifestar-se junto à 

SEDESTUR indicando o local a ser adotado, respeitando o disposto do Artigo 3 0  e seu § 

211 , constante da Lei n° 207112001. 
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Ait 50  - Fica autorizado ao adotante o ajardinamento, manutenção, 

recuperação e pintura, seguindo orientação da SEDESTUR. 

Art. 60 - O adotante firmará Termo de Adoção com o município de 

Taquan, tendo por objeto o ArL 1 0  deste Decreto. 

§ 1° - O ajustado conforme o caput" deste Artigo será pelo prazo de 

01 (um) ano, podendo ser prorrogado enquanto for o interesse do Município. 

§ 20  - O adotante devidamente autorizado e em local designado pela 

SEDESTUR, poderá registrar sua participação junto ao local adotado, conforme o § 1 0  do 

Art 30,  constante da Lei n°2071/2001. 

Art. 70  - Implicará na rescisão do Termo de Adoção sem notificação 

prévia, o desrespeito às normas estabelecidas na Lei n°. 207112001 e ao adotante que 

abandonar o local adotado, sendo retiradas as placas e não recebimento de permissão de 

adoção por no mínimo 03 (três) anos. 

Art. 8° - Caberá ao Poder Público Municipal a fiscalização 

permanente dos locais adotados, através da SEDESTUR. 

Art. 90  - Quando houver benfeitorias nos locais adotados, estes 

passarão automaticamente para o município sem ressarcimento ao adotante. 

Alt 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrátio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 

janeiro de 2002. 

Cia /ío 	d?lins 
Prefeito Municipal 

Retr se e Publique-se: 

HaqÇitto Oliveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



j Prefeitura Municipal de Taquari 
do do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.071, de 06 de dezembro de 2001. 

"Dispõe sobre a adoção de praças e 
canteiros públicos por empresas, 
entidades ou pessoas físicas e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 10 - Fica criada a adoção de canteiros e praças 
públicas municipais por empresas, entidades ou pessoas físicas. 

Au. 20 	Os adotantes são responsáveis pela 
construção, recuperação ou manutenção dos canteiros e praças públicas 
municipais que adotarem. 

Art. 30 - A responsabilidade técnico-administrativa do 
programa de adoção é de responsábilidade da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Turismo - SEDESTUR. 

§ ? - O adotante poderá registrar sua participação 
junto ao local adotado, colocando até duas placas de 0,90 metros por 0,70 metros 
ou até três placas de 0,55 por 0,40 metros. 

. 2° - Caso haja o interesse de mais de uma empresa, 
entidade ou pessoa física pela adoção de que trata o Artigo 10  desta Lei, será 
dada preferência àquela que ficar mais próxima da praça e/ou canteiro público. 

Art. 40 - O Executivo regulamentará esta Lei em até 
sessenta dias após sua publicação. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de dezembro de 2001. 

i ' d ins CIakiio Laurindo  
Prefeito Municipal 

Registre se e Publique-se: 
- 

Ha 'iltonweira e Martínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Huma os 

ADMir.JISTRAÇAc) COM T!ANSP.ARÊNCIA 

lua ()sviTdu Aranha. 1 	- Cx. iat 53 	CJ 	3(j() 0(3) - 'j7\(!i\fI - 
CNPJ: 33773()/0()()! -33 - Fone: (SI) 053-1200 - Fax: (51) 053-23H 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORIINDO 
Da: 	 LiLh .............. . ----------------------------------- ---- .................... ..... 

Para: 	bLi ................................................................................................ 

Sr.(a) 

Solicitamos  

.do.ç 	 e..í 
p/o. 

Taquari, Oo. de . /cZ.L1e/t7 de 2OO ................ 

'ec. Dseivc4iImentQ EçnçÇO 	aI flwimQ 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

ffim% 

Decreto no 1530, de 23 de janeiro de 2002. 

"Aprova e regulamenta as festividades 
alusivas ao Carnaval de 2002 no 
Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

• 	Decreta: 
Art. 10  Fica estabelecido o período de 02 a 12 de fevereiro 

de 2002 para as festividades alusivas ao Carnaval no município de Taquari-RS. 
Art. 20  - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 

sonorização do evento e dos bailes populares, alimentação para os trabalhadores 
envolvidos na decoração da Lagoa Armênia para a Escolha da Rainha do Carnaval 
2002 e da Rua Sete de Setembro para os desfiles carnavalescos, aquisição de 
material para decoração, como: madeiras, plásticos, tintas, pregos, arames; 
material para segurança, como: cordas; material elétrico, como: fiação, lâmpadas, 
tomadas; e outros inerentes ao desenvolvimento completo do evento. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes ao presente Decreto 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E 11JRISMO 
2.043 - Manutenção de Eventos Municipais 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
Ait 40  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 
de janeiro de 2002. 

Cla/ÉIO~ddrindX~tei  
Prefeito Municipal 

Registrç.e e Publique-se: 

HanliltbIl Olivei? de Martinez 
Secretário Muniqpal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI -  PS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1531, de 23 de janeiro de 2002. 

"Disciplina o comércio ambulante de alimentos e bebidas 
no Carnaval 2002". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ait 10 - O comerciante interessado na exploração do comércio de gêneros 

alimentícios e bebidas, deverá providenciar sua licença junto a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente e após no Setor de Cadastro do Município, mencionando o número de vendedores. 

Parágralb Único - Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 

autorizado pelo Município. 

Art. 20 - Será paga uma taxa correspondente à cada vendedor 

credenciado, nos termos da Tabela II, constante da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997. 

Alt 30 -0 vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas 

mercadorias e equipamentos apreendidos pela fiscalização do Município, os quais somente serão 

devolvidos 24 (vinte e quatro) horas após o término dos festejos de Carnaval. 

Ait 40 
- A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas será 

permitida somente nas Ruas David Canabarro e Margarida Ribeiro, mas especificamente no trecho 

compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro. 

Alt 50  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de janeiro de 
2002. 

4 1 • t 
Re7

f1~~n1M1i—veir~a

- e e Publique-se: 

Ha 	de artinez 
Secretário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.532, de 06 de fevereiro de 2002. 

"Interdita o trânsito dé 
veículos na Rua Margarida 
Ribeiro, trecho entre as 
Ruas Osvaldo Aranha e Sete 
de Setembro, no período do 
Carnaval". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. l - Fica interditado o trânsito de veículos na Rua 

Margarida Ribeiro, trecho entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro, no 
período de 06 a 13 de fevereiro de 2002, por ocasião das festividades do 
Carnaval. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
fevereiro de 2002. 

Clak4(do s Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

arriiton uiivewa aeIvIartInez 
Secretário Municipal jda Administraçâo 
e Recursos Humano 

'D]VIIINISTRAÇÃO COIN/I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ai1c 	
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•. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.533, de 26 de fevereiro de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a LeiOrgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA n° 

50.284, para enumerarem e avaliarem benfeitorias de propriedade do Piquete 

Capitão Rodrigo, localizadas na área de Camping Municipal de Taquari, de 

propriedade do Município, para fins de indenização. 

Art. 20  ^ Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

fevereiro de 2002. 

CIa/Vndo 	1l artins  

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarilfoiY Oliveira dè Martínez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos Human 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Do Setor de Planejamento 
Para o setor de gabinete 

Solicito uma portaria de nomeação de uma Comissão de Avaliação 
fQrmada pelos Srs. Flavio Miguel Pinto de Souza, Engenheiro Civil CREA 51.627; 
Adriano Coutinho Ferro Arquiteto CREA 83.587 e Margareth Mariante Ferreira 
Engenheira Civil CREA 50284 para enumerarem e avaliarem as benfeitorias de 
propriedade do Piquete Capitão Rodrigo, licalizadas na área de Cainping Municipal de 
Taquari, de propriedade da Prefeitura , com fins de indenização. 

Taquari, 26 de fevereiro de 2002. 

Margeth Manante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margareth Hariante Ferreira 
Engenheira Civil 

CREA 50284 is Marlins 
Pr feito 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Os\.ralcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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rA 
Prefetrc Munkipcil de Tciquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.533, de 26 de fevereiro de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA nO 

50.284, para enumerarem e avaliarem benfeitorias de propriedade do Piquete 

Capitão Rodrigo, localizadas na área de Camping Municipal de Taquari, de 

propriedade do Município, para fins de indenização. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

fevereiro de 2002. 

ClaiiÍiido 	artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HariIfoft Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Municir da Administração 
e Recursos Huma 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
ONFI $8 067 780/0001 - 	- 1 onc (51) 6531265 - 1 d\ (51) 65 32 344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.534, de 27 de fevereiro de 2002. 

"Institui o tipo menor preço das 
licitações para contratação de bens 
e serviços de informática, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade co.m o que dispõe a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 .e suas alterações posteriores, que 'Regulamenta o Art. 37, Inc. XXI, da 
Constit.uição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências"; 

CONSIDERANDO o disposto no § 4°, do art. 45 da Lei 
Federal n° 8.866193, de que incumbe ao Poder Executivo indicar os casos em que 
poderá ser adotado outro tipo de licitação que não a "técnica e preço", para 
aquisição de bens e serviços de informática; 

CONSIDERANDO a existência de pessoal 
especializado para a realização de licitação para contratação de bens  e serviços 
de informática nos tipos "melhor técnica", tor.nando esta modalidade obsoleta; 

DECRETA: 
Art. l - Nas licitações realizadas na modalidade 

convite para a contratação de bens e serviços de informática deverá ser utilizado o 
tipo "menor preço". 

.Art. 20  - A previsão .do artigo anterior será autorizada 
peto Poder Executivo no ato convocatório para contratação de bens e serviços de 
informática, mediante justificativa circunstanciada. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
27 de fevereiro de 2002. 	

CIairIdo 	1  "srtins 

/ 	 Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Hh,TÍto? OIíveide Martínez 
Secretário Muni9(pa1 de Administração 
e Recursos Hwhanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ANTEPROJETO DE DECRETO (1)  

<Estudo PreUminar> 

INSTITUI O TIPO MENOR PREÇO DAS LICITAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 	 , no uso das atribuições conferidas pelo art. 
da Lei Orgânica e de conformidade com o que dispõe a Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, que "Regulamenta o art. 37, inc. XXI, da Consti-
tuição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá ou-
tras providências"; 

CONSIDERANDO o disposto no § 4 0  do art. 45 da Lei Federal n° 8.666-93, de que 
incumbe ao Poder Executivo indicar os casos em que poderá ser adotado outro tipo de licita-
ção que não a "técnica e preço" para aquisição de bens e serviços de informática; 

de 
infoj. àtica; 

CONSIDERANDO a4kà1 de pessoalspëciaIizado para a realização de licitação para 
contratação de bens e serviços de iriformátic no tipos "meIpr técnica" 'eJteItPl'-técni.e) 

DECRETA: 

Art. 1 0 . Nas licitações realizadas na modalidade convite para a contratação de bens e 
serviços de informática p~ ser utilizado o tipo "menor preço". 

Art. 2 0. A previsão do artigo anterior será autorizada pelo Poder Executivo no ato con-
vocatório para contratação de bens e serviços de informática, mediante justificativa circuns-
tanciad a. 

Art. 3 1'. Este Decreto eqtra em.vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nQ 

(Art .... ) (se for o caso). 

PREFEITO MUNICPÂL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.535, de 25 de março de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com õ Art. 43 da Lei n° 
4.320164, e autorização contida na Lei n°2.093, de 1 1-03-02: 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

290.319,91 (duzentos e noventa mil e trezentos e dezenove reais e noventa e um 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ............................. . ........ . ....... . .... R$ 30.882,13 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ..... . ....... R$ 30.882,13 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................................................R$ 	1.036,84 
10.301.0034.2.036 - Manutenção dos Serviços da saúde ................R$ 1.036,84 
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ......... ... ............ ......R$ 48.586,72 
10.301.0035.2.056 - Distribuição de Remédios ................................R$ 48.586,72 

08- SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. ...... R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................ . ................. . ............ .R$ 43.872,90 
10.3010034.2.037.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde ... . ...... . R$ 53.872,90 
3.3.90.32.00 - Materiais de Distribuição Gratuita ...............................R$ 30.000,00 
10.301.0035.2.056.00 - Distribuição de Remédios . ... ... .................. ...R$ 30.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutencão e DesenvoIvimento dô Ensino - MOE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......R$ 4.000,00 
12.361.0009.1010.00 - Transporte de Estudantes Escolares .... . ........ R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ....................... . ............... . .... . ... R$ 47.126,92 

EM/1  
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 -Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

.................................................. R$ 47.126,92  
3.1.90.11.01 - Remuneração dos Demais Servidores ........................R$ 5.546,43 
12.361.0047.2.027.00 - 	Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 	- 
PRADEM. .................. . ......................................... . .................... . ........... R$ 	5.546,43 

06-SECRETARIADAEDUCAÇÃOECULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 69.267,97 
12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental -. FUNDEF 

..................... . ... . ....................................... . ........ ............... R$ 69.267,97 
Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1 0  o superávit financeiro disponível apontado em balanço conforme 
demonstrativo anexo. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

Clâg' qindo artins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

/j- 
Harriilton Oliveira 	Martinez 
Secretário Municipade Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ffio 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.536, de 25 de março de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164, e autorização contida na Lei n° 2.094, de 11-03-02: 

DECRETA: 
Art. 1 0 

 - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 118.200,00 
(cento e dezoito mil e duzentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 .- Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.52.00 - 	 Equipamento e Material Permanente ................. ...R$ 30.000,00 
10—Saúde 
10.122 —Administração Geral 
10.122.0011 - Organização e Modernização Administrativa 
10.122.0011.1008 	- 	 Aquisição 	de 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente. .... .. ....................... ............. . ....................... . ................. .....R$ 30.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... .............. R$ 25.000,00 
12—Educação 
12.122 —Administração Geral 
12.122.0046 —Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 —Aquisição de VeícUlo.... ............... .... ....... . ............ R$ 25.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 
FUNDEF 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações... ..... .... ............. . ..... . ..................... R$ 7.500,00 
12. - Educação 
12.122. - Administração geral 
12.122.010.- Administração Governamental 
12.122.010.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Prédios 
Escolares............................. . .............................. . ... . ............................... R$ 7.500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.. .... . ......... . ........ ....................... . ..... R$ 12.000,00 

12.—Educação 
12122 —Administração Geral 
12.122.048. - Práticas Esportivas, Recreativas e de Lazer das Comunidades 
Escolares. 
12.122.048.1.014 - Construção de Quadras Poliesportívas ............... .. R$ 12.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.................. ........ R$ 39.700,00 
12. Educação 
12.122. - Administração Geral 
12.122.010. - Administração Governamental 
12.122.010.1.016 	- 	 Aquisição 	de 	Equipamentos e 	Material 
Permanente.......................................................................................... R$ 39.700,00 
3.3.90.39.36.00 Outros Serviços Pessoa Física ........ . ......... ... .............. R$ 	4.000,00 
12.—Educação 
12.122. - Administração Geral 
12.122.010. —Administração Governamental 
12.122.010. 2.016— Manutenção do Ensino Fundamental................... R$ 	4.000,00 

Art. 21  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo....................................................R$ 30.000,00 
10.301 .0034.2,036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde..............R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ......... . ................................. ......... R$ 25.000,00 
12.361.0047.2.24.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.....R$ 25.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ..... ... ........ . ............................ . .... R$ 69.000,00 
12.361.0047.2016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF....... . ................... ....... ... ................. ......................... . ................ R$ 69.000,00 

ADMINISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

II 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Att 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

doitartins Cl 	o urin 
Prefeito Municipal 

Registre-%e e Publique-se: 

Hamilfo
/

n Oliveira de'?y1artínez 
Secretário Municipal le  Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ffim Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.537, de 25 de março de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164, e autorização contida na Lei n° 2.095, de 11-03-02: 

DECRETA: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... ............... R$ 49.500,00 
12—Educação 
12.122 - Administração Geral 
12.122.0046 - Administração do Sistema Educacional 
12.122.0046.1.019 —Aquisição de Veículo .............. . ............... . ............. R$ 49.500,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1,  a arrecadação a maior a se verificar no exercício, 
proveniente da União, através do Programa Nacional de Transporte Escolar. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2002. 

CI4fI1?'ndo rtins dos rs is 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira cleMartinez 
Secretário Municipal(de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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~~om Estado dô Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .538, de 25 de março de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n°  
4.320164, e autorização contida na Lei n°2.106, de 25-03-02: 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 92.000,00 

(noventa e dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 
08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.051.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - 

ASEMA.... . ..................................................................................... . ................ R$ 14.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais . ... .................................... . ....................... R$ 14.300,00 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente 
08.243.027.1.057.00 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente - ABRIGO 

. ......... . ..........   ..................................... . .................. . ...... ..R$ 	7.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais ..... . ........... .......... . ............. . ..................... R$ 7.600,00 

08— Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025— Serviços de Assistência ao Idoso 
08.241.025.1.052.00 - Grupo Centro de Convivência Idoso ...................... ...R$ 2.000,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais ...

.

............................................ . ............... R$ 2.000,00 

08— Assistência Social 
08.241 - Assistência ao Idoso 
08.241.025 — Serviços de Assistência ao Idoso 
08.241 ' 025.1.058 .00 - Rede de Proteção ao Idoso- ASILO ........................R$ 7.300,00 
3.3.50.43.00 -Subvençôes Sociais .............................................................. . R$ 7.300,00 

08— Assistência Social 
• 08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência 

08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.243.026.1.05300 - Grupo de Convivência PPD .......... . ............. ... .......... R$ 2.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 2.600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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08— Assistência Social 
08.244 - Assstência Comunitária 
08.244.029 - Assistência Social Geral 
08.244.029.1.054.00 - ASEFAM - - FNAS 

3.900,00 
3.900,00 

Apoio Sócio Educativo à Família 

............................................  ...................... .R$ 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais ...............................................................R$ 

08 —Assistência Social 
08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
08.242.026 - Serviços de Assistência ao Deficiente 
08.242.026.1.055.00 - PPD - Programa de Apoio a Pessoa Portadora de 
Deficiência - FNAS ..................................... . ......... ... .... . ............. . ............. . .... R$ 24.600,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais .................................... ........................ ..R$ 24.600,00 

08— Assistência Social 
08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.027 - Serviços de Proteção à Cnança e ao Adolescente 
08.244.029.1.056.00 - PAC/PCM - Programa de Atenção a Criança - FNAS 

......................................................................................R$ 29.700,00 
3.3.50.43.00 -Subvenções Sociais . ................................ . ........... . ................. R$ 29.700,00 

Art. 20  - Ficam Reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 
08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais ............. . ... .. ............... . .... . ..................... R$ 92.000,00 
08.244.0029.2.007.00 - Manutenção do Serviço da Assistência Social 

............................ . ................................. . ................................. . ..... R$ 92.000,00 
Art. 30  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que trata o 

Art. 1°, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de março 
de 2002. 

Cláí4do d2 5 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Decreto n° 1.539., de 09 ide abril de 2002. 

"Aprova e regulamenta o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de 
Transportes e Trânsito (CMTT), criado pela 
Lei n°2.048, de 05-10-2001". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 9 1  da Lei n°2.048, de 05-10-2001, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica aprovado o Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Transportes e Trânsito (CMTT), criado pela Lei n° 2.048, 
de 05 de outubro de 2001, anexo ao presente Decreto, composto de seis (06) 
páginas, devidamente numeradas. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 
09 dê abril de 2002. 

Cla&% 'do
m/ 4 

d6'ieis 	
rtins 

 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal qe Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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CMTT - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

REGIMENTO INTERNO 

ART. 1 0. O Conselho Municipal de Transporte e Trânsito de Taquari, criado 
pela Lei n° 2.048, de 05 de outubro de .2001, é uma entidade de consulta e 
cooperação, integrante da estrutura da Administração Pública Municipal, 
exercendo suas atividades em estreito relacionamento com a Secretaria Municipal 
de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 

CAPÍTULO 1 
DA ORGAN:IZAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DA ESTRJJTURA 

ART. 2° - O Conselho será composto de 11 (onze) membros titulares e 11 
(onze) suplentes, indicados pelas seguintes entidades/órgâos: 

01 (um) membro da Secção da OAB de Taquari; 
01 (um) membro da Brigada Militar; 
01 (um) membro da Polícia Rodoviária Estadual; 
01 (um) membro do Poder Legislativo; 

.e) 01 (um) membro) da Câmara dos Diretores Lojistas- CDL; 
f) 01 (um) membro de Departamento de Transportes e trânsito.; 
.g) .01 (um) membro do Centro de Formação de Condutores - CFC; 

01 (um) membro do Lions Clube de Taquari; 
01 (um) membro da Liga das Associações de Bairros - LIAMBAT; 
01 (um) membro do Rotary Clube de Taquari; 
01 (um) membro da Secretaria Municipal de Planejamento. 

irãk  1 
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ART. 30 - O Conselho terá a seguinte estrutura: 

- 01 (um) Presidente; 
II - 01 (um) Vice-Presidente; 
III - 01 (um) 10  Secretário; 
IV - 01 (um) 20  Secretário. 

§ 1.0 - Os Conselheiros elegerão, anualmente, entre seus pares, na primeira 
sessão ordinária do ano, o Presidente, o Vice-Presidente e os Secretários. 
§ 20  - Os membros do Conselho somente deixarão o exercício de seus 
mandatos no dia da posse de seus sucessores. 
§ 30 - Os membros do Conselho não serão remunerados sendo seus 
serviços considerados relevantes pela municipalidade. 
§ 

40 - Os membros do Conselho terão mandato de 0.2 (dois) anos podendo 
ser reconduzidos por até dois períodos iguais. 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

ART. 40 - O Conselho reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez .por mês, e 
extraordinariamente quantas vezes forem necessárias, por convocação do 
Presidente ou do Prefeito Municipal. 

§ 10 - As reuniões extraordinárias do Conselho realizar-se-ão sempre que 
houver manifestação de algum dos seus membros, dirigida ao Presidente, 
observando-se o quorum de .no mínimo 06 (seis) Conselheiros. 
§ 2° - As proposições dos membros do Conselho serão submetidas .à 
votação, sendo aprovadas as que obtiverem o voto da maioria presente. 
§ 30 - As reuniões ordinárias somente serão realizadas quando houver o 
comparecimento de 06 (seis) membros. 
§ 40  - As proposições do Conselho serão informadas ao Prefeito Municipal 
pelo Presidente, ficando a critério do Prefeito Municipal a inclusão ou não 
na política municipal dirigida .ao .órgão competente. 

ART. 50  - O Presidente do Conselho poderá conceder licença a qualquer 
membro, até o prazo de 90 (noventa) dias. 
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ART. 60  - O membro do Conselho (titular ou suplente), impedido por mais 
de 90 (noventa) dias será substituído, interinarnente, por ato do Prefeito 
Municipal. 

ART. 70 - O Conselho poderá contar com a colaboração de servidores 
destacados pelo Poder Executivo, para o desempenho de suas funções, 
dependendo, porém, da existência de disponibilidade de recursos humanos 
para tal. 

ART. 80  - O Conselho funcionará em local determinado pelo Executivo 
Municipal. 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

ART. 90 - O Conselho tem por finalidades: 

1 - promover o estudo dos problemas da comunidade, no que se 
refere a assuntos de transporte coletivo urbano e rural., serviços de táxi e a 
organização do trânsito urbano e rural; 

II - estabelecer critérios para .a ampliação dos transportes .urbanos e 
rurais, visando atender toda a população; 

III opinar na implantação de novas unidades de táxis, bem como a 
fixação 'dos pontos dos mesmos; 

IV - emitir pareceres sobre: 

.a) reclamação de .usuários dos transportes coletivos e de táxi do 
município; 
solicitações da comunidade no que tange à sinalização de trânsito 
e à circulação de veículos; 
estudos que visem a implantação de novos serviços no município, 
na área de transporte e trânsito; 
majoração  de tarifas de transporte coletivo urbano e rural, bem 
como reajustes das tarifas de táxi; 
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criação e modificação de itinerários e de novas linhas urbanas e 
rurais; 
estacionamento rotativo pago; 
aplicação de outras medidas que visem melhorias na área de 
transporte e trânsito; 
questões de transporte e trânsito submetidas à sua apreciação. 

CAPÍTULO II 
SEÇÃO 1 

DAS ATRIBUIÇÕES OS MEMBROS DO CONSELHO 

ART. 10 - Compete aos membros do Conselho: 

- comparece.r às reuniões do Conselho, justificando por escrito a 
ausência nos casos de impedimento forçado; 

II - aceitar os encargos e as comissões de trabalhos para as quais 
forem designados; 

.111 - pro.por ao Conselho estudos, idéias, programas de trabalho; 

IV - participar das votações: 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

A'RT. 11 - Compete ao Presidente do Conselho: 

- marcar, convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

k) 
II - dirigir a entidade e representá-la perante o Executivo Municipal e 

seus :órgãOS 

111 - propor planos de trabalho; 

o 



IV - participar das votações e aprovar resoluções; 

V - resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários 
ao regular funcionamento do Conselho; 

VI - transmitir ao Prefeito Municipal as proposições aprovadas pelo 
Conselho; 

VII - decidir, com o voto de qualidade, os casos de empates nas 
votações; 

PARÁGRAFO ÚNIÇO - O Presidente do Conselho poderá delegar 
atribuições aos membros do Conselho, sempre que necessário ao bom 
cumprimento das finalidades da entidade, observadas as limitações legais. 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE 

ART. 12 - Ao Vice-Presidente compete: 

- substituir o Presidente em seus impedimentos e eventuais 
ausências; 

II - propor planos de trabalho; 

III - participar das votações; 

IV - assessorar o Presidente. 

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO 

ART. 13 - Ao Secretário cornpete: 

- redigir as atas das reuniões e distribuí-las, mediante aprovação do 
Presidente, num prazo de 10 (dez) dias após cada reunião; 

5 
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II redigir toda a correspondência, relatórios anuais, comunicados e 
similares do Conselho, mediante aprovação do Presidente; 

III - manter os serviços administrativos e de arquivos de secretaria 
atualizados e em ordem; 

IV - propor planos de trabalho; 

V - prestar informações ao Presidente ou aos demais membros do 
Conselho sobre assuntos administrativos; 

VI - receber informações de outros órgãos, de interesse do Conselho 
e transmitidas ao Presidente; 

VII - fornecer informações a outras entidades, mediante aprovação 
do Presidente; 

VIII - participar das voações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao 20  Secretário compete substituir o 1 1  Secretário 
em todos os seus impedimentos e eventuais ausências. 

.ART.. 14 - As vagas de Conselheiros, existentes no Conselho, deverão ser 
imediatamente comunicadas ao Prefeito Municipal, a fim de serem 
preenchidas na forma do art. 2 do presente Regimento Interno. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselheiro que não comparecer e não se fizer 
substituir pelo seu suplente, a três reuniões consecutivas, ou a seis 
reuniões alternadas, sejam o:rdinár•ias ou extraordinárias, será afastado por 
ato do Presidente, consídera:nd.o a vaga a ser preenchida pela entidade 
que o Conselheiro afastado representava. 

ART. 15 - A .posse dos membros do Conselho será realizada perante o 
Prefeito Municipal ou seu representante. 

ART. 16 - Este Regimentõ Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Taquari 5 de fevereiro de 20 2. 

CIadqdo 2O S 

Prfito MijnicmI 

Á~ 



REGIMENTO DTERNO 

Art. 1'. O Conselho Municipal de Transporte e Trânsito de Taquari, criado pela 
Lei 2.048, de 05 de outubro de 2001, é uma entidade de consulta e cooperação, integrante 
da estrutura da Administração Públicã Municipal, exercendo suas atividades em estreito 
relacionamento com a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. 

CAPÍTULO 1 
DA ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 
DA•• ESTRUTURA 

ART. 2°. O Conselho será composto de 1 1(onze) membros titulares e 11 (onze) 
suplentes, indicados pelas seg.1intes entidades/órgãos: 

a)01(um) membro da Secção .1a OAB de Taquari; 

b)0 1 (um) membro da Brigada Militar; 

c)01(um) membro da Policia Rodoviária Estadual; 

d)O1 (um) membro do PoderLegislativo; 

e)0 1 (um) membro da Câmara dos Diretores Lojistas - ÇDL; 

001 (um) membro do Departamento de Transportes e Trânsito; 

g)0 1 (um) membro do Centro de Fonnação de Condutores - CFC; 

h)01 (um) membro do Lyons Clube de Taquari; 

i)0 1 (um) membro da Liga das Associações de Bairros - LIAMBAT; 

j)O 1 (um) membro do Rotar' Clube de Taquari; 

k)01 (um) membro da Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art. 3°.0 Conselho terá a seguinte estrutura: 

1 - 01 (um) Presidente; 

11 - 01 (um) Vice-Presidente; 



III— 01 (um) 1° Secretáriõ 

IV - 01 (um) 20  Secretário 

§ 1 Os Conselheiros elegerão, anualmente, entre seus pares, na primeira sessão 
ordinária do ano, o Presidente, o Vice-Presidente e os Secretários. 

§ 2 Os membros do Conselho somente deixarão o exercício de seus mandatos no 
dia da posse de seus sucessores. 

§. 3 Os membros do Conselho não serão remunerados sendo seus serviços 
considerados relevantes pela municipalidade. 

§.. 4 Os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos podendo ser 
reconduzidos por até dois períodds iguais. 

SEÇÃO II 
DO. FUNCIONAMENTO 

Art.4. O Conselho reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por mês, e 
extraordinariamente quantas vezes forem necessárias, por convocação do Presidente ou do 
Prefeito Municipal. 

§ ... i . As reuniões extraordinárias do Conselho realizar-se-ão sempre que houver 
manifestação de algum dos seus membros, dirigida ao Presidente, observando-se o quorum 
de no mínimo 06 (seis) Conselheiros. 

§. 2. As proposições do membros do Conselho serão submetidas à votação, sendo 
aprovadas as que obtiverem o voto da maioria presente. 

§...3 . As reuniões ordinárias somente serão realizadas quando houver o 
comparecimento de 06 (seis) membros. 

§. 4. As proposições do Conselho serão informadas ao Prefeito Municipal pelo 
Presidente, ficando a critério do Prefeito Municipal a inclusão ou não na política municipal 
dirigida ao órgão competente. 

Art. 5. O Presidente do Conselho poderá conceder licença a qualquer membro, até 
o prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 6. O membro do Conselho (titular ou suplente), impedido por mais de 90 
(noventa) dias será substituído, interinamente por ato do Prefeito Municipal. 

Art.7. O Conselho poderá contar com a colaboração de servidores destacados 
pelo Poder Executivo, para o desempenho de suas funções, dependendo, porém, da 
existência de disponibilidade de recursos humanos para tal. 

Art.8. 0 Conselho funionará em local determinado pelo Executivo Municipal. 



SEÇÃO m 
DAS. ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 9. O Conselho tem por finalidades: 

1 - promover o estudo dos problemas da comunidade, no que se refere a assuntos 
de transporte coletivo urbano e rural, serviços de táxi e a organização do trânsito urbano e 
rural; 

II - estabelecer critérios para a ampliação dos transportes urbanos e rurais, visando 
atender toda a população; 

III - opinar na impIantaço de novas unidades de táxis, bem como a fixação dos 
pontos dos mesmos; 

IV - emitir pareceres sobre: 

a). reclamação de usuários dos transportes coletivos e de táxi do município; 
solicitações da comunidade no que tange à sinalização de trânsito e à 
circulação de veículos; 
estudos que visem a implantação de novos serviços no município, na área de 
transporte e trânsito; 
majoração de tarifas de transporte coletivo urbano e rural, bem como reajustes 
das tarifas de táxi; 
criação e modificação de itinerários e de novas linhas urbanas e rurais; 

O estacionamento rotativo pago; 
g). aplicação de outras medidas que visem melhorias na área de transporte e 

trânsito; 
h) questões de transpõrte e trânsito submetidas à sua apreciação. 

CAPÍTULO 11 
SEÇÃÓ i 

DASAT.RIBUIÇÕES. DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 10. Compete aosmembros do Conselho: 

1 - comparecer às reüniões do Conselho, justificando por escrito a ausência nos 
casos de impedimento forçado; 

II - aceitar os encargos e as comissões de trabalhos para as quais forem 
designados; 

III— propor ao Conselho estudos, idéias, programas de trabalho; 



IV - participar das votações. 

SEÇÃO II 
DASAT1UBUIÇÕESDO PRESIDENTE 

Art. 11. Compete ao Presidente do Conselho: 

1— marcar, convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

II— dirigir a entidade e representa-la perante o Executivo Municipal e seus órgãos; 

III - propor planos de trabalho; 

IV - participar das voiações e aprovar resoluções; 

V - resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao regular 
funcionamento do Conselho; 

VI— transmitir ao Prefeito Municipal as proposições aprovadas pelo Conselho; 

Vil - decidir, com o voto de qualidade, os casos de empates nas votações 

Parágrafo Únieo:.. O.. Presidente do Conselho poderá delegar atribuições aos 
membros do-Conselho sempre que necessário ao bom cumprimento das finalidades da 
entidade; observadasaslimitaçõeslegais: 

SEÇÃO m 
DAS.AT.UIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 12. Ao Vice-Presidente compete: 

1 - substituir o Presidente em seus impedimentos e eventuais ausências; 

II - propor planos de trabalho; 

III - participar das votações; 

IV - assessorar o Presidente. 

SEÇÃO iv 
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO 

Art. 13. Ao Secretáiio compete: 



1 - redigir as atas das reuniões e distribuí-las, mediante aprovação do Presidente, 
num prazo de 10 (dez) dias após cada reunião; 

II - redigir toda a correspondência, relatórios anuais, comunicados e similares do 
Conselho, mediante aprovação do Presidente; 

III - manter os serviçõs administrativos e de arquivos de secretaria atualizados e 
em ordem; 

IV - propor planos de trabalho; 

V - prestar informações ao Presidente ou aos demais membros do Conselho, 
sobre assuntos administrativos;. 

VI - receber informações de outros órgãos, de interesse do Conselho e transmiti-
las ao Presidente; 

VII - fornecer informãções a outras entidades, mediante aprovação do Presidente; 

Vifi - participar das votações. 

Parágrafo Único.:. ao 2 Secretário compete substituir o 1 Secretário em todos os 
seus impedimentos e eventuais ausências-. 

Art. 14. As vagas de Conselheiros, existentes no Conselho, deverão ser 
imediatamente comunicadas ao Prefeito Municipal, a fim de serem preenchidas na forma 
do art. 2 do presente Regimento Interno. 

Parágrafo. Único:,.O . Conselheiro que não comparecer e, não se fizer substituir pelo 
seu suplente, a três.reuniões consecutivas ou a- seis-reuniões alternadas, sejam ordinárias ou 
extraordinárias; será afastado - por-  ato- do Presidente, consitierando a vaga a -  ser preenchida 
pela entidade que o Conselheiro afastado representava. 

Art. 15.A posse dos membros do Conselho será realizada perante o Prefeito 
Municipal ou seu representante. 

Art. 16. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação. 

TaquarilRS, 25 de fevereiro de 2002. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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II - redigir toda à correspondência, relatórios anuais, comunicados e 
similares do Conselho, mediante aprovação do Presidente; 

III - manter os serviços administrativos e de arquivos de secretaria 
atualizados e em ordem; 

IV - .pro.por planõs de trabalho; 

V - prestar infomações ao Presidente ou aos demais membros do 
Conselho sobre assuntos administrativos; 

VI - receber infórmações de outros órgâos, de interesse .do Conselho 
•e transmitidas ao P.esídent.e; 

VII - fornecer informações a outras entidades, mediante aprovação 
do Presidente; 

VIII - participardas votações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao 20  Secretário compete substituir o 1 0  Secretário 
em todos os seus impedimentos e eventuais ausências. 

ART. 14 - .As vagas de Conse.lheiros, existentes no Conselho., deverão ser 
imediatamente corniinicadas ao Prefeito Municipal, a fim de serem 
preenchidas na forma do •art. 2 do presente Regimento Interno. 

ARÁGRAF ÚNICO - O Conselheiro que não comparecer e não se fizer 
substituído p o seu suplente, a três reuniÕes consecutiv.as , ou a seis 
reuniões aI nadas,,sejam ordinárias ou extraordinárias, será .a. fastado por 

residente, considerando a vaga a ser preenchida pela entidade 
que o Conselheiro afastado representava. 

ART. 15 - A posse dos membros do Conselho será realizada perante o 
Prefeito . unicipal ou seu representante. 

ART. 16 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Taquari 25 de fevereiro de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prfito MtjnieinI 



CMTT - CONSELHO MUNICIPAL DE. TRANSPORTE E. TRÂNSITO 

0€ n. /2002 	 Taquari/RS, 08 de abril de 2002. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal: 

O Conselho Municipal de Tranporte e Trânsito de Taquari, vem à presença de V. 
Exa. para dizer o que segue: 

a)considerando a remessa pelo oficio de n.04/2002, de 06 de março de 2002, em 
que esse Conselho envia o Regimento Interno para sua apreciação; 

b)considerando a devolução conforme memorando de 15 de março de 2002, haja 
vista a apontação,a lápis,pelo Sr. Secretário de Administração, de diversos pontos, que 
culminaram com a desaprovação do Regjmento; 

c)considerando que este Conselho reuniu-se em sessão ordinária no dia 08 de abril 
de 2002, para deliberar sobre diversos assuntos, dentre os quais os pertinentes ao 
Regimento. 

As deliberações foram aprovadas conforme a seguir, com as alterações em 
conformidade com os apontamentos do Sr. Secretário de Administração: 

a)quanto ao artigo 6° alterada a redação para: 
O membro do Conselho (titular ou suplente), impedido por mais de 90 (noventa) 

dias será substituído, interinamente, por ato do Prefeito Municipal 
b)quanto ao artigo 7 °  alterada a redação para: 
O Conselho poderá contar com a colaboraçüo de servidores destacados pelo 

Poder Executivo, para o desempenho de suas funções, dependendo, porém da existência 
de disponibilidade de recursos human os para taL 

c)quanto ao artigo 10, inciso H alterada a redação .para: 
(«.) 

II -aceitar os encargos e ,as comissões de trabalhos para as quais forem 
designados; 

Todavia, quanto ao artigo 4°, parágrafo 2 °, resta esclarecer que o quorum para 
deliberações do Conselho será por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, o 
que significa dizer "maioria simples" ou "maioria presente", conforme a melhor doutrina. 



Veja-se para isso o que diz José Afonso da Silva in Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 14a  ed. Sào Paulo: 1997, p.492 e Maximilianus Cláudio Américo Führer e 
Maximiliano Roberto Ernesto Führer, in Resumo de Direito Constitucional, So Paulo; ed. 
Malheiros, p. 115: maioria simples ou relativa: maioria em relação às pessoas presentes à 
votação. 

Assim, nesse aspectõ restou inalterado o artigo, pois, S.M.J., não desborda de 
qualificado entendimento jurídico de reconhecidos doutrinadores. 

NaraM deF. 



CMTT - CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

Of. n. /2002 	 TaquarilRS, 08 de abril de 2002. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal: 

O Conselho Municipal de Transporte e Trânsito de Taquari, vem à presença de V. 
Exa. para dizer o que segue: 	1 

a)considerando a remessa pelo oficio de n. 04/2002, de 06 de março de 2002, em 
que esse Conselho envia o Regimento Interno para sua apreciação; 

b)considerando a devolução conforme memorando de 15 de março de 2002, haja 
vista a apontação,a lápis,pelo Sr. Secretário de Administração, de diversos pontos que 
culminaram com a desaprovação do Regimento; 

c)considerando que este Conselho reuniu-se em sessão ordinária no dia 08 de abril 
de 2002, para deliberar sobre diversos assuntos, dentre os quais os pertinentes ao 
Regimento. 

As deliberações foram: aprovadas conforme a seguir, com as alterações em 
conformidade com os apontamenos do Sr. Secretário de Administração: 

a)quanto ao artigo 6°  alterada a redação para: 
O membro do Conselho ('titular ou suplente), impedido por mais de 90 (noventa) 

dias será substituído, interinamente, por ato do Prefeito Municipall, 
b)quanto ao artigo 70  alterada a redação para: 
O Conselho poderá contar com a colaboração de servidores destacados pelo 

Poder Executivo, para o desempenho de suas funções, dependendo, porém da existência 
de disponibilidade de recursos humanos para tall, 

c)quanto ao artigo 10, inciso II alterada a redação para: 
(..) 

II -aceitar os encargos e as comissões de trabalhos para as quais forem 
designados; 

Todavia, quanto ao artigo 40 , parágrafo 2 °, resta esclarecer que o quorum para 
deliberações do Conselho será por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, o 
que significa dizer "maioria simples" ou "maioria presente", conforme a melhor doutrina. 



Veja-se para isso o que diz José Afonso da Silva in Curso de Direito Constitucional 
Positivo, 14' ed. So Paulo: 1997, p.492 e Maximilianus Cláudio Américo Führer e 
Maximiliano Roberto Emesto Führer, in Resumo de Direito Constitucional, São Paulo; ed. 
Malheiros, p. 115: maioria simples ou relativa: maioria em relação às pessoas presentes à 
votação. 

Assim, nesse aspecto restou inalterado o artigo, pois, S.M.J., não desborda de 
qualificado entendimento jurídicd de reconhecidos doutrinadores. 

NaraM deF. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.540, de 09 de abril de 2002- 

"Regulamen a Lei n° 2.113, de 05 de 
abril de 2002, que estende aos 
Servidores Públicos Municipais o 
benefício do vale-transporte, e dá outras 
providências." 

CLÃUDIO L AURINDO  DÕS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal .de Taquari, Estado, do Rio Grande do Sul, no uso .das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 10 - São beneficiários do vale-transporte todos os 

servidores ativos da Prefeitura Municipal de Taquari. 
Art. 20  - O vale-transporte constitui benefício que o 

Município antecipará ao :seridor para utilização nos deslocamentos residência-
trabalho e vice-versa. - 

Art. 3° - O vale-transporte é utilizável em linhas de 
transporte urbano operadas mediante delegação do poder público em linhas 
regulares e com tarifas fixadas pela auto:ridade competente, excluídos os serviços 
seletivos e os especiais. 

Art. .40  - -E vedada a substituição do vale-transporte 
por .:antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento. 

Art. 50  - O vale-transporte não tem natureza salarial, 
nem se incorpora à remuneração do beneficiário para quaisquer efeitos, assim 
como não é considerado para efeitos de pagamento da Gratificação Natalina. 

Art. 60  - Para o exercício do direito de receber o vale-
'trans:po.rte o servido.r informará, por escrito: 

- -Seu endereço residencial; 
II - Meio de transporte adequado ao seu deslocamento 

residência-trabalho e vice-versa. 
§ 1 0  - As informações de que trata este artigo serão 

atualizadas anualmente ou sempre que ocorrer alteração das circunstâncias 
mencionadas nos item 1 d II, sob pena de suspensão do benefício até o 
cumprimento dessa exigência. 

§ 21  - •O beneficiário  firnnará compromisso de utilizar o 
vale-transporte exclusivamente para seu deslocamento residência-trabalho e vice-
versa. 

ADMINISTRAÇÀO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . 	 Cx.. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88,067.780/00013$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



L.I Prefeitura Municipal de Taquari 
Estddo do Rio Grande do Sul 

§ 311  - A declaração falsa ou o uso indevido do vale- 

transporte constituirá falta grave. 
Art. 7° - E vedada a acumulação do benefício com 

outras vata.gens relativas ao transporte do beneficiário. 
Art. 811  - A concessão do vale-transporte autorizará o 

Município a descontar mensalmente do beneficiário que exercer o respectivo 
direito, o valor da parcela de que trata o artigo 40  da Lei n° 2.113, de 05 de abril de 

2002. 
Àrt. 91 	O valor da parcela a ser descontada do 

beneficiário será proporcional à quantidade de Vale Transporte concedida para o 
•período a que se refere o salário do servidor. 

Art. 10 - No caso em que a despesa com o 
deslocamento do beneficiário for inferior a 2% (dois por cento) do salário básico ou 
vencimento, o servidor poderá optar pelo recebimento antecipado do vale- 
transporte cujo valor será integralmente descontado por ocasião do pagamento do 
respectivo salário. 

Art. ii - A base de cálculo para determinação da 
parcela a cargo do beneficiário será o salário básico acrescido de todas as 
parcelas fixas incorporadas ao salário do servidor. 

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
09 de abril de 2002. 

C1 áÍ ~41AndoZ~ isWrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humancs 

\DMINISTRAçÃÕ COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Ck. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Para: 

Sr. (a) 

SoIicItarr 	Ofrd.Q1  

Lffi 

TaquarLQLde_!?'..' .. de 200.,) 

GRAPIOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M E M OIIANDO 

Para: 

Sr.(a) 

Solicftamos :ttO' ......4 ..... ,..AiL 

de 4L 
.............................. 

Laurifiejs Mlrlina ....... 

•de 200L... 



MINUTA DE DECRETO REGULAMENTANDO A LEI N° 

Art. 1° - São beneficiários do Vale Transporte todos os servidores ativos da 
Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 2° - O Vale Transporte constitui beneficio que o Município antecipará 
ao servidor para utilização nos deslocamentos residência-trabalho e vice-versa. 

Art. 3° - O Vale Transporte é utilizável em linhas de transporte urbano 
operadas mediante delegação do poder público em linhas regulares e com tarifas fixadas 
pela autoridade competente, excluídos os serviços seietivos e os especiais 

Art. 40 - É vedada a substituição do Vale Transporte por antecipação em 
dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento. 

Art. 50 - O Vale Transporte não tem natureza salarial, nem se incorpora a 
remuneração do beneficiário para quaisquer efeitos assim como não é considerado para 
efeitos de pagamento da Gratificação Natalina. 

Art. 60 - Para o exercício do direito de receber o Vale Transporte o servidor 
informará por escrito: " 

1 - seu endereço residencial 
II - meio de transporte adequado ao seu deslocamento residência- 

trabalho e vice-versa. 
§ 1° - As informações de que trata este artigo serão atualizadas 

anualmente ou sempre que ocorrer alteração das circunstâncias mencionadas nos item 1 e II, 
sob pena de suspensão do beneficio até o cumprimento dessa exigência. 

§ 2° - O beneficiário firmará compromisso de utilizar o Vale Transporte 
exclusivamente para seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa. 

§ 30 - A declaração falsa ou o uso indevido do Vale Transporte 
constituirá falta grave. 

Art. 70  - É vedada a acumulação do beneficio com outras vantagens 
relativas ao transporte do beneficiário. 

Art. 8° - A concessão do Vale Transporte autorizará o Município a 
descontar mensalmente do beneficiário que exercer o respectivo direito, o valor da parcela 
de que trata o artigo ' -f da Lei 2 113  4 o.Ç  /ô 'í/ z o 02... 



Art. 90  - O valor da parcela a ser descontada do beneficiário será 
proporcional á quantidade de Vale Transporte. Concedida para o período a que se refere o 
salário do servidor. 

Art. 100 - No caso em que a despesa com o deslocamento do beneficiário 
for inferior a 2% (dois por cento) do salário básico ou vencimento, o servidor poderá optar 
pelo recebimento antecipado do Vale Transporte cujo valor será integralmente descontado 
por ocasião do pagamento do respectivo salário. 

Art. 110 - A base de cálculo para determinação da parcela a cargo do 
beneficiário será o salário básico acrescido de todas as parcelas fixas incorporadas ao ( 
salário do servidor. 

ri 



Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 30  - A declaração falsa ou o uso indevido do vale-
transporte constituirá falta grave. 

Art. 70 - E vedada a acumulação do benefício com 
outras vantagens relativas ao transporte do beneficiário. 

Art. 81  - A concessão do vale-transporte autorizará o 
Municípiô a descontar mensalmente do beneficiário que exercer o respectívo 
direito, o valor da parcela de que trata o artigQ. a Lei_ 

Art. 90 - O vai da parcela a ser descontada do 
beneficiário será proporcional à .quantidade d Vale Transporte .co:nced.ida para o 
período a que se refere o salário do servidor. 

Art. 10 - No aso em que a despesa com o 
deslocamento do beneficiário for inferior a 2% dois por cento) do salário básico ou 
vencimento, o servidor poderá optar pelo recebimento antecipado do vale-
transporte cujo valor será integralmente desco tado por ocasião do pagamento do 
respectivo salário. 

Art. 11 - A basede cálculo para determinação da 
parcela a cargo do beneficiário será o :saIrio básico acrescido de todas as 
parcelas fixas incorporadas ao salário do s 

Art. 12 - Este:[ 
	

entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL DE TAQUARI, 
09 dé abril de 2002. 

Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 

le Recursos Humanos o 

DMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.541, de 10 de abril de 2002. 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos 
coletivos municipais, que prestam 
serviços na zona urbana do município 
de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Art. 6 0, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1 0  - É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos 

municipais, que prestam serviços na zona urbana co município de Taquari-RS, no 

valor de: 

I•— R$ 1,00 (um real). 

Art. 20 - O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível 

ao passageiro. 

Art. 3° - Fica revogado o Decreto n° 1.478, de 17 de abril de 

2001. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de 15 de abril 

de 2002, revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 

abril de 2002. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal(da Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAçÃO .00]VI TRANSPARÊNCIA 
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ftfllIU1 MUWIU?IL 
PROTOCOLO 

/O- 

AUTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 

Exmo. Sr. 
Cláudio dos Reis Martins 
DO. Prefeito Municipal de Taquan 
Nesta cidade, 

Senhor Prefeito: 

A empresa Auto Viação Tibiquari Ltda, concessionária 
do Serviço de Operação no Transporte Coletivo Urbano do Município de Taquari, 
inscrita no CNPJ sob o n° 97.834.36010001-20, estabelecida na Av. Vinte de Se-
tembro, n° 219, nesta cidade de Taquari/RS, vem a presença de V. Exa.  requerer 
lhe seja concedido um reajuste na tarifa de transporte coletivo urbano na ordem de 
11,10% (onze inteiros e dez décimos por cento), a vigorar.a partir de 15 de abril 
de 2002, conforme prevê o Contrato celebrado com a Municipalidade. 

Com o reajuste, o valor unitário das passagens sena o 
seguinte: 

- .De R$ 0,90 para R$ 1 9 00 
Convém registrar que a atual tarifa foi fixada através do 

Decreto n° 1.478, de 17 de abril de 2001, portanto há 1 (um) ano, tendo ocorrido, 
neste período, sucessivos aumentos nos custos de produção dos serviços, em 
especial nos ítens combustível, óleos e lubrificantes, material de rodagem e peças 
e acessórios, fatos reconhecidos pelo DAER que homologou aumentos nas pas-
sagens .intermunicipais e Prefeituras Municipais, inclusive a de Porto Alegre, onde 
a tarifa é de R$ 1,10 (um real e dez centavos). Também àcresceu a folha de pa-
gamento da empresa, com a reposição salarial definida em dissídio da categoria. 

Certos da análise e despacho favorável ao nosso pleito, 
renovamqs a V. Exa.  nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

09 de abril de 2002. 

o  

O 
REFELTU 	

MUNlCP 	
1P,QU 	- 

e 	

verba, cto. 

Taxa  

bGCment0  ------ do 200 



ERRATA: A autorização para a suplementação 
está contida na Lei n° 2.088, de 04 de janeiro de 
2002, e não na 2.032. 

Em consulta às DPM (Delegações de Prefeituras 
Municipais), a orientação foi de anexar este Termo. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.542, de 16 de abril de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da .Lei n° 
.4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.032, de 22 de agosto de 2001, 

DECRETA: 
Art. 10  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para atender .as seguintes dotações orçarne.ntárias: 
07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ...............................................R$ 100.000,00 
15.45.2.0069.1.032.00 —Astaltamento e Calçamento de Ruas........R$ 10000000 

Art. 2°- Servirá .de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

.4..4.90..51 -00—Obrase Instalações .......................................................... R•$ 100.000,00 
04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipamento Centro 
Administrativo..................................................................................R$ 100.000,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO iMUNICIPAL DE TAQUAR1, 16 de abril de 
2002.. 

Cla K4indAdeqNlartins 
Prefeito Municipal 

Registre-ê e Publique-se 

Ha ilton Iiveira 	Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Reis Marflns 



de 16 de abril de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida na Lei no 2.032, 
de 22 de agosto de 2001. 

DECRETA: 
Art. 10 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .....................................................................R$ 100.000,00 
15.452.0069.1.032.00 — Asfaltamento e Calçamento de Ruas.............................R$ 100.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1 0  
a redução da seguinte dotação orçamentária: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - SERVICOS URBANOS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .....................................................................R$ 100.000,00 
04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipam. Centro Administrativo............R$ 100.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de abril de 2002. 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

•Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.543, de 22 de abril de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação um terrenõ de propriedade do 
Espólio de Luceval Dias de Aguiar, no município de 
Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. l - E declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Luceval 
Dias de Aguiar, com as seguintes características e confrontações: 

- Um terreno com área de 444,64 m 2  (quatrocentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) situado no lado de numeração 
par, no quarteirão formado pelas ruas Bertholdo Kern, Adão Bizarro de Castro e 
20 de Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sudeste 
com 20,50 m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com a Rua Bertholdo Kem 
onde anteriormente era 20 de setembro, na face norte com 21,50 m (vinte e um 
metros e cinqüenta centímetros) divide-se com terreno de Espólio de Luceval Dias 
de Aguiar, deste ponto segue no sentido norte-sul com 2,70 m (dois metros e 
setenta centímetros) dividindo-se com propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, 
daí segue no sentido sudeste-noroeste com 4,00 (quatro metros) a entestar com 
propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, fundos ao noroeste com .7,50 m 
(dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir Teixeira da 
Silva e ao sul com 18,25 m (dezoito metros e vinte e cinco centímetros) divide-se 
com propriedade de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 
14,60 m (quatorze metros e sessenta centímetros) da esquina das ruas Bertholdo 
Kem e Adão Bizarro de Castro. 

Art. 21> - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no 
Art. 1 sedá pela necessidade de construção de um posto de saúde. 

fl 	
Art. 30 - Para os fins previstos no Art. 5 °, "g" do Decreto Lei n° 

3.365, de 21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o 
presente Decreto. 

Art. 4°  - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar 
no imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, 
ao auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067,780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4 
Prefeítura ['Ti.I i . ..i' iT 	'[It11I:i 	

tz 

'..- 

Art. 50 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 
de abril de 2002. 

ClEãíó~ au<r7indo/2s4í is;Wartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiítoi Oliira d Martmnez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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PrefeDuro Munidpal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O presente memorial descritivo tem por finalidade descrever um terreno com 
área de 444.64 m2, pertencente ao Espólio de Luceval Dias de Aguiar, situado no lado de 
numeração par, no quarteirão formado pelas ruas, Bertholdo Kern, Adão Bizarro de Castro 
e 20 de Setembro, com as seguinte medidas e confrontaçães: frente ao sudeste com 20,50 m 
(vinte metros e cinqüenta centímetros ) com a rua Bertholdo Kern onde anteriormente era 
20 de Setembro, na face norte com 21,50 m ( vinte e um metros e cinqüenta centímetros) 
divide-se com terreno de espólio de Luceval Dias de Aguiar, deste ponto segue no sentido 
norte-sul com 2,70 m ( dois metros e setenta centímetros ) dividindo-se com propriedade de 
Adelmo Junqueira da Silva, daí segue no sentido sudeste-noroeste com 4,00 m ( quatro 
metros ) a entestar com propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, fundos ao noroeste com 
17,50 m ( dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir Teixeira da 
Silva e ao sul com 18,25 m ( dezoito metros e vinte e cinco centímetros ) divide-se com 
propriedade de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 14,60 m ( quatorze 
metros e sessenta centímetros ) da esquina das ruas Bertoldo Kern e Adão Bizarro de Castro. 

Taquari, 19 de abril de 2002. 

~'.'L , L 
MargaretÉ Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Hargareth Marianle Ferreira 
Engenheira Civil 

CREA 50284 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.543, de 22 de abril de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade do 
Espólio de Luceval Dias de Aguiar, no município de 
Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. i - È declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Luceval 
Dias de Aguiar, com as seguintes características e confrontações: 

- Um terreno com área de 444,64 m 2  (quatrocentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) situado no lado de numeração 
par, no quarteirão formado pelas ruas Bertholdo Kern, Adão Bizarro de Castro e 
20 de Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sudeste 
com 20,50 m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com a Rua Bertholdo Kem 
onde anteriormente era 20 de setembro, na face norte com 21,50 m (vinte e um 
metros e cinqüenta centímetros) divide-se com terreno de Espólio de Luceval Dias 
de Aguiar, deste ponto segue no sentido norte-sul com 2,70 m (dois metros e 
setenta centímetros) dividindo-se com propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, 
daí segue no sentido sudeste-noroeste com 4,00 (quatro metros) a entestar com 
propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, fundos ao noroeste com 17,50 m 
(dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir Teixeira da 
Silva e ao sul com 18,25 m (dezoito metros e vinte e cinco centímetros) divide-se 
com propriedade de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 
14,60 m (quatorze metros e sessenta centímetros) da esquina das ruas Bertholdo 
Kem e Adão Bizarro de Castro. 

Art. 20-  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no 
Art. 10 se dá pela necessidade de construção de um posto de saúde. .3 J (,' 	j// q ?

f  Art. 30.  Para os fins previstos no Art. 5, "g' do Decreto Lei, de 
21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Art. 
40 

- Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar 
no imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, 
ao auxílio da força policial. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.543, de 22 de abril de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade do 
Espólio de Luceval Dias de Aguiar, no município de 
Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de2l dejunhode 1941, 

Decreta: 
Art. l - E declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Luceval 
Dias de Aguiar, com as seguintes características e confrontações: 

- Um terreno com área de 444,64 m 2  (quatrocentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) situado no lado de numeração 
par, no quarteirão formado pelas ruas Bertholdo Kern, Adão Bizarro de Castro e 
20 de Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sudeste 
com 20,50 m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com a Rua Bertholdo Kem 
onde anteriormente era 20 de setembro, na face norte com 21,50 m (vinte e um 
metros e cinqüenta centímetros) divide-se com terreno de Espólio de Luceval Dias 
de Aguiar, deste ponto segue no sentido norte-sul com 2,70 m (dois metros e 
setenta centímetros) dividindo-se com propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, 
daí segue no sentido sudeste-noroeste com 4,00 (quatro metros) a entestar com 
propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, fundos ao noroeste com 17,50 m 
(dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir Teixeira da 
Silva e ao sul com 18,25 m (dezoito metros e vinte e cinco centímetros) divide-se 
com propriedade de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 
14,60 m (quatorze metros e sessenta centímetros) da esquina das ruas Bertholdo 
Kern e Adão Bizarro de Castro. 

Art. 20-  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no 
Art. 1 se:dá pela necessidade de construção de um posto de saúde. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5, "g» do Decreto Lei n° 
3.365, dïjl,  de 21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de 
que trata o presente Decreto. 

Art. 4°  - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar 
no imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, 
ao auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande, do Sul 

Decreto n° 1.544, de 22 de abril de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidadé com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1 0  - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Manante Ferreira, Engenheira Civil, CREA n° 

50.284, para avaliarem 01 (um) terreno urbano de propriedade do Espólio de 

Luceval Dias de Aguiar, discriminado no Art. 1 0  do Decreto n° 1.543, de 22 de abni 

de 2002, para fins de desapropnaçâo para construção de um posto de saúde. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

abril de 2002. 	
CIaudo do24ns 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal/da Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.544, de 22 de abril de 2002. 

"Nomeia Cõmissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1 0  - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA n° 

50.284, para avaliarem 01 (um) terreno urbano de propriedade do Espólio de 

Luceval Dias de Aguiar, discriminado no 4íç.doArt. 1 0  do Decreto ri0  1.543, de 

22 de abril de 2002, para fins de desapropriação para construção de um posto de 

saúde. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 

abril de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Decreto n° 1.545, de 23 de abril de 2002- 

"Aprova o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para 
o ano de 2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, 

Decreta: 
Art. l - Fica aprovada a seguinte programação 

de eventos esportivos para o ano de 2002, conforme deliberação do 
Conselho Municíoal de DesDortos (CMD) de Taquari: 

Período Eventos Característica 
Abril/Maio Futebol de Campo Competição em 

espaço aberto 
Maio Voleibol masculino e Competições em 

feminino ginásio 
Xadrez  

Junho/Julho Campeonato Guri Competição em 
Bom de Bola espaço aberto 
Futsal Força Livre Competições em 
Futsal Veteranos ginásio 

Agosto Jogos Escolares Competições em 
Taguarienses (JET) ginásio 

Setembro Torneio da Bombacha Competições em 
ginásio 

Outubro Futsal feminino Competições em 
Futsal 21  divisão ginásio 

Novembro/Dezembro Futebol de Areia Competições em 
Vôlei de Areia espaço aberto 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1• 

Art. 30 - Os gastos a serem efetuados são os 
seguintes: arbitragem, premiação, material de expediente (cópias 
reprográficas, ofícios e impressos) e alimentação. 

Ait 40 - As despesas decorrentes do presente 
Decreto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.31.00 - Premiações culturais, científicas, desportivas e outras 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de ábril de 2002. 

Clau&Sdo 	t3iartins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 
/ 

Hamiíton Oliveira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da:

Para: 	 cta, ÀJ'ç'i 
Sr. (a) 

Solicitamos 

Cft 

TaquariJdecJi\J.... ........... ...de 200 c' 

GRANOSEFA TK 50 fis. 2x50 



j(/J 

Para: 

Sr. (a) 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

[MD RANDO 

Taquari,'_de 	 2OO 

GRANOSEFA TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE Db SUL 

MEMU RANDO 

'. '. 

cz 
c 

ou,  
Para: 

Sr. (a) 
	1 \ 

Solicitamos O 
OVv-\4, >çO 

/ .. 
U TaquarLi ._de.Ç&L- 	...de 200 . uyJ í');, 

GRANOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 	r T Z .Tr-'O.  ............................... ......... 
Sr. (a) O.... TT .................... ................................................................... 
Solicitamos 1b 	 iç.ro Q.FI . 

/ 

.... ...... . .Q .... C.PLJb. ... ......o ............ .m. 

.................................. .......... .............................................................................................................. 

Taquari,2.?de _b.?J% ........ ....de 200_/ 

ORANOSEFA - 	 . 



çj- - 
:k 

J: . uJJ > 

5 

?4 \ 	. 



jT 

T-C- ci-y 

1\J 

17t 

pT 

- 

B 

1; 

r T 	 - 

ti 
(h) 	Iorr \iL-O L 

2 

X 



Microsoft RS" 
	

cc: 
<ms.rs@micros 
	Subject: Microsoft Operations Manager - Convite 

oft.com> 

19/04/02 
11:35 

Prezado(a) Sr(a). Alessandro Reis, 

Nesta semana, o Ciclo de Palestras Microsoft traz à pauta o Microsoft 
Operations Manager (MOM),o servidor para gerenciamento de todo seu ambiente de 
rede, inclusive equipamentos e servidores de plataforma nâo-Microsoft. Entenda 
como o MOM pennitirá que sua equipe de TI faça gerenciamento pró-ativo de seu 
ambiente, antecipando problemas, fazendo análise de perfonnance, e realizando 
ações de resposta a partir de alertas e regras pré-definidas ou personalizadas. 
Com o MOM é possível criar uma base de conhecimento interno, assim como acessar 



Prefeitura Municipal de Taquari 
- 	Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Os gastos a serem efetuados são os 
seguintes: arbitragem, premiação, material de expediente (cópias 
reprográficas, ofícios e impressos) e alimentação. 

Art. 40 - As despesas decorrentes do presente 
Decreto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.30.00 - Matérial de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de março de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

fU 
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ERRATA: A autorização para a suplemefltação 
está contida na Lei n° 2.088, de 04 de janeiro de 
2002, e não na 2.032. 

Em consuJta às DPM (Defegações de Prefeituras 
Municipais), a orientação foi de anexar este Termo. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.546, de 03 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
no 4.320164 e autorização contida na Lei n°2.032, de 22 de agosto de 2001, 

DECRETA: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 41.000,00 

(quarenta e um mil reais) para atender as segúintes dotações orçamentárias: 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 

HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

3.1.90.13.01.00—INSS ......................................................... . ....... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.045.00— Contribuições Previdenciárias .. .............. R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Térceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal, Protocolo e 
Asesssoramento ............................................................................R$ 10.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

3.1.90.91.0100 - Precatórios ......... . .............................................. R$ 21.000,00 
02.091.0010.2.047.00 - Pagamento de Precatórios .....................R$ 21.000,00 

Art. 2° -. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

11 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
01 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência ................................ ...... R$ 31.000,00 
9.999.0999.2.030.00 - Reserva de Contingência ........................R$ 31.000,00 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fázenda 

4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ......................R$ 10.000,00 
04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .......R$ 10.000,00 

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETÈ DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de í
maio de 2002. 	 %h Á 

CIautúflio d's FiS 1s 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registre-se/e/Publig ue-se: 

- 

Hamilton Iiv ir de Martí z 
Secretário Muncipal de Ad inistração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇ O COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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12%  



4.0 	
Prefetura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.546, de 24 de abril de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
n°4.320/64 e autorização contida na Lei n° 2032, de 22 de agosto de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 31.000,00 

(trinta e um mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 

HUMANOS 
01 - Secretaria da Administracão 

3.1.90.13.01.00 - INSS ................................................... ....... . ...... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.045.00 - Contribuições Previdenciárias .... ............ R$ 10.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

3.1.90.91.01.00 - Precatórios .... ........ . ...................... . .................... R$ 21.000,00 
02.091.0010.2.047.00 - Pagamento de Precatórios . ................... .R$ 21.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. l°a redução da seguinte dotação orçamentária: 

11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência ................... . ........... . ...... R$ 31.000,00 
9.999.0999.2.030.00 - Reserva de Contingência ........................ R$31 .000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de abril 
de 2002. 

I1.oQoo 	O 

? / 	
Claudio Launndo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.547, de 15 de maio de 2002. 

"Altera redação do Artigo 1 0  do Decreto 
n° 1.543, de 22-04-2002, corrigindo 
medida de terreno para desapropriação, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. l - Fica alterada a redação do Art. 1 0  do Decreto 

n° 1.543, de 22 de abril de 2002, passando a ser a seguinte: 
"A,t 10  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 01 

(um) teneno u,tano, de propriedade do Espólio de Luceval Dias de Aguiar, com as seguintes características e 
confrontações: 

- Um terreno com área de 444,64 m2  (quatrocentos e quarenta e quatro 
vírgula sessenta e quatro metros quadrados) situado no lado de numeração par, no quarteirão formado pelas 
ruas Beilholdo Kem, Adão Bizarro de Castro e 20 de Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao sudeste com 20,50 m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com a Rua Bertholdo Kem onde 
anteriormente em 20 de setembro, na face norte com 21,50 m (vinte e um metros e cinqüenta centímetros) 
divide-se com terreno de Espólio de Luceval Dias de Aguiar, deste ponto segue no sentido noite-sul com 2,70 
m (dois metros e setenta centímetros) dividindo-se com propriedade de Adelmo Jun queira da Silva, daí segue 
no sentido sudeste-noroeste com 4,00 (quatro metros) a entestar com propriedade de Adelmo Junqueira da 
Silva, fundos ao noroeste com 17,50 m (dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir 
Teixeira da Silva e ao sul com 18,25 m (dezoito metros e vinte e cinco centímetros) divide-se com propriedade 
de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 32,10 m (finta e dois metros e dez 
centímetros) da esquina das ruas Be,tholdo Kern e Adão Bizarro de Castro." 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos do Decreto n° 1.543, de 22 de abril de 2002. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 15 de 
maio de 2002. 

CIa{1do d'osReis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarriItonOIiveira d&TVl 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA O GABINETE 

Solicito alteração no decreto n° 1 .543 de 22 de abril de 2002, 
onde consta "Terreno este que fica afastado 14,60 m da esquina" para 32,10 m 
afastado da esquina. 

Taquari, 15 de maio de 2002. 

Margarel Mariede Ferreira 
1y•Q1l 

Profã Q emunICI1P8,1 

Md1Ll[I. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.543, de 22 de abril de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade do 
Espólio de Luceval Dias de Aguiar, no município de 
Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de2l de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. 1 0  - E declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Luceval 
Dias de Aguiar, com as seguintes características e confrontações: 

- Um terreno com área de 444,64 m 2  (quatrocentos e quarenta e 
quatro vírgula sessenta e quatro metros quadrados) situado no lado de numeração 
par, no quarteirão formado pelas ruas Bertholdo Kern, Adão Bizarro de Castro e 
20 de Setembro, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sudeste 
com 20,50 m (vinte metros e cinqüenta centímetros) com a Rua Bertholdo Kern 
onde anteriormente era 20 de setembro, na face norte com 21,50 m (vinte e um 
metros e cinqüenta centímetros) divide-se com terreno de Espólio de Luceval Dias 
de Aguiar, deste ponto segue no sentido norte-sul com 2,70 m (dois metros e 
setenta centímetros) dividindo-se com propriedade de Adelmo Juaqueira da Silva, 
daí segue no sentido sudeste-noroeste com 4,00 (quatro metros) a entestar com 
propriedade de Adelmo Junqueira da Silva, fundos ao noroeste com 17,50 m 
(dezessete metros e cinqüenta centímetros) com propriedade de Nadir Teixeira da 
Silva e ao sul com 18,25 m (dezoito metros e vinte e cinco centímetros) divide-se 
compropriedade de Otelmo de Souza Pereira. Terreno este que fica afastado 

(quatorze metros e sessenta centímetros) da esquina das ruas Bertholdo 
Kern e Adão Bizarro de Castro. 

Art. 20  - A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no 
Art .  1 se dá pela necessidade de construção de um posto de saúde. 

Ari. 30  Para os fins previstos no Art. 5, "g» do Decreto Lei no 
3.365, de 21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o 
presente Decreto. 

Art. 4 - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar 
no imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, 
ao auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
J 	Osvalcio Aranha 1 790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAUAP1 - 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 22 
de abril de 2002. 

/ 
Registre-s'e e Publique-se: 

/ 
HamiIto 51Traa Martínez 
Secretário Municipi da Administração 
e Recursos Humanos 

Prefeito Municipa' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

0ui Ç)valcio Anmh, 1790 - Cx. Pot 53 - CEO 95$60 000 - TACUI - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1548, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de desapropriaçào 
terreno urbano de propriedade de José Antônio Azeredo 
Martins, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365, de 21 de 
junho de 1941 1  

Decreta: 
Art. 1 0  - E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnaçâo 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de José Antônio Azeredo Martins, com as 
seguintes características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 120,00 m 2  (cento e vinte metros quadrados), pertencente a 
José Antônio Azeredo Martins, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
oeste com 12,00 m (doze metros) de largura a entestar com a rua Alberto Francisco Feyh, 
fundos ao léste com igual largura divide-se com propriedade de Irene llse Feyh, ao sul 
com o compnmento de 10,00 m (dez metros) confronta-se com terreno de José Azeredo 
Martins e ao norte com igual comprimento de 10,00 m (dez metros) limita-se com terreno 
de José Azeredo Martins. Terreno este que fica afastado 93,50 m (noventa e três metros 
e meio) da Avenida Lautert Filho. 

Art. 2° - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 
jO  

se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 
Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 

50, 
 "i" do Decreto Lei 3.365, de 

21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 
Art. 

40 
- Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 

imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 
	

Cla&do 	Értins 
Prefeito Municipal 

Registr-se e Publique-se: 

Har6n iveira e Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Huma s 

ADMJNISTAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.548, de 29 de abril de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de desapropriação 
terreno urbi epropildie de Irene Use Feyh, no 
município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 

......
Decrete
Art. 1 0  - É declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Irene use Feyh, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitonas, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Hausen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 180,00 m 2  (cento e oitenta metros quadrados), pertencente a 
Irene Ilse Feyh, com as seguintes medidas e confrontações: ao oeste com 12,00 m (doze 
metros) de largura a entestar com propriedade de José Antônio Azeredo Martins, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastiâo Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 15,00 m (quinze metros) confronta-se com sucessão de Irene Ilse Feyh. 
Terreno este que fica afastado 10,00 m (dez metros) da Rua Alberto Francisco Feyh. 

Ait 20  - A finalidade da desapropnaçâo do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 3° - Para os fins previstos no Ai1-5gdoDeretoJ.ei, de 21 de 
junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 4' - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 de 
abril de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5) 653-2344 



.. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.550, de 29 de abril de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1° - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA no 

50.284, para avaliarem 03 (três) terrenos urbanos de propriedade de José Antônio 

Azeredo Martins, Irene llse Feyh e Sebastiâo Cruz de Souza, discriminados nos 

Decretos 1.547, 1.548 e 1,549, respectivamente, ambos de 29 de abril de 2002, 

para fins de desapropriação para possibilitar o prolongamento da rua Albertõ Feyh. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 

abril de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 	L 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.549, de 29 de abril de 2002. 	- 
Pç. 

"Declara de interesse soc ai para fins de desapropriação 
terreno urbano de propriedade de Sebastiào Cruz de 
Souza, no município de Taquan - RS." 

CLAUDiO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 

.Decreta: 
Art. 1 0  - É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 378,00 m 2  (trezentos e setenta e oito metros quadrados), com 
as seguintes medidas e confrontações: ao oeste com 12,00 m (doze metros) divide-se 
com propriedade de Irene Ilse Feyh, ao leste com igual largura divide-se com propriedade 
de Sebastiâo Cruz de Souza, ao sul com o comprimento de 32,00 m (trinta e dois metros) 
divide-se com propriedade de Sebastiâo Cruz de Souza, e, ao Norte, com 31,00 m (trinta e 
um metros), dMde-se com Sebastiâo Cruz de Souza. Terreno este que fica afastado 
25,00 m (vinte e cinco metros) da rua Alberto Francisco Feyh. 

Alt 20  - A finalidade da desapropnaçâo do imóvel descrito no Art. 1' 
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30  - Para os fins previstos no Art. 5', "g» do Decreto Lei, de 21 de 
junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata 10 presente Decreto. 

Alt 4' - Fica a autoridade administrativ autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em c4so de oposição, ao auxího 
da força policial. ? 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 de 
abril de 2002 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamitton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aianha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



N Prefeturo Municípal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.547, de 29 de abril de 2002.. 

"Declara de insociai para fins de desapropriação 
terreno urbanO de propriedade de José Antônio Azeredo 
Martins, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei no 

Decreta: 
Art. 10  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de José Antônio Azeredo Martins, com as 
seguintes características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Hausen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 120,00 m 2  (cento e vinte metros quadrado, pertencente a José 
Antônio Azeredo Martins, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste 
com 12,00 m (doze metros) de largura a entestar com a rua Alberto Francisco Feyh, ao 
sul com o compnmento de 10,00 m (dez metros) confronta-se com terreno de José 
Azeredo Martins e ao norte com igual comprimento de 10,00 m (dez metros) limita-se com 
terreno de José Azeredo Martins. Terreno este que fica afastado 93,50 m (noventa e três 
metros e meio) da Avenida Lautert Filho. 

Art. 20  - A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. f 
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30  Para os fins previstos no ArL 
50 

 " do Decreto Lei, de 21 de 
junho de 1941, é declarada a urgência na medida de quê trata o prese e ecreto. 

Art. ( - Fica a autoridade administrativa autoiizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Ait 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 de 
abril de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalc!o Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95360 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefeitura Municipal de aquari 
04. ,0 	

- Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.548, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de interesse social para fins de desapropriação 
terreno urbano de propriedade de José Antônio Azeredo 
Martins, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365, de 21 de 
junho de 1941, 

Decreta: 
Art. 1 0  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnaçâo 

01 (umterreno urbano, de propriedade de José Antônio Azeredo Martins, com as 
seguintes características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 120,00 m 2  (cento e vinte metros quadrados), pertencente a 
José Antônio Azeredo Martins, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao 
\ oeste com 12,00 m (doze metros) de largura a entestar com a rua Alberto Francisco Feyh, 

-'ao sul com o comprimento de 10,00 m (dez metros) confronta-se com terreno de José 
Azeredo Martins e ao norte com igual comprimento de 10,00 m (dez metros) limita-se com 
terreno de José Azeredo Martins. Terreno este que fica afastado 93,50 m (noventa e três 
metros e meio) da Avenida Lautert Filho. 

Art. 20  - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0, " i" do Decreto Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 40  - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Decreto n° 1.549, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação terreno urbano de propriedade de Irene 
use Feyh, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto Lei 3.365, de 21 de 
junhode 1941,• 

Decreta: 
Art. l 0 -  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Irene. Ilse Feyh, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 180,00 m 2  (cento e oitenta metros quadrados), pertencente a 
Irene use Feyh, com as seguintes medidas e confrontações:.ao oeste com 12,00 m (doze 
metros) de largura a entestar com propriedade de José Antônio Azeredo Martins, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastião Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 15,00 m (quinze metros) confronta-se com sucessão de Irene Use Feyh e 
ao norte, com igual medida, divide-se com sucessão de Irene Ilse Feyh. Terreno este que 
fica afastado 10,00 m (dez metros) da Rua Alberto Francisco Feyh. 

Art. 20  A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0 , "i" do Decreto Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 4° - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50  - Este Decreto entrará em vigor na data, de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 	

P2R1 	a 

Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 

HamiItofOUvejritl Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura MunidpaldeTaqUari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.549, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
.desapropriação terreno urbano de propriedade de Irene 
use Feyh, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto Lei 3.365, de 21 de 
junhode 1941, 

Decreta: 
Art. 10  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Irene Use Feyh, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 180,00 m 2  (cento e oitenta metros quadrados), pertencente a 
Irene use Feyh, com as seguintes medidas e confrontações: ao oeste com 12,00 m (doze 
metros) de largura a entestar com propriedade de José Antônio Azeredo Martins, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastiâo Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 15,00 m (quinze metros) confronta-se com sucessão de Irene Use Feyh e 
ao norte, com igual medida, divide-se com sucessão de Irene llse Feyh. Terreno este que 
fica afastado 10,00 m (dez metros) da Rua Alberto Francisco Feyh. 

Art. 2 0  - A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0 , " i" do Decreto Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é dedarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 40 - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 
	

Clâ1fádo 2#4ins 
Prefeito Municipal 

Registrejse e Publique-se: 

HamiItoWffip Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.549, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação terreno urbano de propriedade de Irene 
Ilse Feyh, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto Lei 3.365, de 21 de 
junhodel94l, 

Decreta: 
Art.. 10  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Irene use Feyh, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 180,00 m 2  (cento e oitenta metros quadrados), pertencente a 
Irene Use Feyh, com as seguintes medidas e confrontações: ao oeste com 12,00 m (doze 
metros) de largura a entestar com propriedade de José Antônio Azeredo Martins, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastiâo Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 15,00 m (quinze metros) confronta-se com sucessão de Irene use Feyh..-
Terreno este que fica afastado 10,00 m (dez metros) da Rua Alberto Francisco Feyh. 

Art. 20  - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 10  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0, " i" do Decreto Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 40 - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.550, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriaço terreno urbano de propriedade de 
Sebastiâo Cruz de Souza, no município de Taquari - 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365, de 21 de 
junho de 1941, 

Decreta: 
Art. l 1  - E declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 378,00 m 2  (trezentos e setenta e oito metros quadrados), 
pertencente a Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes medidas e confrontações: ao 
oeste com 12,00 m (doze metros) divide-se com propriedade de Irene Ilse Feyh, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastião Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 32,00 m (trinta e dois metros) divide-se com propriedade de Sebastião 
Cruz de Souza, e, ao Norte, com 31,00 m (trinta e um metros), divide-se com Sebastião 
Cruz de Souza. Terreno este que fica afastado 25,00 m (vinte e cinco metros) da rua 
Alberto Francisco Feyh. 

Art. 20  - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0, 1" do Decreto-Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é dedarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 
40 

 - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 
	

CIa%oaèdo dd4flS 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltà'n'Oliveira d Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx.Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.7801000133 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.550, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação terreno urbano de propriedade de 
Sebastião Cruz de Souza, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365, de 21 de 
junhode 1941, 

Decreta: 
Art. 1° - É declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kern, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romero e 
Lautert Filho, com área de 378,00 m 2  (trezentos e setenta e oito metros quadrados), 
pertencente a Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes medidas e confrontações: ao 
oeste com 12,00 m (doze metros) divide-se com propriedade de Irene Ilse Feyh, ao leste 
com igual largura divide-se com propriedade de Sebastião Cruz de Souza, ao sul com o 
comprimento de 32,00 m (trinta e dois metros) divide-se com propriedade de Sebastião 
Cruz de Souza, e, ao Norte, com 31,00 m (trinta e um metros), divide-se com Sebastião 
Cruz de Souza. Terreno este que fica afastado 25,00 m (vinte e cinco metros) da rua 
Alberto Francisco Feyh. 

Art. 20  - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 10  

se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 
Art. 3° - Para os fins previstos no Art. 

50, 
 "1" do Decreto-Lei 3.365, de 

21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 
Art. 

40 
- Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 

imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 51  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 

CIa%?do diins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

HarnI 	liveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura1Municipal de Taqua rili 

Decreto n° 1.550, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação terreno urbano de propriedade de 
Sebastião Cruz de Souza, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei 3.365, de 21 de 
junho de 1941, 

Decreta: 
Art. 10  E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno urbano, de propriedade de Sebastião Cruz de Souza, com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno sem benfeitorias, localizado no quarteirão 131, formado 
pelas ruas Theobaldo Kem, 20 de Setembro, Fabio Haussen Pereira, Campo Romer 
Lautert Filho, com área de 378,00 m 2  (trezentos e setenta e oito metros quadrados)om 
as seguintes medidas e confrontações: ao oeste com 12,00 m (doze metros) divide-se 
com propriedade de Irene Ilse Feyh, ao leste com igual largura divide-se com propriedade 
de Sebastião Cruz de Souza, ao sul com o comprimento de 32,00 m (trinta e dois metros) 
divide-se com propriedade de Sebastiâo Cruz de Souza, e, ao Norte, com 31,00 m (trinta 
e um metros), divide-se com Sebastião Cruz de Souza. Terreno este que fica afastado 
25,00 m (vinte e cinco metros) da rua Alberto Francisco Feyh. 

Art. 20  - A finalidade da desapropnaçâo do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade de possibilitar o prolongamento da Rua Alberto Feyh. 

Art. 30-  Para os fins previstos no Art. 5 0 , " i" do Decreto-Lei 3.365, de 
21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 
40 

- Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de maio 
de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM 

1 	' 
TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



IPI Prefeitura Municipal de aquari 
( 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.551, de 17 de maio de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. l - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra .  Margareth Máriante Ferreira, Engenheira Civil, CREA n° 

50284, para avaliarem 03 (três) terrenos urbanos de propriedade de José Antônio 

Azeredo Martins, Irene use Feyh e Sebastião Cruz de Souza, discriminados nos 

Decretos 1.548, 1.549 e 1.550, respectivamente, ambos de 17 de maio de 2002, 

para fins de desapropriação para possibilitar o prolongamento da rua Alberto Feyh. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2002. 

Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

HamfItYnDe Martínez 
Secretári al da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.551, de 17 de maio de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. l - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA no 83.587 e Sra.  Margareth Máriante Ferreira, Engenheira Civil, CREA n° 

50.284, para avaliarem 03 (três) terrenos urbanos de propriedade de José Antônio 

Azeredo Martiris, Irene Ilse Feyh e Sebastião Cruz de Souza, discriminados nos 

Decretos 1.548, 1.549 e 1.550, respectivamente, ambos de 17 de maio de 2002, 

para fins de desapropriação para possibilitar o prolongamento da rua Alberto Feyh. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2002. 	

Clatindo ZdQ4i artins 
Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

Harni'ttn iveira e Martínez 
Secretário Munici aI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51.) 653-2344 



Í 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.552, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
terreno rural de propriedade do Espólio de Antônio Silveira 
Nunes, no município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto Lei 3.365, de 21 de 
junhode 1941, 

Decreta: 
Art. 1 0- E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno rural, com área de 53.471,61 m 2  (cinqüenta e três mil e quatrocentos e 
setenta e um vírgula sessenta e um metros quadrados), de propriedade do Espólio de 
Antônio Silveira Nunes, com as seguintes características e confrontações: 

- frente ao sul, com 89,50 m (oitenta e nove metros e cinqüenta 
centímetros), divide-se com a estrada TK 09; fundos ao norte com 39,33 m (trinta e nove 
metros e trinta e três centímetros), divide-se com propriedade de Maria C. Nunes Porto. 
Ao leste, com 790 m (setecentos e noventa metros), divide-se com propriedades de José 
Fazenda Bizarro, Glaci Bizarro e Prefeitura Municipal de Taquari; ao oeste com 534,36 m 
( quinhentos e trinta e quatro metros e trinta e seis centímetros), divide-se com 
propriedade de Paulo Porto Nunes e com 296,52 m (duzentos e noventa e seis metros e 
cinqüenta e dois centímetros), divide-se com propriedade de José Porto Nunes. 

Art. 20  - A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 1 °  
se dá pela necessidade ampliação do aterro sanitário, bem como a instalação de usina de 
triagem de lixo. 

Art. 30  - Para os fins previstos no Art. 5 0, "d" e "g" do Decreto Lei 
3.365, de 21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Art. 40  - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 50  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2002. 	

ClakR o d?Jns 
Prefeito Municipal 

Registre ' e Publique-se:  

Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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/1 

Prefeitura Municipal de Taquar
•
i 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.552, de 17 de maio de 2002. 

"Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
terreno rural de propriedáde do Espólio de Antônio Silveira 
Nunes, no município de Taquari - RSO" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS NIARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto Lei 3.365, de 21 de 
junhode 1941, 

Decreta: 
Art. 1° E declarado de utilidade pública, para fins de desapropnação 

01 (um) terreno rural, com área de 53.471,61 m 2  (cinqüenta e três mil e quatrocentos e 
setenta e um vírgula sessenta e um metros quadrados), de propriedade do Espólio de 
Antônio Silveira Nunes, com as seguintes características e confrontações: 

- frente ao sul, com 89,50 m (oitenta e nove metros e cinqüenta 
centímetros), divide-se com a estrada TK 09; fundos ao norte com 39,33 m (trinta e nove 
metros e trinta e três centímetros), divide-se com propriedade de Maria C. Nunes Porto. 
Ao leste, com 790 m (setecentos e noventa metros), divide-se com propriedades de José 
Fazenda Bizarro, Glaci Bizarro e Pref&tura Municipal de Taquan; ao oeste com 534,36 m 
( quinhentos e trinta e quatro metros e trinta e seis centímetros), divide-se com 
propriedade de Paulo Porto Nunes e com 296,52 m (duzentos e noventa e seis metros e 
cinqüenta e dois centímetros), divide-se com propriedade de José Porto Nunes. 

Art. 21  - A finalidade da desapropnação do imóvel descrito no Art. 1 
se dá pela necessidade ampliação do aterro sanitário, bem como a instalação de usina de 
triagem de lixo. 

Art. 30  - Para os fins previstos no Art. 5 0, "d" e "g" do Decreto Lei 
3.365, de 21 de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Art. 41  - Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
da força policial. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEIT MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
maio de 2002. 	

CIai«ÍÓffià~drÍndo  d '14is 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre-e e Publique-se: 

Hamiíton OIiveiri 	Martínez 
Secretário MunicipI da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaft!o Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001.38 - Fone (51) 653 - 1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MIMORANDO 

Taquari,/TL ...... /. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

N5 

Decreto n° 1.553, de 17 de maio de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. l - Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA n° 51627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra.  Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA no 

50284, para avaliarem 01 (um) terreno rural de propriedade do Espólio de Antônio 

Silveira Nunes, discriminados no Decreto n° 1.552, de 17 de maio de 2002, para 

fins de desapropnaçâo para possibilitar a ampliação do aterro sanitário, bem como 

a instalação de usina de triagem de lixo. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2002. 	
ClI4jndosrtins 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hanilton'Oliveira 
Secretário Munic 
e Recursos Hum 

Martínez 
da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.553, de 17 de maio de 2002. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Munidpio, 

Decreta: 

Art. j0 
- Ficam nomeados os Srs. Flávio Miguel Pinto de 

Souza, Engenheiro Civil, CREA no 51.627; Adriano Coutinho Ferro, Arquiteto, 

CREA n° 83.587 e Sra. Margareth Mariante Ferreira, Engenheira Civil, CREA no 

50.284, para avaliarem 01 (um) terreno rural de propriedade do Espólio de Antônio 

Silveira Nunes, discriminados no Decreto no 1.552, de 17 de maio de 2002, para 

fins de desapropriação para possibilitar a ampliação do aterro sanitário, bem como 

a instalação de usina de triagem de lixo. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

maio de 2002. 	
Cláé ÍCK~nndo ~oséisVartins 

Prefeito Municipal 

Re7re se e Publique-se: 

Ha ilto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -  Rs 
CNPJ: 88.067.7801000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ffi,ozÍ1  
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.554, de 21 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta 
recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a LeiOrgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
n°4.320164 e autorização contida na Lei n°2.131, de 16 de maio de 2002, 

DECRETA: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 
08— SECRETARIADA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações......................................... .......... R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos..............................................................................................R$ 50.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00— Obras e Instalações ................................. . ................. R$ 50.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequip. do Centro. Administrativo 

R$ 50.000,00 
Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
21 de maio de 2002. 

Cla% ' 'do dMos  
Prefeito Municipal 

Registre e e Publique-se: 

Harril o Oliveira e Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.555, de 21 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida na Lei n°2.132, de 16 de maio de 2002, 

DECRETA: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .. ........ . .... . ................ ................ .. ..... R$ 42.000,00 
01.031.0001.001.00 - Recup e Reequip da Câmara de 
Vereadores... ........... . ............. . ..... ........................................ . .... . ... ...........R$ 42.000,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
oArt. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CAMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ... ... ................. ................ . ........... R$ 15.000,00 
3.3.90.14.01 - Diárias dos Demais Servidores .....................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ..............R$ 10.000,00 
01.031.0001.2.0001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas ..... .R$ 30.000,00 
4.4. 90.52. 00 - Equipamento e Material Permanente ............................R$ 12.000,00 
01 .031.0001.1.001 - Recuperação e Reequip. da Câmara ..................R$ 12.000,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de maio 
de 2002. 

Ciatrrndotrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

•- 
Hani

/
ilton IiTèV1artínez 

Secretário Municipal41e Administração 
umano e Recursos H  
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.556, de 21 de maio de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei 
n°4.320/64 e autorização contida na Lei n° 2.136, de 16 de maio de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.. ..... . ..... .............. . .......................... R$ 10.000,00 
15.452.0057.1.031.00 - Construção de Pontes e Bueiros..................R$ 10M00,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o ArL 1 0, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de 
maio de 2002. 

CIa'do d Çcins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/ 
Harilton liveira 	Martínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INISTRAÇÃO CO)VI TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.557, de 06 de junho de 2002. 

"Aprova e regulamenta a participação 
do Município na FENAC - 2002, e dá 
outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

• 	Decreta: 
Art. l - Fica estabelecido o período de 18 a 21 de junho de 

2002 para a participação do Município na Feira Nacional do Calçado - FENAC / 
Estilo Couromodas 2002, na cidade de Novo Hamburgo - RS. 

Art. 20  - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
materiais para o Estande, prestação de serviços, materiais gráficos, impressos 
gráficos, transporte e alimentação. 

Art. 30  - As déspesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
junho de 2002. 

Cla lio d1~Íind6~7d~ose%Ísartins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarMfoi1' Oliveirde Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.558, de 07 de junho de 2002. 

"Regulamenta realização de Leilão de terras de 
propriedade do Município, conforme Art. 2 0  da 
Lei n° 2.043, de 13-09-2001, nomeia Leiloeiro 
Oficial, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Art. 2 0  da Lei n° 2.043, de 13 de setembro de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica regulamentada a realização de Leilão de 

Terras de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei no 2.043, 
de 13 de setembro de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 2° - O Leilão Público dos bens referidos na Lei n° 
2.043, de 13 de setembro de 2001, será realizado às 10 horas do dia 10 de julho 
de 2002, na Rua José Porfírio da Costa, s/n° , junto ao Pavilhão de Esportes José 
Machado, no Parque de Exposições Nardy de Farias Alvim, nesta Cidade de 
Taquari - RS, de acordo com especificações contidas no Edital de Leilão n° 
001/2002. 

Art. 30  - Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Orildo 
Leobethe da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para 
efetuar o Leilão Público dos bens imóveis inservíveis de propriedade do Município, 
conforme consta na Lei n° 2.043, de 13 de setembro de 2002, e previsto no Edital 
de Leilão n° 00112002, sem ônus para o Município. 

Art. 41  - A realização do Leilão deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital 
de Leilão n° 00112002. 

Art. 50  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
07 de junho de 2002. 

Cl4qndo do 	is 	tins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registre.ée e Publique-se: 
/ 

HaMilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipa de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  1.559, de 10 de junho de 2002. 

"Altera redação do Art. 1 0  do Decreto n °  
1.545, de 23-04-2002, que aprova o 
calendário de eventof> do Conselho 
Municipal de Desportos para o ano de 
2002, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, 

Decreta: 
Art. 10 -Fica alterada a redação do Art 1 0  do 

Decreto n °  1.545, de 23 de abril de 2002, passando a ser a seguinte: 
"ArL l - Fica aprovada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2002, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari. 

Período Eventos Característica 
Abrll/MaiolJunho/Julho Futebol de Campo Competição em espaço 

aberto 
Maio Voleibol masculino e Competições em ginásio 

feminino 
Xadrez  

Junho/Julho Campeonato Guri Bom de Competição em espaço 
Bola aberto 
Futsal Força Livre Competições em ginásio 
Futsal Veteranos  

Agosto Jogos Escolares Competições em ginásio 
Taguarienses (JET)  

Setembro Torneio da Bombacha Competições em ginásio 
Outubro Futsal feminino Competições em ginásio 

Futsal 21  divisão  
Novembro/Dezembro Futebol de Areia Competições em espaço 

Vôlei de Areia aberto" 

\kfl 	
Ff2 
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ffi 
IPI Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Att 20  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos do Decreto n° 1.545, de 23 de abril de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de junho de 2002. 

CIa nd2 	Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hartiilf'oiï OIiveii 
Secretário Munici 
e Recursos Hum 

Martínez 
de Administração 
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Período . Eventos 	. Característica 
Abril/Maio Futebol de Campo Competição em 

espaço aberto 
Maio Voleibol masculino e Competições em 

feminino ginásio 
Xadrez  

Junho/Julho Campeonato Guri Competição em 
Bom de Bola 	. espaço aberto 
Futsal Força Livre Competições em 
Futsal Veteranos ginásio 

Agosto Jogos Escolares Competições em 
Taguarienses (JET) ginásio 

Setembro Torneio da Bombacha Competições em 
.ginásio 

Outubro Futsal feminino Competições em 
Futsal 21  divisão ginásio 

Novembro/Dezembro Futebol de Areia Competições em 
Vôlei de Areia espaço aberto 

Prefeiturc Muiikipcil de Tuquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.545, de 23 de abril de 2002. 

"Aprova o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para 
o ano de 2002, e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com. a. Lei Orgânica do 
Município, 

Decreta: 
Art. 1 0 - Fica aprovada a seguinte programação 

de eventos'esportivos para o ano de 2002, conforme deliberação do 
Conselho Municipal de Desportos (CMD) de Taquari: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCtA 
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Prefeitura 	 1.1' rr 

Art. 30 - Os gastos a serem efetuados são os 
seguintes: arbitragem, premiação, material de expediente (cópias 
reprográficas, ofícios e impressos) e alimentação. 1 

Art. 40 - As despesas decorrentes do presente jiç 9  
Decreto correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 	 / 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.31.00 - Premiações culturais, científicas, desportivas e outras 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de abril de 2002. 

.e 
Claudo // La

c
unndo dos leis Martins 

Prefeito Municipal 

Registree e Publique-se: 

HamiitonOliveira)de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.560, de 10 de junho de 2002. 

"Nomeia integrantes da. Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil, do Conselho 
Municipal de Defesa Civil e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto na Lei n° 1.492, de 17, de agosto de 2000, e especialmente o 
Parágrafo Unico do Art. 3 0  do Decreto n° 1.448, de 17 de outubro de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam designados como dirigentes da 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, os seguintes membros, obedecendo o Art. 3 0  do 
Decreto n° 1.448, de 17 de outubro de 2000: 

- COORDENADOR: 
Paulo Fernando da Silva Gonçalves 

li - CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL: 
Representantes da Câmara de Vereadores: 

Titular: Romacir Martins 
Suplente: Sílvio Pereira 

Representantes do Poder Judiciário: 
Titular: Sandra Mana dos Santos 
Suplente: Rosane Miguelina de Andrade 

Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 
Titular: Oscar G. Souza da Conceição 
Suplente: Régis Lucas da Silva 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Leníra Bizarro de Vargas 
Suplente: Diego Rodngues Cunha 

Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas: 
Titular: Cilon Porto Garcia 
Suplente: Ledi Almeida 

LIONS Clube Taguan: 
Titular: Francisco dos Reis 
Suplente: João Marcelo Braga da Silva 

Representantes da Liga das Associações de Moradores de Bairros (LIAMBAT): 
Titular: Jairo Jorge de Siqueira Santos 
Suplente: Maria Conceição Pereira da Silva 

Representantes das Empresas: 
Titular: Paulo Fernando da Silva Gonçafres 
Suplente: Amarildo Martinez 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

1) Representantes da Brigada Militar: 
Titular: Capitão José Moisés Costa Carbonell 
Suplente: Alverindo Reis da Silva 
j) Representantes da Polícia Civil: 
Titular: Eduardo Tadeu Fiscuk 
Suplente: Alexandre Pilz 

III - SECRETARIA: 
Sandra Maria dos Santos 
Rosane Miguelina de Andrade 

IV - SETOR TÉCNICO: 
Régis Lucas da Silva 
Cilon Porto Garcia 
Márcia Margareth Machado Martins 
Lenira Bizarro de Vargas 
Dalva Cardoso dos Santos 
Elizete Souza da Silveira 

V— SETOR OPERATIVO: 
Oscar Souza da Conceição 
José Moisés Costa Carbonell 
Eduardo Tadeu Fiscuk 
Jairo Jorge de Siqueira Santos 

Art. 30 - O exercício de função no COMDEC e no Conselho 
Municipal de Defesa Civil é considerado serviço público relevante, e não será 
remunerado. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de junho de 2002. 

CI%rto d ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MO UNO 
Da: 	Ç .  

Para: 

Sr. (a) 

Sulici tamus 

Taquari.,J3de 	 -------------- de 2UO 49 

GRANOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 



Da: Departamento de Assistência Social 
Para: Gabinete 
Sr. Cláudio Laurindo dos Reis Martins 

- Relação dos Nomas dos Representantes imilcados para o Conselho da Defesa Civil: 

LIAMBAT. \ ,. 
 -Titular: c-' - 	v - 	•. 

-Suplente: 	
IA 

CDL: 
-Titular: Cilon Porto Garcia 
-Suplente: Ledi Almeida 

FORUM: 
-Titular: Sandra MarJ. dos Santos 	O 

- 	 -Suplente: Rosane Miguelina de Andrade 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente de Taqluari: 
-Titular: Lenira Bizarro de Vargas 
-Suplente Diego Rodrigues Cunha 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
-Titular: Oscar G. Souza da Conceição 
-Suplente: Régis Lucas da Silva 

L IONS Clube TaquarilRS: 
- - 

-Titular: Francisco dos Reis 	O 
-Suplente: João Marcelo Braga da Silva 

Câmara Municipal de Taquari: 
-Titular: RomacirMartins  
-Suplente: Silvio Pereira 

SATIPEL Industrial S/A: 
-Titular: Paulo Gonçalves 	O 
Suplente: Amarildo Martinez 

Brigada Militar: 
-Titular:, Capitão José Moisés Costa Carbonell 
-Suplente: Alvarino Reis da Silva 

Polícia Civil: 
Titular: Eduardo Tadeu Fiscuk 
Suplente: Alexandre Pilz 

- COORDENADOR DA COMDEC: 
Sr. Pauk,Gonçalves - SATIPEL Industrial S/A. 

L- 

Taquari, 10 de maio de 2002. 	 Dalva Cardoso dos Santos 
Chefe do Departamento de 

Assistência Social 

01 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1) Representantes da Briqada Militar: 
Titular: Capitão José Moisés Costa Carbonell 
Suplente: Alvanno Reis da Silva.  
j) Representantes da Polícia Civil:  
Titular: Eduardo Tadeu Fiscuk 
Suplente: Alexandre PiIz. 

III - SECRETARIA: 
Sandra Maria dos Santos 
Rosane Miguelina de Andrade 

IV - SETOR TÉCNICO: 
Régis Lucas da Silva 
Cilon Porto Garcia 
Márcia Margareth Machado Martins 
Lenira Bizarro de Vargas 
Dalva Cardoso dos Santos 
Elizete Souza da Silveira 

V - SETOR OPERATIVO: 
Oscar Souza da Conceição 
José Moisés Costa Carbonell 
Eduardo Tadeu Fiscuk 
Jairo Jorge de Siqueira Santos 

Art. 30 
- o exercício de função no COMDEC e no Conselho 

Municipal de Defesa Civil é considerado serviço público relevante, e não será 
remunerado. 

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de junho de 2002. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ATA DE INSTALAÇÃO DO COMDEC 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dois, às nove 

horas, na sala de reuniões da Secretaria de Educação e Cultura da 

Prefeitura Municipal de Taquari-RS., presente o Senhor Presidente 

do Conselho Municipal de Defesa Civil -COMDEC, o Engenheiro 

Paulo Gonçalves e demais membros convidados para comporem o 

referido Conselho, pelo Presidente, ficou definido que o Conselho 

da Defesa Civil de Taquari-RS., será composto pelo Presidente e 

membros titulares indicados pelos órgãos consultados:(iT 

Sandra Maria dos Santos, Scretaria Municipal de Saúde e Mêio) 

mbiente de Taquari- Lenira Bizarro de Vargas, Secretaria 

Mínicipal de Obras, Transp6rtès e 	iços Urbanõs- Régis Lucas 

da Silva, 	Clube de Taquari- Francisco dos Reis, Çâmara 

MunicipaiR1VèTèadores de Taquari- Romaci Reis, Brigada MilÏtàr-

Capitão Moisés Carboneil; Delegacia de Polícia- Eduardo Tadéu 

Fiscuk, LIAMBAT- Jairo Siqueira, CDL- Cilon Porto Garcia. Pelo 

COMDEC, ficou definido que pelo Setor Operativo será composto 

pelos senhores Oscar Souza da Conceição, Moisés Carbonell e 

Eduardo Tadeu Fiscuk. Setor Técnico: Régis Lucas da Silva, Cilon 

Porto Garcia, Márcia Margareth Machado Martins, Lenira Bizarro de 

Vargas e Dalva Cardoso dos Santos, Elizete Souza da Silveira. 

Setor Operacional: Jairo Jorge de Siqueira Santos. Secretárias: 

Sandra Maria dos Santos e Rosane Miguelina de Andrade. Ficou 

designado o dia vinte e dois de maio de dois mil e dois, às nove 

horas, para a próxima reunião ordinária. Nada mais havendo foi 

lavrada a presente ata, lida e achada conforme, vai devidamente 

assinada. Eu, Sandra Maria dos Santos, subscrevi. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CASA MILITAR 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

ANEXO AO OFICIO CIRC. N° 100ICEDECI02 - FOLHA DE DADOS SOBRE COMDEC LOCAL 

MUNICÍPIO: TAURR! 	RS 

TOTAL DE HABITANTES: 25.859 N0 HABITANTES (SEDE MUNC.): 20.778 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CML 

NOME: PAULO FERNANDO DA SILVA CONÇALVES 

FONES P/CONTATO: (51) 653 49 24 	(51) 9995 1698 

ENDEREÇO COMOEC: RIJA OSVALDO ARANHA, 1790 - FUNDOS 

BAIRRO: CENTRO 	 CEP: 95.860-000 

TELEFONE (DDD): 	(51) 653 12 661 

FAX (DDD):(51) 653 23 44 

E-MAIL: 	 pmtgabinate Q tknat.com.br  

CRIAÇÃO DA COM DEC 

N° LEIIDECRETO MUNICIPAL: 1942 (Lei) ,1448 (d8ATA: 	17-08-2000/17-10-2] 

FUNCIONÀMENTO 

MUITO ATIVA 1 	REGULAR 1 	INATIVA 

SOMENTE CRIADA POR LEI/DECRETO MUNiCIPAL 	ÍkIII 
AINDA NÃO CRIADA POR LEI/DECRETO MUNICIPAL Li 

INFORMAÇÕES PRESTADA POR: Dsp. Assistncia Social 	DATA: 08-05 __ J2 

[III 
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___ 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.561, de 11 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari,. Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe .confere a Lei Orgânica, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, e 
autorização contida na Lei n°2.141, de 07 de junho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 16.386,93 
(dezesseis mil e trezentos e oitenta e seis reais e noventa e três centavos), para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02 - Programa de Assistência Básica - FMS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................................R$ 2.417,31 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...................R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente........................R$ 10.969,62 
1.0.305.0036.2.060 - Programação para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças........................................................................... . .................. R$ 16.386,93 

Art. 2 11  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através de convênio com a 
Secretaria Nacional da Defesa Civil. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 
lide junho de 2002. 
	

CIíif@ ú d o 	'1rtins 
Prefeito Municipal 

Reistrefe e Publique-se: 

Hanil8 Oliveira 	artínez 
Secretário Municipal e Administraçãc 
e Recursos Humano 

AD]\/IINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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___ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.562, de 17 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida na Lei n°2.142, de 13 de junho de 2002, 

DECRETA: 
Art. l - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.390.30.00 - Material de Consumo.  ............................. . ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........R$ 3.000,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições... .......... R$ 5.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.50.41.00 - Contribuições ........ .. ........... . ................. .. ............... . ..... ..R$ 5.000,00 
04.122.0010.2.003.00 - Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito........................ . .... . .................................................. . ................ R$ 5.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
17 de junho de 2002. 

e Publique-se: 

Harniltoii Oliveira de 10gtinez 
Secretário Municipal ddAdministração 
e Recursos Humanos 

CIaI ándo %'?rtins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Ara6ha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
2X~%4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.563, de 17 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, rio uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 11.600,00 
(onze mil e seiscentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......... ... ....... R$ 1.600,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições.....................R$ 1.600,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administracão 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica .................. . ... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção Serviços Expediente Pessoal, Protocolo e 
Assessoramento.. ............... . ..................... . .......... . ................................... . .... R$ 10.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ........................................ . .............. ......R$ 	1.600,00 
04.122.0010.2.061.00— Participação em Feiras e Exposições.....................R$ 1.600,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
\4 	 01 - Secretaria da Fazenda 

4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ...... . ........... . .................... R$ 10.000,00 
04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ......... ... ........... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART -  RS 
CNPJ: 88067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
junho de 2002. 

CIa&do d4ns 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

/ 
Haniton Oliveir de Martínez 
Secretário M,p'ícipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



19 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 	,de 17 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 11.600,00 
(onze mil e seiscentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

02 - GABINETE DO PREFEITO 
Ol — GabinetedoPrefeito 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............ . ...... R$ 1.600,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições ............... . ..... R$ 1.600,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 Secretaria da Administracão 
3.3.90. 39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ............ . ......... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção Serviços Expediente Pessoal, Protocolo e 
Assessoramento................... . ............................ .. ............... . .......................... R$ 10.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ................ .. ........... .... ............................ R$ 1.600,00 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições ................ ..... R$ 1.600,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .............. . ........................ R$ 10.000,00 
04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores... .............. ... ... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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am Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
junho de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamilton Oliveira de l 
Secretário Municipal c Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\'IINISTiRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

SR.: JOSÉ 

Solicitamos a elaboração de Decreto no valor de R$ 
11.600,00 (onze mil, seiscentos reais), para atender as seguintes dotações: 

Orgão: 02 - gabinete do prefeito, Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito, 
Rubricas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
04.122.0010.2.061.00 - Participação em Feiras e Exposições, R$ 1.600,00. 
Órgão 03 - Secretaria De Administração E Recursos Humanos, Unidade: 01 - 
Secretaria da Administração, Rubrica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, 04.128.0007.2.010.00 - Manutenção Serviços Expediente 
Pessoal Protocolo Acess. R$ 10.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão: 02 - Gabinete Do Prefeito, Unidade: 01 - Gabinete do Prefeito, 
Rubrica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 04.122.0010.2.061.00 - 
Participação em Feiras e Exposições, R$ 1.600,00 

Orgão: 05- Secretaria Da Fazenda, Unidade: 01 - Secretaria da Fazenda 
Rubrica: 4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores, 04.123.0012.2.051.00 
- Despesas de Exercícios Anteriores, R$ 10.000,00 

Taquari, 17 de junho de 2002. 

. am 
CRC/RS 63.981 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.564, de 20 de junho de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4320164, e 
autorização contida na Lei ri 0  2.145, de 20 de junho de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 1  - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

13.370,00 (treze mil e trezentos e setenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05— Deoartamento de Meio Ambiente 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ..... . .... . ... . ............................. . ......... R$ 13.370,00 
18.541.0063.1.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos.... . .......................................................... . ....... . ..................... ....R$ 13.370,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores .................... ..R$ 13.370,00 
18.541.0063.2.052.00 - Manutenção da atividades do Departamento 
deMeio Ambiente. ............ . ............................... . ................................... R$ 13.370,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de junho de 2002. 

Cla(do i1*rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

veir de Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Õsvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ffl.w Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ......, de ...... de........................ de 2002. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a lei Orgânica, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4320164, e 
autorização contida na Lei n°2.145, de 20 de junho de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

13.370,00 (treze mil e trezentos e setenta reais), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

4.4.90.51.00— Obras e Instalações .......... . ...... . ...................... .............. R$ 1.3.370,00 
18.541.00631.036.00 - Aquisição de terrenos e construção de prédios 
públicos................................ ................................................... . ............. R$ 13.370,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento deMeio Ambiente 

3.1.90.11.01.00 - Remuneração dos demais servidores ............. .........R$ 13.370,00 
18.541.0063.2.052.00 - Manutenção da atividades do Departamento 
deMeio Ambiente ..................... ... .............................................. . .......... R$ 13.370,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lauríndo dôs Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

rtamiiton uiiveira ae Maninez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.565, de 1 1  de julho de 2002. 

"Declara 	situação 	anormal 
caracterizada como situação  de 
emergência, na área do município de 
Taquari-RS, afetada por enchente". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari - RS, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo Art. 12 do 
Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 1992 e pela Resolução n° 3, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 

Considerando: 
- a enchente que assolou parte do Município, e que atingiu a 

região ribeirinha ao Rio Taquari, principalmente a localidade de Caramujo e o Bairro 
Praia, envolvendo as ruas Navegantes, Riachuelo, Franklin Filho, Padre Miguel Haetinger, 
Jacob Amt e Getúlio Vargas; 

- que em consequência das cheias do Rio Taquari, 
houveram danos materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos e sociais; 

- a necessidade do imediato atendimento à área atingida, 
tendo em vista o não agravamento da situação pela imprevisibilidade do evento ocorrido, 
pela vulnerabilidade dos lares atingidos e deficiência de recursos humanos disponíveis; 

- os dispositivos da Resolução n°3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil - CONDEC, onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível 
II; 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica declarada a existência de situação anormal 

provocada por desastre e caracterizada como situação de emergência. 
Parágrafo Unico - Esta situação de anormalidade é válida 

apenas para o âmbito do Município, comprovadamente afetado pelo desastre, conforme 
prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos. 

Art. 2 1 . Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município e autoriza-se o desencadeamento do Plano 
Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre. 

Art. 30 - Autonza-se a convocação de voluntários, para 
reforçar as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre. 

Art. 40  - De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV 
do Art. 5° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas 
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, 
mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação das mesmas; 

II - usar da propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instalações, servíços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao 
proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma. 

Parágrafo Unico - Será responsabilizado o agente da 
Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 10 de junho de 2002, devendo 
vigorar pelo prazo de sessenta dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° 
de julho de 2002. 

CIah?%do PosVep tins 
Prefeito Municipal 

Regist eàse: 

lton 	 rtínez 
Secretário 	 Administração 
e Recursos  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mw/ 

Decreto n° ......, de ..... de ....................... de 2002. 

"Declara 	situação 	anormal 
caracterizada como situação de 
emergência, na área do município de 
Taquarl.RS, afetada por enchente". 

CLAUDIO LAURJNDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari - RS, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo Art. 12 do 
Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 1992 e pela Resolução n° 3, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 

Considerando: 
- a enchente que assolou parte do Município, e que atingiu a 

região ribeirinha ao Rio Taquari, pnncipalmente a localidade de Caramujo e o Bairro 
Praia, envolvendo as ruas Navegantes, Riachuelo, Franklin Filho, Padre Miguel Haetinger, 
Jacob Amt e Getúlio Vargas; 

- que em conseqüência das cheias do Rio Taquan, 
houveram danos materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos e sociais; 

- a necessidade do imediato atendimento à área atingida, 
tendo em vista o não agravamento da situação pela imprevisibilidade do evento ocorrido, 
pela vulnerabilidade dos lares atingidos e deficiência de recursos humanos disponíveis; 

- os dispositivos da Resolução n°3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil - CONDEC, onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível 
II; 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica declarada a existência de situação anormat 

provocada por desastre e caracterizada como situação de emergência. 
Parágrafo Unico - Esta situação de anormalidade é válida 

apenas para o âmbito do Município, comprovadamente afetado pelo desastre, conforme 
prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos. 

Art. 20  - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Municipio e autoriza-se o desencadeamento do Plano 
Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre. 

n  
Art. 30 - Autoriza-se a convocação de voluntários, para 

reforçar as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência á população afetada pelo desastre. 

Art. 40 - De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV 
do Art. 5° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas 
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001.-3S - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, 
mesmo sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação das mesmas; 

II - usar da propriedade, inclusive particular, em 
circunstâncias que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao 
proprietário indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à mesma. 

Parágrafo Único - Será responsabilizado o agente da 
Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população. 

Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos retroativos à data de 10 de jio de 2002, devendo vigorar 
pelo prazo de sessenta dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lautindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-Zíveirae 	ue-se: 

Hamilton 	dMartínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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COMDEC 

RELATÓRIO REFERENTE AS CHEIAS DO RIO TAQUARI 

As cheias do Rio Taquari, ocorridas no dia 10106102 atingiram um nível elevado 
provocando a necessidade de remoção de 65 famílias moradoras na margem do referido rio, no 
Bairro Praia e 06 famílias na localidade do Caramujo (zona rural), todos no município de Taquari. 

As ruas mais atingidas pelas águas foram: Navegantes, Riachuelo, Franklin Filho, 
Padre Miguel Haetinger, Jacob Arnt e Getúlio Vargas, todas no Bairro Praia, atingindo as 
residências, mas sem causar perdas matenais significativas. 

O COMDEC- Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, foi acionado através de seus 
componentes providenciando a imediata remoção das famílias atingidas com o apoio da Secretaria 
de Obras que colocou a disposição veículos para este fim. 

Muitas famílias removidas foram para residências de parentes ou amigos e outras 
alojadas no pavilhão da Comunidade do Bairro Praia, no Salão da Capela Nossa Senhora das Dores 
e no prédio de propriedade do Sr. Jorge Dorneiles que gentilmente colocou a disposição dos 
desabrigados. 

No dia 13110102 à noite foi preparado um carreteiro pelos membros do COMDEC 
com gêneros fornecidos pela Assistência Social da Prefeitura Municipal e distribuído para os 
desabrigados. 

A Secretaria de Saúde do município colocou a disposição suas Agentes de Saúde 
para o cadastramento e prestação de primeiros socorros, atendimento médico e remoção para o 
Hospital quando necessário. 

O prédio do Sr. Jorge Dornelles apresenta a estrutura da cobertura em precárias 
condições, necessitando um reforço para evitar que venha a cair. Portanto, aproveitamõs a 
oportunidade para solicitar ao Senhor Prefeito a doação de 10 escoras de eucalipto, que certamente 
tornariam o pavilhão em condições de utilização em outras oportunidades. 

As cheias do rio perduraram até o dia 19106102 quando o mesmo voltou a ser leito 
normal permitindo que as famílias retornassem as suas residências, com o apoio de veículos da 
Secretana de Obras e também por meios próprios, voltando a rotina de suas vidas como antes da 
enchente. 

Taquari, 20 de junho de 2002. 

Gonçalves 
DEC 
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Prefetura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.565, de 1 0  de julho de 2002. 

"Declara 	situação 	anormal 
caracterizada como situação de 
emergência, na área do município de 
TaquariRS, afetada por enchente". 

CLAUDIO L.AURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari - RS, no uso de suas atribuições legais e conferidas pelo Art. 12 do 
Decreto Federal n° 895, de 16 de agosto de 1992 e pela Resolução no 3, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil - CONDEC, 

Considerando: 
- a enchente que assolou parte do Município, e que atingiu a 

região ribeirinha ao Rio Taquan, principalmente a localidade de Caramujo e o Bairro 
Praia, envolvendo as ruas Navegantes, Riachuelo, Franklin Filho, Padre Miguel Haetinger, 
Jacob Amt e Getúlio Vargas; 

- que em conseqüência das cheias do Rio Taquan, 
houveram danos materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos e sociais; 

- a necessidade do imediato atendimento à área atingida, 
tendo em vista o não agravamento da situação pela imprevisibilidade do evento ocorrido, 
pela vulnerabilidade dos lares atingidos e deficiência de recursos humanos disponíveis; 

- os dispositivos da Resolução n°3 do Conselho Nacional de 
Defesa Civil - CONDEC, onde a intensidade deste desastre foi classificada como de nível 
II; 

DECRETA: 
Art. l - Fica dedarada a existência de situação anormal 

provocada por desastre e caracterizada como situação de emergência. 
Parágrafo Unico - Esta situação de anormalidade é válida 

apenas para o âmbito do Município, comprovadamente afetado pelo desastre, conforme 
prova documental estabelecida pelo Formulário de Avaliação de Danos. 

Art. 2° - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de 
Defesa Civil, no âmbito do Município e autonza-se o desencadeamento do Plano 
Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptação à situação real deste desastre. 

Art. 30 - Autoriza-se a convocação de voluntários para 
reforçar as ações de resposta aos desastres, e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 
assistência à população afetada pelo desastre. 

Art. 40  - De acordo com o estabelecido nos incisos Xl e XXV 
do Art. 50  da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes de defesa civiI diretamente responsáveis pelas 
ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\Talclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 6531266 - Fa\ (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n0 1.566, de 1 0  de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.147, de 1 °-07-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria cia Agricultura 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ........................R$ 420.000,00 
20.601.00762.011.00 - Manutenção do Serviço de Fomento Agropastoril 

............................. . ................. ... ..... . ............................ ...R$ 420.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  o repasse futuro de recursos da União Federal, por intermédio do 
Ministéno da Agricultura, Pecuária, e Abastecimento - MAPA, representado pela 
Caixa Econômica Federal, conforme Contratos de Repasse - PRODESA, 
processos n °°. 2616.01153788912001, 2616.012695.94612001, 
2616.011560196/2001 e 2616.012691518/2001. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

julho de 2002. 	
4 

GABINETE DO PREFEITO MI7JIPAL DE TAQUARI, 10 de 

í 'cio PoMPÊ Viris CIa o 
Prefeito Municipal 

Regis7Á&e Publique-se: 

Hamileirae Martínez 
Secretário Municipà1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
~n%4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO L.AURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n°2.147, de 1°-07-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para atender as seguintes datações 
orçamentárias: 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ........................R$ 420.000,00 
20.601.00762.011.00 - Manutenção do Serviço de Fomento Agropastoril 
......................... .............................. ..................................................... R$420.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  o repasse futuro de recursos da União Federal, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária, e Abastecimento - MAPA, representado pela 

• 	Caixa Econômica Federal, conforme Contratos de Repasse - PRODESA, 
processos 	n°5. 	2616.01153788912001, 	2616.012695.94612001, 
2616.011560196/2001 e 2616.012691518/2001. 

Art. 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 0  de 
julho de 2002. 

IL grido 3é artins CIa 
Prefeito Municipal 

Registre-/ e Publique-se:  

Hami4o Iiveira eMartínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Huma s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no i .567, de 05 de julho de 2002. 

"Determina ações em nível municipal para a 
preservação da Mata Atlântica e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Pref&to 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no § 40 do Artigo .225 da Constituição Federal, 
no Art. 10  da Resolução CONAMA ri 0  27812001, na Portaria IBAMA n° 37-N°, de 
03-04-92, e na Ordem de Serviço n° 0512001, da Secretaria do Meio Ambiente do 
Estado do Rio Grande do Sul, 

DECRETA: 

Art. 1° Toma-se pública a lista de espécies ameaçadas 
de extinção em populações naturais da Mata Atlântica, ficando suspensas 
quaisquer autorizações de corte, quais sejam: 
-. Araucaria angustifoiia (Bert.) O Kuntze (Pinheiro-brasileiro); 

II - Helosís cayannensís (Swartz) Sprengel var. cayannensis (Sangue-de-dragão); 
III - Ocotea cathannensis (Mez.) (Caneta-preta); 
IV - Ocotea porosa (Nees) Barroso (Imbuia); 
V Ocotea pretiosa (Nees) Mez. (Canela-sassafraz). 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 
05 de julho de 2002. 

CIa àúo doés 
Prefeito Municipal 

Rêgistr se e Publique-se: 

Hantton Oliveir de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Hu anos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........., de .... de ........... julho de 2002. 

"Determina ações em nível municipal para a 
preservação da Mata Atlântica e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no § 40 do Artigo 225 da Constituição Federal, 
no Art. 1 0  da Resolução CONAMA n° 27812001, na Portaria IBAMA n° 37-N°, de 
03-04-92, e na Ordem de Serviço n° 0512001, da Secretaria do Meio Ambiente do 
Estado do Rio Grande do Sul, 

DECRETA: 

Art. 1° Toma-se pública a lista de espécies ameaçadas 
de extinção em populações naturais da Mata Atlântica, ficando suspensas 
quaisquer autorizações de corte, quais sejam: 
- Araucaria angustifolia (Bert.) O Kuntze (Pinheiro-brasileiro); 

II— Helosís cayannensis (Swartz) Sprengel var. cayannensis (Sangue-de-dragão); 
til - Ocotea catharinensis (Mez.) (Canela-preta); 
IV - Ocotea porosa (Nees) Barroso (Imbuia); 
V - Ocotea pretiosa (Nees) Mez. (Canela-sassafraz). 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ctaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sblique-se: 

Hamilton Oveir de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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MINISTÉRIO PUBL1CO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO MEIO AIvIBIEN'IE E PATRIMÔNIO CULTURAL 

OF/SOMAPAC/PR/RS/N.° 1398 	 Porto Alegre, 26 de março de 2002. 

RECOMENDA ÇÃON O)fl  fl111?rI ti InZUMI 

......... 

-' 

Senhor Prefeito: 

Considerando as apurações realizadas no âmbito do 

Procedimento Administrativo n.° 47212001, em tramitação nesta Procuradoria 

da República rio Estado do Rio Grande do Sul, (protocolo MPF PR/RS 

1.29.000.000472/2001-88), cujo objeto é verificar as medidas efetivas tomadas para o 

cumprimento das determinações constantes daResolução n.° 278, de 24 de 

maio de 2001, do Conselho Nacional do Meio Ambiente — CONAMA, e ainda: 

que a Mata Atlântica, nos termos do § 40 , do art. 225 da 

Constituição da República, é patrimônio nacional, devendo a sua utilização, bem 

como a dos demais biomas ali arrolados, dar-se na forma da lei, dentro de 

condições que ass.egurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 

uso dos recursos naturais; . 

Exmo. Sr. 
Dr. Cláudio dos Reis 
Prefeito Municipal de Taquari 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 
Taquari - RS 

l'oiça Rui Harbosa, 57 - 90 andar - 1 onc (0XX51) 286-3311 ramais 2247 c 2249 
90030-100 Porto ,\lcgre - Rio Graodc do $u! - 
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MINISTÉRIO PLBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCiO DO MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL 

que o Decreto n.° 750, de 10 de fevereiro de 1993, ao 

dispor sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação primária ou nos 

estágios avançado e médio de regeneração da Mata Atlântica, estabelece, em 

seu artigo 70,  a proibição da exploração de vegetação que tenha a função de 

proteger espécies da flora e fauna silvestres ameaçadas de extinção, de formar 

corredores entre remanescentes de vegetação primária ou em estágio avançado 

e médio de regeneração ou ainda de proteger o entorno de unidades de 

conservação, bem como da utilização das áreas de preservação permanente de 

que trata o Código Florestal; 

que a Resolução n.° 278, de 24 de maio de 2001, do 

CONAMA, determina ao IBAMA, em seu artigo 1 °, a suspensão das 

autorizações concedidos, por ato próprio ou por delegação aos demais órgãos 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNÂMA, para corte e exploração de 

espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial daquele órgão, ém 

populações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam estabelecidos os 

critérios técnicos, cientificamente embasados, que garantam a sustentabilidade 

da exploração e a conservação genética das populações exploráveis"; 

ai que, como é de conhecimento público e notório, os 

remanescentes da Mata Atlântica encontram-se em situação crítica em todo o 

território nacional, devido à ação humana degradadora, especialmente de cunho 

comercial, não sendo diferente a situação no Estado do Rio Grande do sul; 

que a Ordem de Serviço n.° 0512001 da Secretaria do 

Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul, dando cumprimento ao 

disposto na Resolução N.° 278/2001 do CONAMA, determina a suspensão das 

autorizações concedidas para o corte e exploração, em populações naturais da 

Mata Atlãntica, das seguintes espécies ameaçadas de extinção: 

Praça Rui Barbusa, 57 - 9' andar - Pune (OXXSI) 286-3311 ramais 2247 e 2249 
90030-100 - Poro, Alegre - Rio Grande do Sul - ____________ 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO MEIO AVfflIENIE E PATRIMÔNIO CULTURAL 

- Araucaria angustifolia (Bert.) O Kuntze - pinheiro-brasileiro; 

- 	Helosis cayannensis (Swartz) Sprengel var. cayennensis - sangue-de- 

dragão; 

- Ocotea catharinensis Mez. - anela-preta; 

- Ocotea porosa (Nees) Barroso - imbuia; 

- Ocotea pretiosa (Nees) Mez. - canela -sassá fraz. 

f1 que se impõe ao Poder Público o DEVER de defender e 

preservar para as presentes e futuras gerações o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (Constituição Federal, artigo 225, caput, e Constituição do Estado do 

Rio Grande do Sul, artigo 251, caput); 

gl que, segundo o disposto no art. 23 da Constituição 

Federal: 'É competênc/a comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: VII - preservaras florestas, a fauna e a flora" (destacamos); 

que a defesa do meio ambiente é função institucional do 

Ministério Público (Constituição Federal, artigo 129, inciso III); 

ji que é atribuição do Ministério Público Federal expedir 

recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 

pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

cabe promover (Lei Complementar n. °  75/93, art. 60,  inc. XX); 

RECOMENDA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos 

Procuradores da República subscritores, a Vossa Excelência, na condiçã,-e 

Praa Rui Ilarbosa, 57-9" andar - 'onc (0XX51) 286-3311 ramais 2247 e 2249 
90030-100 - Porto Alegre - Rio ( rande do Sul - 'vwwprrs. o] iu ,vbr 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO MEIO AMBIENTE E PATRII\IÔNIO CULTURAL 

Prefeito do Município de Taquari, para atendimento das normas constitucionais 

e da legislação infraconstitucional pertinente, mormente dos dispositivos acima 

elencados, que adote as seguintes providências: 

j determine, no âmbito territorial desse município, em 

consonância com o disposto no art. 10  da Resolução CONAMA n. °  27812001, a 

suspensão das autorizações concedidas pelo município para corte e 

exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial do 

IBAMA, em populações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam 

estabelecidos os critérios técnicos, cientificamente embasados, que garantam a 

sustentabilidade da exploração e a conservação genética das populações 

exploráveis, bem assim se abstenha de expedir novas autorizações até o 

estabelecimento dos referidos critérios técnicos pelo CONAMA; 

no cumprimento do disposto no item a supra, atente ao 

disposto na Ordem de Serviço n.° 0512001, da Secretaria do Meio Ambiente 

do Estado do Rio Grande do Sul, que, em consonância com a Resolução n.° 

278/2001 do CONANA, lista as espécies ameaçadas de extinção em 

populações naturais da Mata Atlântica, de acordo com a Portaria IBAMA n.° 

37-N.°, de 3 de abril de 1992; 

ç comunique, diretamente ou por meio da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente desse município, ao Ministério Público Federal, 

Procuradoria da República no Rio Grande do Sul (Praça Rui Barbosa, n.° 57, 

Porto Alegre, CEP 90030-100), no prazode 20 (vinte) dias úteis, a contar do 

recebimento desta, as providências anteriormente adotadas ou a serem 

adotadas pelo município a partir do recebimento desta Recomendação. 

Piaca Rui Barboa, 57— 9 andar - une (OXX51) 286-3311 ramais 2247 e 2249 
90030-100 - PorO) z\lcgrc - Rio Grande do SUI - 



MINiSTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL 

Na certeza de contar com a valiosa colaboração de Vossa 

Excelência para a necessária observância da legislação ambiental, 

apresentamos protestos de consideração e apreço. 

FÁBIO BENTO ALV S. 
rocurador da 	' lica 

flELCARDOSO ESCOBAR 
Procuradora da República 

Praça Rui Barbosa, 57 - 9° andar - nnc (OXX51) 286-3311 ramais 2247 e 2249 
90030-100 - l'urtu \lcgrc - Riu Grande dn Sul - ______________ 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

) 

Decreto n° ........., de .... de ..... . ..... junho de 2002. 

"Determina ações -a nivel municipal para a 
preservação da Mata Atlântica e dá outras 
providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTIPIS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto no § 40 do Artigo 225 da Constituição Federal, no Art. 1° da 
Resolução CONAMA n° 27812001 e na Ordem de Serviço no 0512001, da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul, 

DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica determinada, no âmbito territorial deste 

Município, em consonância com o disposto no Art. 1 0  da Resolução CONAMA n° 
27812001, a suspensão das autorizações concedidas pelo município para corte e 
exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial do IBAMA, em 
poulações naturais no bioma Mata Atlântica, até que sejam estabelecidos os critérios 
técnicos, cientificamente embasados, que garantam a sustentabilidade da exploração e a 
conservação genética das populações exploráveis. 

Parágrafo Unico - Fica interrompida a autorização de novas 
autorizações, no que especifica o presente Artigo, até o estabelecimento dos referidos 
técnicos pelo CONAMA. 

Art. 2°.- De acordo com a Portaria IBAMA no 37-N°, de 3 de 
abril de 1992, toma-se pública e notória)a lista de espécies ameaçadas de extinção em 
populações naturais da Mata AtIânticaquais sejam: 
- Araucana angustifolia (Bert.) O Kuntze (Pinheiro-brasileiro); 

II - Helosis cayannensis (Swartz) Sprengel var. cayarinensis (Sangue-de-dragão); 
III - Ocotea cetharinensis (Mez.) (Canela-preta); 
IV - Ocotea porosa (Nees) Barroso (Imbuia); 
V - Ocotea pretiosa (Nees) Mez. (Canela-sassafraz). 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua OsvacIo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dó Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.568, de 11 de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Tàquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei no 4.320164 e autorização 
contída na Lei n° 2.088, Artigo 3 0 , Inciso IV, de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
13.000,00 (treze mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

03—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - Secretaria de Administração 

3.3.90.94.01.00 - Indenização para Demissão de Servidores ou 
Empregados.................... ... ........... . ................................ ..... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessoria ...................... . ................... . ............ R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção de Desenvolvimento do Ensino - 

MOE 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
.............................. . ............. . ..... . ............... . ................ ............. R$3.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino 

fl 	
Fundamental ............ . ... . ................... . ......................... ... ........ R$ 3.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 10  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

03— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - Secretaria de Administração 	 9 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.'alclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUAR] - P0 
ONPJ 38067 780/0001- 8 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 



i 
Prefeitura Municipal de Taquari 

4z1~4~1h 	 Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
........................ .. . ................................................................... R$10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessona .......................................................R$ 10.000,00 

06 —  SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA 
02 - Manutencão de Desenvolvimento, do Ensino - 

MDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
........................ ......... . ........................ . ..................................... R$ 3.000 9 00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental .........................................................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de julho de 2002. 

Adroaldo çWiva Couto 
Prefeito Myzficipal em Exercício 

Registrse e Publique-se: 

Hahilton Oliveira e Martínez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ 88067 780/0001-3 - Fone (51) 653-1266 - Fa\ (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
............ . ........... . ................................................... R$10.000,00 

04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessoria .. ..................................................... R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção de Desenvolvimento do Ensino - 

MDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

.............................................. . ......... . .............................. R$ 3.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental.........................................................................R$ 3.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE 
TAQUARI, 11 de julho de 2002. 

Adroaldo Silva Couto 
Prefeito MtplicipaI em Exercício 

e Publique-se: 

HarIttkiÏvÏraeMartínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - ( x. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUANI - OS 
CNIT 88067780/0001- 	-1 une (51) 6H-266 -1 d\ (51) 65-2 11'] 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4Zr2~~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  .............., de .......de .. ...................... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Ari 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida na Lei n° 2.088, Artigo 3 0 , Inciso IV, de 04/0112002, 

Art. 1 
- Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

13.000,00 (treze mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

03— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - Secretaria de Administração 

3.3.90.94.01.00 - Indenização para Demissão de Servidores ou 
Empregados ......... . ........................... . ..... . ...... . ..................... R$ 10.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessoria ............................... ... ..................... R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção de Desenvolvimento do Ensino - 

MDE 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
............................... . ........................ . ......... . ..... . ............ . .......... R$3.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino 
Fundamental ..... . ....................... . ................................... . ... .... R$ 3.000,00 

. n

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art 	

• 
. 1° a redução da seguinte dotação orçamentária: 

03— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01 - Secretaria de Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI -  RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
4004~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
............ ...................................... . ............................... R$10.000,O0 

04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessoria ....................... . ............................... R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção de Desenvolvimento do Ensino - 

MDE 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

............. ...... . ....................................................... . ......... R$3.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental .........................................................................R$ 3.000,00 

Art. 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de julho de 2002. 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre e e Publique-se: 

/1 
HaniIton 6O iveira e Martínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Hum nos 

kDMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. .Posta 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ 
CNPJ 88067 78O/0001-8 - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

SR.: JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
3 - Secretaria de Administração, 01 - Secretaria de Administração, Rubrica 
3.3.90.94.01.00 - Indenização para Demissão de Servidores ou 	Empregado, 
04128.0007.2.010..00 	Manutenção dos Serviços, Expedição, Pessoal, 
Protocolo e Assessoila. 06— secretaria da educação e cultura, 02 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, :3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física, 12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e 
Desenvolvimento db Ensino Fundamental. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar a 
dotação cc órgão: 03— Secretaria de Admïnistração, Unidade: 01 - Secretaria de 
Administração, Rubrica: 3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores, 04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serviços, Expedição, 
Pessoal, Protocolo e Assessoria, 06 - Secretaria Da Educação E Cultura, 02 - 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

PedmA Q'PtMflOS 
CRC/R$ 63.981 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ffil Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.569, de 18 de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 
da Lei n°4.320/64, e autorização contida na Lei no 2.156, de 12 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 32.300,00 
(trinta e dois mil e trezentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações ............. . ....................................... ...R$ 32.300,00 
15.452.0057.1.031.00— Obras e Instalações ....................... .... .............. R$ 32.300,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0, o repasse de recursos da União pelo Ministério da Integração 
Nacional, por intermédio da Secretaria Nacional de Defesa Civil, Processo n° 
59050.001107/2001-1 1 Convênio n° 148912001. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T 

Adroal 	i va Couto 
Prefeito Nlúnicipal em Exercício 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos H 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 65-1266 - Fa\ (51) 6512344 
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MEMO RANOO 

1~~11 Q1  Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 



Mop 

Prefeilura Municipal de Taquciri 
~4.o Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ............., de .......de ............... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO. DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
Cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 
da Lei no 4.320164, e autorização contida na Lei n°2.156, de 12 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art 1 11  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 32.300,00 
(trinta e dois mil e trezentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviçps Urbanos 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ... . .................................................... R$ 32.300,00 
15.452.0057.1.031.00 - Obras e Instalações .........................................R$ 32.300,00 

Ad. 20 
- Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 

trata o Art. 1 0, o repassç.de recursos da União pelo Ministério da Integração 
Nacional, por intermédioü Secretaria Nacional de Defesa Civil, Processo n° 
59050.00110712001-11, Convênio no 148912001. 

Ad. 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.570, de 25 de julho de 2002. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 17 e 18 de agosto de 2002, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 17 e 18 de agosto de 2002, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquan. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. 1 0, deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 16 de agosto de 2002, às 15 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 30  Somente será autorizado o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de realização da Romaria. 

Art. 4° Será cobrada a taxa de R$ 20,00 (vinte reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias do evento. 

Art. 511  Será cobrada a taxa de R$ 40,00 (quarenta 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 

Art. 6° Será cobrada a taxa de R$ 40,00 (quarenta 

dfl 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou similar, para os 
dois dias do evento. 

E 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva]clo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
-)*#. 	 t•i! 	

Estado dõ Rio Grande do Sul 

Art. 70  - Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de 12 (doze), medindo 2,00 m (dois metros) por 2,50 
m (dois metros e meio) cada, que poderão ser utilizados para estande, tenda, 
barraca ou similar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será 
concedida mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquan. 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas serão 
doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de julho de 2002. 

Cl fíndo d 	ei 	rtins 
Prefeito Municipal 

Registre-sé e Publique-se: 

'1 
/ 

Hamilton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001.33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ..... . ........ , de ..... de julho de 2002. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 17 e 18 de agosto de 2002 1  
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 17 e 18 de agosto de 2002, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquan. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. l, deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 16 de agosto de 2002, às 15 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 30  Somente será autorizado o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de realização da Romaria. 

Art 40  Será cobrada a taxa de R$ 20,00 (vinte reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias do evento. 

Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 40,00 (quarenta 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 

Art. 6 11  Será cobrada a taxa de R$ 40,00 (quarenta 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou similar, para os 
dois dias do evento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Ox. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ 88.067.780/0001-33  - Fone (51) 653-1255 - O ix (51) 653-2 341 



ri Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 7° - Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de 12 (doze), medindo 2,00 m (dois metros) por 2,50 
m (dois metros e meio) cada, que poderão ser utilizados para estande, tenda, 
barraca ou similar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será 
concedida mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credendamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas serão 
doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 9° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ç9 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 



Ikø• • Prefeitura Mun icipal de Taqucri 
Estado do Rio Grande do Su 

Decreto n° 1.497, de 23 de julho de 2001. 

"Disciplina o comércio ambulante 
na Romaria à Nossa Senhora da 
Assunção, durante os dias-48ei •i( 
de agosto de 2001Ç e dá outras 
providências". 	21 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° - O comércio ambulnte, 4 urante a 

Romaria à Nossa Senhora da Assunção, nos dias i-&è 1-9de agosto 
de 200 somente será facultado aos comerciantes devidamente 
cadastrados junto à Prefeitura Municipal de Taquari. 

Art. 20  - O comerciante interessado na 
exploração do comércio ambulante mencionado no Art. 10,  deverá 
providenciar sua licença junto ao Setor de Cadastro do Município até o 
dia 1de agosto de 20O às 15 horas, mencionando o número de 
vendedores. - 

Parágrafo Unico 	Cada vendedor deverá 
portar crachá, devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 30  - Somente será autorizado o comércio 
de bebidas, gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de 
realização da Romaria. c,.207O 

Art. 40 - Será cobrada a taxa de R$&O(trinta 
e cinco reais), correspondente a cada vendedor ambulante 

fl credenciado e semveículo, para os dois dias do evento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95$60 000 - TAQUAPI P8 
CNP.J: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Mirnidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LlO t OO 

Art. 50 - Será cobrada a taxa de R$iQQ 
(setenta reais), correspondente a cada ambulante com veículo 
credenciado, para os dois dias do evento. LjQoO 

Art. 61  - Será cobrada a taxa de R$ 8,Ü0 
(setenta reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande 
ou similar, para os dois dias do evento. 

Art. 71  - O vendedor que não portar o crachá de 
credenciarnento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos 
pela Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no 
primeiro dia útil após o término da Romaria, em horário de expediente, 
no Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e 
oito) horas da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e 
não reclamadas serão doadas à Instituições Beneficentes do 
Município. 

Art. 81  - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua pubUcação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de julho de 2001. 

•m.4 
Clu ia Laurindo aos -<eis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre7se e Publique-se: 

/j( 
Harnifton Olivehs de Martínez 
Secretário Munipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TAUAR! - 135 
CNP 1 88 067 780/000 - 	- Cone (5 ) 653-1266 - 1 u\ (51) 0532 3d'! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.571, de 29 de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 0 , inciso IV, da Lei Municipal n 1 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores ..................................R$ 35.000,00 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde .............. . R$ 35.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 1  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08-SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 35.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipam. Centro Administrativo 

................................. .. ............................ . ...... .... ................... ..R$35.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
julho de 2002. 

CIa/*ndo 
Prefeito Municipal 

Regi tr -se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira e Martínez 
Secretário Munici aI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no .............., de ......de ........... . ... . ...... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei no 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 1 , inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.14.01.00— Diárias dos Demais Servidores ..................................R$ 35.000,00 
10,301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde . ........ .. .... R$ 35.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .... . ... . .......................... ... .................. R$ 35.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipam. Centro Administrativo 

.............................................. ... ..... ....... . .... .. ............................ .... . ......... R$ 35.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 

Harnilton Oliveira 4e Martínez 
Secretário Municirbal  de Administração 
e Recursos Humános 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

SR.: JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 
SECRETARIA DA SAUDE - ASPS, Rubrica: 3.3.90.14.01.00 - Diárias dos 
Demais Servidores., 10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde, 
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução do órgão 08 - 
SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - 
ASPS, 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações,10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e 
Reequipam. Centro Administrativo, 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 	

bk«IQ Lauriiu 	cis Hattins 
PrsfeI 	unicipal 



P4! Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS) 22 de junho de 2002. 

Da: Secretaria da Saúde 
Para: Secretaria da Administração 

Solicitamos ao Poder Legislativo Municipal Crédito 
Suplementar para Secretaria da Saúde e meio Ambiente , no valor de 
R$ 35.000,00conforme abaixo; 

Retirar Verba ASPS 
- 101220009 - Edificações públicas 
- 10122200091.023000 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
- 4.4.90.51.00.000 - Obras e Instalações 

Acrescentar: Verba ASPS 
- 3.3.90.14.01.000 Diárias Servidores 

FznciSCO Model Hendler 
Secr. da Saude e M. Ambiente 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

. Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
CNPJ 88067 780/00O1-3 - Fone (51) 6531266 - Fx (51) 6532344 



e Prefeitura Mwiiupal de Tcquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.571, de 29 de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores ..................................R$ 35.000,00 
10.301.0034.2.036.00 - Mani.itençâo r's Serviços da Saúde ..... .......... R$ 35.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações .................. ........ ......... ..................... R$ 35.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipam. Centro Administrativo 
........................... .................. . .......................................................... . ........ R$ 35.000,00 

Art. 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
julho de 2002. 

CIa 	endo 	 írtins 
Prefeito Municioal 

Regitre-se e Publique-se: 

Hamiltofi Oliveirae Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humános 

Publicado em Mural 

cio~. 	 / .o 	/ o iu 

............. ....... 

ADMINISTRAÇÃO CO 
	

IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postai 53 - CEP 95860 000 
- TAQUARÍ - RS 

CNPJ: 88.067.780/000-33 - Fone: (5) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítura Municipal de T*quciri 
- 	

-. Estado do Ro Grande do Sul 

Decreto n° 1.571, de 29 de julho de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30, inciso IV, da Lei Municipal n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1 1  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores ..... . ............................ R$ 35.000,00 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção r4r's Serviços da Saúde ...............R$ 35.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 1  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 35.000,00 
10.122.0009.1.023.00 - Conclusão e Reequipam. Centro Administrativo 
............................ .............. . ...................................................................... R$ 35.000,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de 
julho de 2002. 

d '~Claãii indo &Çsffílrtins 
Prefeito Municipal 

/ 

Hamilto-ã Oliveira)e Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humànos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CN•P.0 8B.067.7801000133 - Fone: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
~4.m Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.572, de 07 de agosto de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com •o Art. 43 da Lei no 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0 
 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 57.500,00 

(cinqüenta e sete mil e quinhentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.48.00 - Auxílio Financeiro a Pessoas Físicas ...............................R$ 2.000,00 
12.361.0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental 

06—SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Fundo de Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................ R$ 10.000,00 
12.122.0010.1.010.00— Construção Recuperação e Ampliação de Prédios Escolares 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................................................. .... R$ 15.000,00 
04.123.0012.2.041.00 - Manutenção da Secretaria 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............R$ 15.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal Protocolo e 

fl 	
Assessoramento 

09— SECRETARIA DE DESENV, ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econômico, Social e Turismo 

3.3.60.00.00 - Transf. a Instituições Privadas c/ fins Lucratrivos ... . ........ R$ 4.000,00 
04.122.0094.2.057.00 - Manutenção da Secretaria do Desenv.e Turismo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95$60 000 - TACUAPI - P3 
CNPJ: 88.067.780/00013$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............R$ 1.500,00 
13.695.0094.2.040.00 - Manutenção dos Eventos 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

33.90.30.00 - Material de Consumo ... ............ ............... .... ................. ... R$ 10.000,00 
20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
•Secretaria 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobettura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0 a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............R$ 2.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ens. Fundamental 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Fundo de Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

3.1.90.13.01.00—INSS .......... . ........... . ........................................... . ... ......R$ 10.000,00 
12.272.0032.2.010.00 - Construção Recuperação e Ampliação de Prédios Escolares 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal de Desportos 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................. ........... . ...................... ... R$ 2.000,00 
3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Científicas, Desportos e outras .... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .............RS1 1.000,00 
27.812.0103.2.005.00 - Manutenção do Setor de Esportes 

02— GABINETE DO PREFEITO 
05 - Sub-Prefeituras 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo . ........... . ..... . .......... . ...................... ... R$ 1.000,00 
3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de Terceiros ................ .... ....... ... ............ R$ 1.000,00 

04.122.0010.2.009.00 - Manutenção da Sub-Prefeitura 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.3.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato ....................................R$ 1.000,00 
3.2.90.22.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato ..................R$ 2.000,00 
04.123.0012.2.041.00 - Manutenção da Secretaria 
4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .................. . ........... . ... R$ 8.000,00 
04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUAPI - P8 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições ............................................R$ 2.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal Protocolo e Assess. 

09- SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econ. Social e Turismo 

3.3.50.41.00 - Contribuições ....................................................................R$ 5.500,00 
13.695.0094.2.043. 00 - Auxílio a Entidades 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... . ....... R$ 10.000,00 
20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
Secretaria 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
agosto de 2002. 

CIa 'h'ndo 2w /«Ains 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Han%iltóri'OIiveirabp Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001.33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Í' 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........., de ...... de ... . ........... .de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica. do Município, e de acordo com o Art. 43. da Lei. r° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 0. Inciso IV, da Lei n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 57.500,00 
(cinqüenta e sete mil e quinhentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.48.00 - Auxílio Financeiro a Pessoas Físicas ...............................R$ 2.000,00 
12.361 .0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental 

06—SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Fundo de Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

4.4.90.51.00 — Obras e Instalações .......... . ............ ................................. R$ 10.000,00 
12122.0010.1.010.00 - Construção Recuperação e Ampliação de Prédios Escolares 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .................... ....................... . .......... R$ 15.000,00 
04.123.0012.2.041.00 - Manutenção da Secretaria 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . ... . .... ... R$ 15.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal Protocolo e 
Assessoramento 

09—SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econômico, Social e Turismo 

3.3.60.00.00 - Transf. a Instituições Privadas c/ fins Lucratrivos .......... .. R$ 4.000,00 
04.122.0094.2.057.00 - Manutenção da Secretaria do Desenv.e Turismo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
fridr è-1t-  Pk 	ronr1 do Sul 

1 	 l 	 ... 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercetros - Pessoa Jurídica ..........:...< R$ 1.500,00 
13.695.0094.2.040.00 - Manutenção dos Eventos 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ....................................................... R$ 10.000,00 
20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento dás Atividades da 
Secretaria 

Art. 20 - Servirá de recurso para a cobertura dó Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......... ... R$ 2.000,00 
12.361.0047.2.024.00 - Manutenção e Desenvolvimento do Ens. Fundamental 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Fundo de Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

3.1.90.13.01.00 - INSS ............. . ................. .........................................  ... R$ 10.000,00 
12.272.0032.2.010.00 - Construção Recuperação e Ampliação de Prédios Escolares 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Municipal de Desportos 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..... .... .......... . .... . ........ ........... . .......... R$ 2.000,00 
3.3.90.31.00— Premiações Culturais, Científicas, Desportos e outras .... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... . ..... R$1 1.000,00• 
27.81 2.01 03.2.005.00 - Manutenção do Setor de Esportes 

02— GABINETE DO PREFEITO 
05— Sub-Prefeituras 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo .............. .................. . ... . ...... ............R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros . ..... ... .............................. ...R$ 1.000,00 

04.122.0010.2.009.00 - Manutenção da Sub-Prefeitura 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

3.3.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato ....................................R$ 1.000,00 
3.2.90.22.00 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato ...... ... ......... R$ 2.000,00 
04.123.0012.2.041.00 - Manutenção da Secretaria 
4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .......................... .. ....... R$ 8.000,00 
04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 6532344 



Ilãw 

___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 
01 - Secretaria de Administracão 

3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições ... . ......... .. .............. . .............. R$ 2.000,00 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal Protocolo e Assess. 

09— SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econ. Social e Tunsmo 

3.3.50.41.00 - Contribuições ...................................................................R$ 5.500,00 
13.695.0094.2.043.00 —Auxílio a Entidades 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ............R$ 10.000,00 
20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
Secretaria 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR[ - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABIIWTE DO PREFEITO 

Sõlicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: Orgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
Rubrica: 3.3.90.48.00 - Auxílio Financeiro a Pessoas Físicas R$ 3.000,00 
12.361 .0047.2.027.00 - Manutenção do Ensino Fundamental, 06— SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - FUNDO DE DE SENVOLV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEF, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 10.000,00 
12.122.0010.1.010.00 - Construção Recuperação e Ampliação de Prédios 
Escolares, 05— SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - SECRETARIA DA FAZENDA, 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 15.000,00, 04.123.0012.2.041.00 - 
Manutenção da Secretaria, 03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E 
RECURSOS HUMANOS, 01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO, 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00, 
04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. Pessoal Protocolo e 
Assess., 09 - SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 01 - 
SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 3.3.60.00.00 - Transf. 
a Inst. Privadas c/ fins Lucratnvos R$ 4.000,00, 04.122.0094.2.057.00 - 
Manutenção da Secretaria do Desenv.e Turismo, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.500,00, 13.695.0094.2.040.00 - Manutenção 
dos Eventos, 04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00, 
20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da 
Secretaria. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.000,00, 12.361 .0047.2.024.00 - Manutenção e 
Desenv. do Ens. Fundamental, 06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. .Ç,yLTURA, 
02 - FUNDO DE DE SENVOLV. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
3.1.90.13.01.00 - INSS R$ 10.000,00, 12.272.0032.2Q.00 - Opstrução 
Recuperação e Ampliação de Prédios Escolares, 02 - GAEft4TE DDPREFEITO, 
03 - CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS, 3.3.90.30.00 - 	De 
Consumo R$ 2.000,00, 3.3.90.31.00 - Premiações CúItirais, Cëntífica, 
Desportos e outras R$ 2.000,00, 3.3.90.39.00 - Outros Serviçcs de Terceirõ' - 
Pessoa Jurídica R$1 1.000,00, 27.812.0103.2.005.00 - Marflenção do Setor 
de Esportes, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 05 - SUE-PREFEITURAS, 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 1.000,00, 3.'9039.00 - Outros Serviços 



de Terceiros 	R$ 1.000,00, 04.122.0010.2.009.00 - Manutenção da Sub- 
Prefeitura, 05— SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato R$ 1.000,00, 3.2.90.22.00 - 
Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato R$ 2.000,00, 04.123.0012.2.041.00 
- Manutenção da Secretaria, 4.6.90.92.00 - Despesas de Exercícios AnterioresR$ 
8.000,00, 04.123.0012.2.051.00 - Despesas de Exercícios Anteriores, 03 - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restiruições 
R$ 2.000,00, 04.128.0007.2.010.00 - Manutenção dos Serv. Exped. 
Pessoal Protocolo e Assess., 09 - SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E 
TURISMO, 01 - SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 
3.3.50.41.00 - Contribuições R$ 5.500,00, 13.695.0094.2.043.00 - Auxílio a 
Entidades, 04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - SECRETARIA DA 
AGRICULTURA, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 10.000,00, 20.601.0076.2.012.00 - Manutenção e Desenvolvimento das 
Atividades da Secretaria. 

(xf efeta CaJ050  
Secretário da Fazendo 

ois 001% 
municipal  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.573, de 08 de agosto de 2002. 

"Inclui % 
jO, 20, 30  e 40, alterando a redação do Art. 1 0  

do Decreto n° 1.474; de 02-03-2001, que regulamenta a 
cedência do Pavilhão de Esportes 'Arthur da Costa e 
Silva' e Ginásio de Esportes 'José Frilz Machado', e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Art. jO  do Decreto n° 

1.474, de 02 de março de 2001, com a inclusão de §§ 1 11  ,2°, 30  e 40,  conforme a seguir: 
"Art. l - A cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da 

Costa e Silva" e Ginásio de Esportes José Frítz Machado" terá preferência para a 
realização de atividades que sejam de prática esportiva e culturaL 

V' Ë facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e eventos afins, mediante reserva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

§ 20  Os valores diários para a realização de eventos serão os 
seguintes: 

/ - Pavilhão de Esportes Arthur da Costa e Silva: R$ 600,00 
(seiscentos reais); ou 

II - Ginásio de Esportes José F,itz Machado: R$ 1.000,00 
(hum mii reais). 

30  Em caso de cancelamento do evento, os valores não 
serêo devolvidos. 

§ 40 Os serviços de copa prestados• por terceiros nas 
dependências do Ginásio de Esportes "José Fritz Machado" e Pavilhão de Esportes 
"Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. Esta 
cláusula constará no Processo de Licitação para terceinzação dos bares." 

Art. 20  Permanecem inalteradas as demais disposições do 
Decreto n° 1.474, de 02 de março de 2001. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçãõ. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 

Cla4do ~óiins 

Regisy!/e e Publique-se: 

Harr4ltonTirMartínez 
Secretário Municipal)de Administração 
e Recursos Humans 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

de agosto de 2002. 

Prefeito Municipal 



••-, h 

Prefetrc Mwiidp& de Tqir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.573, de 08 de agosto de 2002. 

"Inclui §§ 1 0 , 2°, 30  e 4°, alterando a redação do Art. 1 0  
do Decreto n° 1.474, de 02-03-2001, que regulamenta a 
cedência do PaviIho de Esportes 'Arthur da Costa e 
Silva' e Ginásio de Esportes 'José Fritz Machado', e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 1 0  do Decreto n° 

1.474, de 02 de março de 2001, com a inclusão de §§ 1 0  ,2°, 3 11  e 40 , conforme a seguir: 
"Art. 10 - A cedência do Pavilhão de Esporte.s "Arthur da 

Costa e Silva" e Ginásio de Esportes "José Fritz Machado" terá preferência para a 
realização de atividades que sejam de prática esportiva e cultural. 

§ 
10 £ facultada a cedência dos espaços tratados neste 

Artigo para a realização de bailes e eventos afins, mediante reserva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

§ 20  Os valores diários para a realização de eventos serão os 
seguintes: 

/ - Pavilhão de Espon'es Arthur da Costa e Silva: R$ 600,00 
(seiscentos reais); ou 

II - Ginásio de Esportes José Fritz Machado: R$ 1.000,00 
(hLIm mil reais), 

§ 30 Em caso de cancelamento do evento, os valores não 
serão devolvidos. 

§ 
40 Os serviços de copa prestados por terceiros nas 

dependências do Ginásio de Esportes "José Frifz Machado" e Pavilhão de Esportes 
"Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. Esta 
cláusula constará no Processo de Licitação para terceirização dos bares." 

Art. 2 1  Permanecem inalteradas as demais disposições do 
Decreto n° 1.474, de 02 de março de 2001. 

Art. 31  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 
de agosto de 2002. 

/ 
Registrelse e Publique-se: 

.... 
Hamilton Olweira dMartinez 
Secretário Municipade Administração 
e Recursos Humanos 

£CIa ' do 	i?ns 
Prefeito Municipal 

Publicado em Mural 

.... 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP)RÊNCI.A 

Rua Osvaftio Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - COR 95$60 000 - l'ACUAIIJ 
SNH Ra í)7 730/0001- ' - 1 OO( () 1) 	12Ob 	1 O\ (51)65 1-2 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ..........., de ..........de ......................... de 2002. 

"Inclui % 1 0, 20, 30  e 4°, alterando a redação do Art. l 
do Decreto n° 1.474, de 02-03-2001, que Regulamenta 
a cedência do Pavilhão de Esportes 'Arthur da Costa e 
Silva' e Ginásio de Esportes 'José Fritz Machado', e 
dá outras providências?' 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 1 0  do Decreto n° 

1.474, de 02 de março de 2001, com a inclusão de §§ 1 0  2°, 30  e 40 , conforme a seguir 
"Art. 1 0  - A cedência do Pavilhão de Espo,tes «Arthur da 

Costa e Silva" e Ginásio de Esportes José Fritz Machado' terá preferência para a 
realização de atividades que sejam de prática esportiva e cultural. 

1" Ë facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e eventos afins, mediante resetva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

20  Os valores diários para a realização de everitos serão os 
seguintes: 

1 - Pavilhão de Espoites Arthur da Costa e Silva: R$ 	L 
1.000,00 (hum mil reais); ou 	 ) 

II - Ginásio de Espottes José Fntz Machado: R$ 600,00 
(seiscentos reais). 

31' Em caso de cancelamento do evento, os valores não 
serão devolvidos. 

40  Os ser.iiços de copa prestados por terceiros nas• 
dependências do Ginásio de Esportes José Fntz Machado" e Pavilhão de Espottes 
Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. Esta 
cláusula constará no Processo de Licitação para terceirização dos bares." 

Art. 20  Permanecem inalteradas as demais disposições do 
Decreto n° 1.474, de 02 de março de 2001. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]V[INISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
	5)  

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ..... ....... de ..........de ....................... .. de 2002. 

"Inclui §§ 1°, 21  e 30  e altera a redação do Art. 1 0  
do Decreto n° 1.474, de 02-03-2001, que 
Regulamenta a cedência do Pavilhão de Esportes 
'Arthur da Costa e Silva' e Ginásio de Esportes 
'José Fritz Machado', e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Art. 1° Fica alterada a redação do Art. 1 0  do Decreto n° 

1.474, de 02 de março de 2001, com a inclusão de §§ 1 0  ,20  e 30, conforme a 
seguir: 

"Art. V - A cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da 
Costa e Silva" e Ginásio de Esportes José Fritz Machado" terá preferência para a 
realização de atividades que sejam de prática esportiva e culturaL 

§ 1 0  É facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e eventos afins, mediante reserva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

20  Os valores diários para a realização de eventos serão os 
seguintes: 

- Pavilhão de Espon'es Arthur da Costa e Silva: R$ 
1.000,00 (hum mil reais); ou 

II - Ginásio de Esportes José Fi'itz Machado: R$ 600,00 
(seiscentos reais). 

§ 30  Em caso de cancelamento do evento, os valores não 
serão devolvidos." 

Art. 20  Permanecem inalteradas as demais disposições 
do Decreto n° 1.474, de 02 de março de 2001. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ve
m 

Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Para: 	- 

Sr.(a) 
	 dt 

Solicitamos 

ri 
	1 

------------------ Q(J 

Taquari, .t2.).... de .......de 200.ot. 
PrC-o rO 

UiOO~
UMflins ..........................................CLER.L1J1.A..ROSA 
 presit9° CMD 



Prefeitura Municipal de Taquari 
13,.o 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1474, de 02 de março de 2001. 

"Regulamenta a cedência do Pavilhão de 

Esportes "Arthur da Costa e Silva" e Ginásio de 

Esportes "José FrIt.z Machado". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 10  - É expressamente proibida a cedência do Pavilhão 

de Esportes "Arthur da Costa e Silva" e Ginásio de Esportes "José FrIIz Machado" para a 

realização de atividades que não sejam as de prática esportiva e cultural. 

Art. 20 - Todas as depredações ocorridas no complexo do 

Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", serão seguidas de sindicância para 

levantamento de responsáveis, seguido de ressarcimento dos valores apurados aos cofres 

da Prefeitura Municipal 

Art. 30 - Fica revogado o Decreto no 1266, de 15 de outubro 

de 1998. 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 

de março de 2001. 
1 

ciau4
/

o d24Ít4íns 
Prefeito Municipal 

Registre- e Publique-se: 

Harí 	iveira e 	rtinez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADIVIINISTRAÇÃO CO1\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone/fax: (51) 653-1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.574, de 14 de agosto de 2002. 

"Regulamenta e 
programação da 
Assunção". 

torna pública a 
15a Romaria da 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica estabelecido o período de 17 e 18 de agosto de 2002 

para a realização da 1 5a  Romana da Assunção, junto ao Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção, localidade de Rincão São José. 

Parágrafo Unico A programação estabelecida para o evento será a 
seguinte: 

17108 - 18 horas: Caminhada da Igreja das Dores até a Matriz; 
18108 - Missas e caminhada da Igreja das Graças até o Santuário 

da Assunção. 
Art. 20  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: alimentação 

para os servidores envolvidos na organização da Romaria, energia elétrica e combustível. 
Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentánas: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 

Turismo 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de 
agosto de 2002. 

CIaâo ddns 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 

Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........., de ....... de . ............. de 2002. 

"Regulamenta e 
programação da 
Assunção". 

toma pública a 
15,1  Romaria •da 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica estabelecido o período de 17 e 18 de agosto de 2002 

para a realização da 15 1  Romana da Assunção, junto ao Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção, localidade de Rincão São José. 

Parágrafo Unico A programação estabelecida para o evento será a 
seguinte: 

17108-18 horas: Caminhada da Igreja das Dores até a Matriz; 
18108 - Missas e caminhada da Igreja das Graças até o Santuário 

da Assunção. 
Art. 20  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: alimentação 

para os trabalhadores envolvidos na organização da Romaria, energia elétrica e 
combustível. 

Art. 30  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regisr se e Publique-se: 

Han Oliveira e Martínez 7  

Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Huma os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaftlo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P8 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Taquarl, 07 de agosto de 2002. 

Senhor Comandante. 

1 
PAROQUIA SA.ë jQÇ 

DE TAQUARJ 

Arqu)diocass da 

Porto At.gr. 

Tendo em vista a programação da visita da imagem da N. S. da Assun-
ção nas comunidades e a Romaria, vimos pelo presente solicitar, se possível, o 
acompanhamento da Brigada Militar nas caminhadas a serem realizadas, conforme 
cronograma abaixo: 
11 de agosto - 1 8:OOhs - Chegada na Matriz. 
12 de agosto - 19:30hs Matriz até Boa Vista 1 (salão do Paulínho). 
13 de agosto - 19:30hs - Boa Vista 1 até igreja Santo Antônio. 
14 de agosto - 1 9:3Ohs - Igreja Santo Antônio até a S. Pedro ( Léo A. Failer). 
15 de agosto - 19:30hs igreja São Pedro até N. S. Aparecida (Coqueiros). 
16 de agosto 19:30hs - igreja N.S. Aparecida até N.S. das Dores (Praia). 
17 de agosto - 18:00hs - Igreja das Dores até a Matriz. 

Após a missa a imagem será levada em carreata até a igreja das Graças, 
no Rincão, onde iniciará a Caminhada com Maria, no dia 18 de agosto, às 13:00hs. 

Agradecendo antecipadamente a atenção ao presente, subscrevemo- 
nos, 

atenciosamente 

Frei João Sulzbach 

Ao 
Comandante da Brigada Militar de 
Taquari 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.575, de 15 de agosto de 2002. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 17 e 18 de agosto de 2002, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 10  deverão prestar contas dos vàlores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 3 11  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
15 de agosto de 2002. 

Prefeito Municipal 

Reg7-se e Publique-se: 

HariIto Oliveir de Martínez 
Secretário da A ministração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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01—  
P1 Prefeitura Munidpal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°...., de ....de....... de 2002. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 17 e 18 de agosto de 2002, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 1 0, deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis, he ePubhque-se: 

HanÇItoiIveir de Martínez 
Secretário da Adhinistração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - P3 
CNPJ: 88067.780/0001H$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.576, de 27 de agosto de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta reçurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30  inciso IV da Lei n° 2.088 de 0410112002. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.9030.00 - Material de Consumo ......................................................R$ 60.000,00 
10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ............................R$ 60.000,00 
10.301.0011.1.012.00 —Aquisição de Veículos e Máquinas 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
agosto de 2002. 

CIárfndo 	41artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniilroDIiei 
	

Martínez 
Secretário Mur 
	

de Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no ........., de .....de .......... . ...... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30  inciso IV da Lei n° 2088 de 0410112002. 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ......................................................R$ 60.000,00 
10.301 .0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ............................R$ 60.000,00 
10.301.0011.1.012.00 —Aquisição de Veículos e Máquinas 

Art. 30 . - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - P8 
CNPJ: 88.067.780/00013$ - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

»4.. SECRETARIA DA FAZENDA 

m;GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria da 
Saúde - ASPS, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 10.301.0034.2.036.00 - 
Manutenção dos Serviços da Saúde. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS, 44.90.52.00 - quipamentos e Material 
Permanente, 10.301.0011.1.012.00— Aquisição de VeícuÕs e Máquinas '2M 

CaiiO aUliflS AttlS 
Pr.f$C ''trIrIfl& 

costa 
'1joS0 

{ o 



• 	Prefeitura Municipal de aquari 
m4..O Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari(RS), 20 de agosto de 2002. 

Da: Secretaria da SaÚde 
Para: Secretaria da Fazenda 

Solicitamos encaminhar ao Poder 
Legislativo Municipal Crédito Suplementar para secretaria da Saúde e Meio 
Ambiente, o valor de R$ 60.000,00, confórme abaixo: 

Retirar Verba ASPS 
4.4.90.52.00.000 - Equipamentos e Materiàl Permanente 

Acrescentar Verba ASPS 
3.3.90.30.00.000 - Material de Consumo 

ranciScO Modei Hendier 
çr. 

 

d 3 Saúde eM. Ambiente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Qsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TACUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .577, de 04 de setembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no.Artigo 3 0  inciso IV da Lei 2.088 de 04-01-
2002, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D. M. E. R. 

15.451.0058.2.035.00 - Conservação e Manutenção da Rede Rodoviária 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ........................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

............................................................................R$ 29.000,00 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

............................................................................R$20.000,00 

Art. 20 - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ...... . .... . .......... . ........ . ...... . ........ R$ 10.000,00 
17.511.0060.1.029.00 - Construção de Rede de Agua e Reservatório 
4.4.9051.00 - Obras e Instalações ......................... ...................... R$ 20.000,00 

L;M  
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Departamento de Trânsito 

06.122.0008.1.050.00 —Aquisição de Veículo e Equipamentos 
4.4.90.52.00 - Aquisição de Material Permanente ........................R$ 19.000,00 

08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2.052.00 - Manutenção das Atividades do Dep. Do Meio Ambiente 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

......... . .................... . ............................................... R$20.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de setembro de 2002. 

Clá€rftdo 9WtMirtins 
Prefeito Municipal 

Registre-1%e e Publique-se: 

/J4 
Hanlilto Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPT - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal 
	

Taquari 
RIO GRANDE 1 

MEMORANDO 

TaquarL2_d,,4' de 2OÜ..f!L 

GRANOSEFA - TK 50 f Is. 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOAt1QO 

Para: 

Sr. (a) 

Solicita 

kGLL4.Ç1SL 



F12 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........, de ... de ................. de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CL.AUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 30  inciso IV da Lei 2.088 de 04-01-
2002, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D. M. E. R. 

15.4510058.2.035.00 - Conservação e Manutenção da Rede Rodoviária 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ........................................R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

...................................................... ....... .............. . ......... R$ 29.000,00 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

................. . .............................................................. R$20.000,00 

Art. 21  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............................... . ..... . ......... R$ 10.000,00 

fl
17.511.0060.1.029.00 - Construção de Rede de Agua e Reservatório 
4.4.9051.00— Obras e Instalações ............. . ................................. R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - P8 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



/ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Departamento de Trânsito 

06.122.0008.1.050.00 - Aquisição de Veículo e Equipamentos 
4.4.90.52.00 —Aquisição de Material Permanente ........................R$ 19.000,0Õ 

08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 — Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2.052.00 - Manutenção das Atividades do Dep. Do Meio Ambiente 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

............................................................................R$ 20.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton'Oliveir,á de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.Taldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
91.000,00 (noventa e um mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07– SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D. 
M. E . R., 15.451.0058.2.035.00 - Conservação e Manutenção da Rede 
Rodoviária Municipal, 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 0O0,0O, 
3. 1.90.11.0 1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 20.000,00. 
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das seguintes dotações 
orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - 
Serviços Urbanos, 15.452.0069.1.032.00 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas ,-
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 10.000,00, 15.452.0067.2.059.00/– , 
Manutenção da Iluminação 	 Terceir$ - 
PesaJurídica------fl$ -22,.OQUO, 17.511.0060.1.029.00 - Construção de Reé-  
de Agua e Reservatório, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 20.000,00, 07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Departamento de Trânsito, 
06.122.0008.1.050.00 - Aquisição de Veículo e Equipamentos, 4.4.90.52.00 - 
Aquisição de Material Permanente R$ 19.000,00, OS - SECRETARIA DA SAUDE 
E MEIO AMBIENTE, 	05 - Departamento de Meio Ambiente, 
18.541.0063.2.052.00 - Manutenção das Atividades do Dep. Do Meio Ambiente 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 20.000,00 

Jfe(der Costa Cw'iosO 
Secretário do FOZI1Ó 

ClUio 	Iteis aitis 
p 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.578, de 06 de setembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari,. Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164, autorização contida no Artigo 3 0 , inciso IV, da Lei n° 2.088, de 04-01-
2002, e Lei n°2.169, de 05 de setembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. j0 - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 75.437,94 
(setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e quatro 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de vereadores 

01.031.0001.2.001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 'Jurídica ........R$ 10.137,94 
3.1.90.11.02 - Rem., Pref., Sub-Pref., Vice, Secr. e Ver. ....... . ........... R$ 17.000,00 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..........R$ 5.000,00 
3.1.90.11.04 - Verba de Representação .................................................R$ 300,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

09.541.0063.2.2.052.00 Manutenção das Atividades do Dep. de Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ..........R$ 43.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

09.272.0033.2.045.00 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.01.00 — INSS ........................................................................R$ 9.500,00 
18.541.0063.1.011.00 - Equipamentos e Material Permanente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ...........................R$ 26.600,00 

18.541.0063.2.052.00 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ............R$ 6.900,00 

01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1.001.00 - Recuperação e Reequipamento da Câmara 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ............................................ ........ R$ 3.437,94 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ............... . ........ R$ 15.000,00 

01 -031.0001.2.001 c00 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.01.00— Diárias dos Servidores ............... . ........................... R$ 7.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ...................................... . ...... R$ 3.000,00 

Ait 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
setembro de 2002. 

CI 4#&indoz&iartins 
Prefeito Municipal 

Registre-,i e Publique-se: 

Hamilton 	 M OIiira 	artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - P8 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-4266 - Fax: (51.) 653-2344 
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IPI Prefeitura Municio pal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° .........., de ..... de ......... . .............. de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei no 
4.320164, autorização contida no Artigo 3 0 , inciso IV, da Lei n° 2.088, de 04-01-
2002, e Lei n° 2.169, de 05 de setembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 75.437,94 
(setenta e cinco mil e quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e quatro 
centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA DE VEREADORES 
01 - Câmara de vereadores 

01.031.0001.2.001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... . ... R$ 10.137,94 
3.1.90.11.02— Rem., Pref., Sub-Pref., Vice, Secr. e Ver. ... ................ R$ 17.000,00 
3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..........R$ 5.000,00 
3.1.90.11.04 - Verba de Representação .................................................R$ 300,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

09.541.0063.2.2.052.00 Manutenção das Atividades do Dep. de Meio Ambiente 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ..........R$ 43.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

,n  09.272.0033.2.045.00 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.01.00 - INSS ........................................................................R$ 9.500,00 
18.541.0063.1.011.00 - Equipamentos e Material Permanente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Ovalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ...........................R$ 26.600,00 

18.541 .0063.2.052.00 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ............R$ 6.900,00 

01 -. CÂMARA DE VEREADORES• 
01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.1.001.00 - Recuperação e Reequipamento da Câmara 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................ . ........... R$ 3.437,94 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente . ....................... R$ 15.000,00 

01.031.0001.2.001.00 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Servidores ...........................................R$ 7.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ......R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .............................................R$ 3.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ejPublique-se: 

Hamilton cliveira tle  Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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III Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.579, de 09 de setembro de 2002. 

"Fixa novas tarifas a serem cobradas 
pelos táxis do Município de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos táxis 
do Município, com os seguintes valores, levando-se como ponto de partida cada 
Praça de Táxi legalmente constituída: 

1) Corrida mínima: 	lpê, Praça O. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger, Parque da 
Pedreira....................................................................................................... R$ 5,00 
li) Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros (até a 
Escola Ana Job), Vila Léo Alvim Falier e Colônia 20 de Setembro (até a Escola 
Barãode Antonina) ... .............. . .... ... .................................... ......................... 	R$ 6,00 

Satipel 	e 	Milenia 	..... . ...................................................................... . ......... R$ 8,00 
Asilo e Estação Experimental ............................ . ........................... . ...... 	R$ 	12,00 

'1) Trevo da Rodovia Aleixo Rocha da Silva ................... ... ............... ........ 	R$ 	17,00 
VI) Nossa Senhora da Assunção ............................................................... R$ 15,00 
Vll)Vila 	Ibrasa 	............................................................................................... R$ 8,00 

Vila 	São 	José 	........................................................................................ R$ 8,00 
Vila 	Pinheiros 	.......................................................................................... R$ 8,00 

Boa Vista 	1 	e 2 ... ......................... ..... .. ........ ........ ..................... ................ 	R$ 	8,00 
Loteamento do Junior ............. ... ........................... . ................................ .R$ 	8,00 
Salão Domingos Medeiros .................... . ........ . ....................................... 	R$ 8,00 

Parágrafo único. Nas corridas efetuadas com percurso não 
contemplado na Tabela deste Artigo, bem como as realizadas fora do Perímetro 
Urbano do Município, independente do destino, os valores cobrados serão os 
seguintes: 
1) 	R$ 2,00 o quilômetro rodado em estrada não pavimentada; 
II) 	R$ 1,50 o quilômetro rodado em estrada pavimentada (asfalto). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Todo serviço com hora marcada, sofrerá acréscimo de 
30% (trinta por cento). 

Art. 3 1  Aos domingos e feriados os serviços terão acréscimo 
de 20% (vinte por cento). 

Art. 4° Das 22 às 06 horas, os serviços terão acréscimo de 
20% (vinte por cento). 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, os 
valores não serão cumulativos aos dispostos no Art. 30• 

Art. 511  Os valores estipulados por este Decreto deverão ser 
fixados em lugar visível ao passageiro, consistindo em tabela de preços com 
carimbo da Prefeitura Municipal 

Art. 6° A fiscalização das normas elencadas no presente 
Decreto ocorrerá através do Departamento de Fiscalização Tributária, vinculado à 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 7° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
setembro de 2002. 

Claqindo as f eíwartins 
Prefeito Municipal 

Regitr -se e Publique-se:. 

HamiItoi' Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munic 
	

de Administração 
e Recursos Hum 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°.........., de .. de ..... de ....... 

"Fixa novas tarifas à serem cobradas 
pelos táxis do Município de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos táxis 
do Município, com os seguintes valores, levando-se como ponto de partida cada 
Praça de Táxi legalmente constituída: 

1) Corrida mínima: 	lpê, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger, Parque da 
Pedreira....... . ............... . ............................................ ........ ...........................R$ 	5,00 
li) Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros (até a 
Escola Ana Job), Vila Léo AMm Failer e Colônia 20 de Setembro (até a Escola 
Barãode Antonina) 	................................................................................. ..... R$ 6,00 

Satipel e Milenia 	........................................... . ................................... .......R$ 	8,00 
Asilo e Estação Experimental ............................................................... R$ 12,00 
Trevo da Rodovia Aleixo Rocha da Silva .... . ........................................ 	R$ 	17,00 
Nossa Senhora da Assunção ............................................ . .................. 	R$ 	15,00 

Vll)Vila 	lbrasa 	......................... . .................................................. . .................. 	R$ 8,00 
Vila 	São José 	........................................................................................ R$ 8,00 

Vila 	Pinheiros 	.......................................................................................... R$ 8,00 
X)BoaVistale2 .......... ............. .... .......... . ....... . .............................. . ..... ...... 	R$8,00 
Xl) Loteamento do Junior ............................ . ................. . .... . ........ . ................ 	R$ 	8,00 
XII) Salão Domingos Medeiros . ............................................................ . ....... R$ 8,00 

Parágrafo único. Nas corridas efetuadas com percurso não 
contemplado na Tabela deste Artigo, bem como as realizadas fora do Perímetro 
Urbano do Município, independente do destino, os valores cobrados serão os 
seguintes: 
1) 	R$ 2,00 o quilômetro rodado em estrada não pavimentada; 
II) 	R$ 1,50 o quilômetro rodado em estrada pavimentada (asfalto). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1>  

Art. 2° Todo serviço com hora marcada, sofrerá acréscimo de 
30% (trinta por cento). 

Art. 3° Aos domingos e feriados os serviços terão acréscimo 
de 20% (vinte por cento). 

Art. 40  Das 22 às 06 horas, os serviços terão acréscimo de 
20% (vinte por cento). 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, os 
valores não serão cumuiativos aos dispostos no Ad. 3 0 . 

Art. 5° Os valores estipulados por este Decreto deverão ser 
fixados em lugar visível ao passageiro, consistindo em tabela de preços com 
carimbo da Prefeitura Municipal. 

Art. 60  A fiscalização das normas elencadas no presente 
Decreto ocorrerá através do Departamento de Fiscalização Tributária, vinculado à 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 70  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton Oliveira Ile  Majnez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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IPI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no .........., de.. de .....de ....... 

"Fixa novas tarifas à serem cobradas 
pelos táxis do Município de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  São fixadas novas tarifas a serem cobradas pelos táxis 
do Município, com os seguintes valores, levando-se como ponto de partida cada 
Praça de Táxi legalmente constituída: 

1) Corrida mínima: lpê, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger, Parque da 
Pedreira.......................................................................................................R$ 5,00 

Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros (até a 
Escola Ana Job), Vila Léo Alvim FalIer e Colônia 20 de Setembro (até a Escola 
Barão de Antonina) . ...................... . .............................................................. R$ 6,00 

Satipel e Milenia .................................... .. ......................................... . ...... R$ 8,00 
Asilo e Estação Experimental ....................................... . ....................... R$ 12,00 

Trevo da Rodovia Aleixo Rocha da Silva .......... . .................................. R$ 17,00 
Nossa Senhora da Assunção ...............................................................R$ 15,00 

Vll)Vila lbrasa .... .. ........ .. ........ .. ... ...... ... .. ... ...... .... .. ... ................... . ................. R$ 8,00 
Vila São José .. ................. .... ..... ........... . ................................................ R$ 8,00 

Vila Pinheiros ......... . ................................................................................ R$ 8,00 
Boa Vista 1 e 2 .. ................................ . ..................................................... R$ 8,00 

Xl) Loteamento do Junior .............................................................................R$ 8,00 
XII) Salão Domingos Medeiros .....................................................................R$ 8,00 

§ 1 1  Nas corridas efetuadas fora do Perímetro Urbano do 
Município, independente do destino, os valore.s cobrados obedecerão a seguinte 
Tabela: 
1) 	R$ 1,50 o quilômetro rodado em estrada não pavimentada; 
II) 	R$ 2,00 o quilômetro rodado em estrada pavimentada (asfalto). 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 

/ 	 § 20  Para as corridas efetuadas dentro do perímetro urbno, 
porém não previstas na Tabela constante deste Artigo, será cobrado o valor) da 
referida Tabela consistente do local de coleta ou destino mais distant9' do o  
passageiro em relação ao Ponto de Táxi, acrescido de 50% (cinqüenta pr.-ento) 
dpvaior da corrida ao Jo1 mais pródmodo ponto de orig9u—déstino da 

Art. 20  Todo serviço com hora maràada, sofrerá acréscimo de 
30% (trinta por cento). 

Art. 30  Aos domingos e feriados os serviços terão acréscimo 
de 20% (vinte por cento). 

Art. 40  Das 22 às 06 horas, os serviços terão acréscimo de 
20% (vinte por cento). 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste Artigo, os 
valores não serão cumulativos aos dispostos no Art. 3 0 . 

Art. 50  Os valores estipulados por este Decreto deverão ser 
fixados em lugar visível ao passageiro. 

Art. 60  A fiscalização das normas elencadas no presente 
Decreto ocorrerá através do Departamento de Fiscalização Tributári; vinculado à 
Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 71  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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REQUERIMENTO 00112002 
	 luuiu 	is Maf lias 

Pr. o MunIcJ08q 

ILMO.SR. CLÁUDIO MARTINS, D1GNÍSSIMO PREFEITO DE TAQUARI 

Osppietários de táxis desta cidade vem, à presença de V. 

Senhoria, através de seu representante abaixo assinado, expor e requerer o 

que abaixo segue. 

Devido aos vários aumentos de combustíveis ocorridos desde o 

período em que foi decretada e fixada as tarifas de táxis em Taquari, no ano de 

1999, vimos por meio deste requerer uma audiência com V. Senhoria para 

debate do requerimento e a mudana das tarifas conforme tabela anexa. 

£i1IIUIIffU 
PROTCOLO 

Taquari, 13 de agosto de 2002. 

'---7 

de. 

	

.rmentO 	
1 

	

de 	
/d200 



Conforme deõreto no 1.301, de 28 de junho de 1999, as tarifas fixadas são: 

Corrida mínima: Ipê, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger 	- R$4,00 
Passo da barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros 
(até a escola Ana Job),Vila Léo Alvim FalIer e Colônia 20 de Setem- 
bro (até a escola Barão de Antonina) 	 - R$5,00 

Satipel e Defensa 	 - R$7,00 
Asilo, Estação Experimental e Rincão São José 	 - R$10,00 
Trevo da Rodovia Aleixo Rocha 	 - R$17,00 

O Nossa Senhora da Assunção 	 - R$13,00 
Km rodado no asfalto 	 - R$1,50 
Km rodado em estrada de chão 	 - R$2,00 

Solicitamos a modificação das tarifas para o preço a seguir: 

Corrida mínima: lpê, Praça D. Pedro II, Rua Emanuel Haetinger 	- R$5,00 
Passo da barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros 
(até a escola Ana Job),Vila Léo Alvim Failer e Colônia 20 de Setem- 
bro (até a escola Barão de Antonina) 	 - R$6,00 

Satipel e Defensa 	 - R$8,00 
Asilo, Estação Experimentalf 	 - R$12,00 
Trevo da Rodovia Aleixo Rocha 	 - R$17,00 

O Nossa Senhora da Assunção 	 - R$16,00 
Km rodado no asfalto 	 - R$1,50 
Km rodado em estrada de chão 	 - R$2,00 

E ainda necessitamos acrescentar na tabela os seguintes locais: 

Vila Ibrasa 
- R$8,00 

Vila São José 
- R$8,00 

Vila Pinheiro 
- R$8,00 

1) Boa Vista 1 e 2 
- R$8,00 

Loteamento do Junior 
- R$8,00 

Até Domingos e Medeiros 
- R$8,00 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ..... ...... de.. de ..... de ....... 

"Fixa novas tarifas ã serem cobradas 
pelos táxis do Município de Taquári". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confére a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. l --São.-fixadas novas tafifas a serem cobradas pelos 
táxis do Município, com os seguintes valores> 	 cL e.L- r-k 

Corrida mínima: ,lpê, Praça D. Pedro II, Rua .Emanuel Haetinger 	.. R$ 5,00' 
Passo da Barca, Fecotrigo, Seta, Tatec, Passo da Aldeia, Coqueiros (até a 

Escola Ana Job), Vila Léo AMm Failer e Colônia 20 de Setembro (até a Escola 
Barãode Antonina) .............. ........................ . ................................................ R$ 6,00 

Satipel e Milenia .......................................................... . ..... . ........... . ........... R$ 8,00 
Asilo e Estação Experimental ....................................... ......................... R$ 12,00 
Trevo da Rodovia Aleixo Rocha da Silva ..............................................R$ 17,.00 
Nossa Senhora da Assunção ...................................................................R$ 16OO-JcÇ 	-, 

,i1flm rodado no asfalto . . . .. 	. R$ 1,50 
rn.rbdado em estrada de chão ................................................... . ........... R$ 2,00 

i)Vila Ibrasa ........ .................... ......................................................................R$ 8,00 
j) Vila São José ............................................................................................R$ 8,00 
1) Vila Pinheiros ....................... ... ...................... . ....................... .................... R$ 8,00 

• 	m) Boa Vista 1 e 2 ................................... ............................................. ....... ..R$ 8,00 
Loteamento do Junior ..............................................................................R$ 8,00 
Salão Domingos Medeiros ....................................................................... R$ 8,00 

Art. 211  - Todo serviço com hora marcada, sofrerá acréscimo 
de 30% (trinta por cento). 

Art. 30  - Aos domingos e feriados os serviços terão acréscimo 
de 20% (vinte por cento). 

Art. 40  - Das 22 às 06 horas, os serviços terão acréscimo de 
\o. 20% (vinte por cento). 

'72v 
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Ao Gabinete db Prefeito: 

Aps í1ise da minuta do decreto snexo,solicitamos esclrecer 
ar. quett--ces seguintes? 

As tsrifaa a serem cobradas ser.o a partir de que ponto da cidade?° '  

E se o ponto de partida for outro ,que no ó estabelecido qual o 
valor a ser cobrado? 

Os valores. doa .ítens• "g" e •h' so ciniulativos com os demais valores 
ou válidos somenta para trechos no mencionados no 

Os acréscimos a que se referem os artigos3 9  e 43ao cdmu1a.tios? 
Ex.:Dorn,à ss.........o .cresciose ..de 20 ou 4V 

quem define o que 	situaç6es especiais de eniergncia? Os va.lóre 
a combinar"ero definidos por quem? Pelo motorista ou pelo passageiro? 

Se no houver acordo, entre aibos o motorista pode se negar a transportar 
o passageiro? 

Em caso de nO.curprirnento do artigo 6P haver 9.. vertncia,mu1ta,,ou 
outra penalidade? 

quem fiscalizará o cumprimento da norma? 
( 	 ... 	 .. 

•AtenciQ.amente 

Crt 

o 

o 

. 	 a 	
1 	

1' OL \J0J 

CL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e 	iões espe 	de 

emergência, os vaos 
	

4  
mbi 	be como var da 

vres estipula os por este Decreto deverãoser 

fixados em lugar visível ao passageiro. 

Art. 70 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.580, de 10 de setembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) pará atender as seguintes dotáções orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ..........................................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.452.0011.1.008.00 —Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ...............................R$ 4.000,00 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 

13.695.0094.2.043. 00— Auxílio a Entidades 
3.3.504t00 - Contribuições ................ ... ........................... .. .................... R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPAL DE TAQUARI, 10 de 
setembro de 2002. 	

4rtins 
Prefeito Municipal 

Regise e e Publique-se:  

HamÇltuiveiFaMartínez 
Secretário Municipal) de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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f k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° .........., de ..... de .........................de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.032.00 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ..........................................................R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.452.0011.1.008.00 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ...............................R$ 4.000,00 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Social e 
Turismo 

13.695.0094.2.043.00 —Auxílio a Entidades 
335041.00 - Contribuições ............................ ..................... ................... R$ 2.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton: Oliveira 	Martínez 
Secretário Munici de Administração 
e Recursos HÜm 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUAPT - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001H$ - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0069.1.032.00 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 6.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
16.452.0011.1.008.00 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4.000,00. 09 - 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E 
TURISMO, 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social e 
Turismo, 13.695.0094.2.043.00 - Auxílio a Entidades, 3.3.50.41.00 - 
Contribuições R$ 2.000,00. 

e[fer 	Cajioso 
Secrefán,Fazeflda 

	

iiago Laurni 	ís miitu 
Pr.f ito MunIco& 



1vi Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.581, de 18 de setembro de 2002. 

"Aprova e regulamenta as festividades 
alusivas à Semana Farroupilha nó 
Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

• DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica estabelecido o período de 13 a 20 de setembro 

de 2002 para as festividades alusivas à Semana Farroupilha no Município de 
Taquari-RS. 

Parágrafo único. Os eventos da programação consistirão em 
shows, apresentações de grupos tradicionalistas, jantares, desfile e missa crioula. 

Art. 2° - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
sonorização dos eventos, aluguel de "lonão" (cobertura de lona), construção de 
"galpão" e óleo combustível para a pira simbólica. 

Art. 30  - As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Sec. Desenv. Econ., Social e Turismo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITOS MUNICIPAL DE TA3QUARI, 18 de 
setembro de 2002. 	

CIau & 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harï1iItonOWveira d Martinez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos (-luan 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.581, de 18 de setembro de 2002. 

"Aprova e regulamenta as festividades 
alusivas à Semana Farroupilha no 
Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

• DECRETA: 
Art. 1 0  - Fica estabelecido o péríodo de 13 a 20 de setembro 

de 2002 para as festividades alusivas à Semana Farroupilha no Município de 
Taquari-RS. 

Parágrafo único. Os eventos da programação consistirão em 
shows, apresentações de grupos tradicionalistas, jantarés, desfile e missa crioula. 

Art. 2° - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
sonorização dos eventos, aluguel de "lonão" (cobertura de lona), construção de 
"galpão" e óleo combustível para a pira simbólica. 

Art. 3° - As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Sec. Desenv. Econ., Social e Turismo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo 

•Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
setembro de 2002. 	 , 

Clau iorLurro  d6s seis Marnns 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regisrse e Publique-se:. 
/ IA 

Hamiltdn'ÕWeira 
	

Martinez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos -Iumanc 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RIS 
CNP,J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 65:3-2344 
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1...' 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ......., de ......de ................ de 2002. 

"Aprova .e regulamenta as festividades 
alusivas à Semana Farroupilha no 
Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. l - Fica estabelecido o período de 13 a 20 de setembro 

de 2002 para as festividades alusivas à Semana Farroupilha no Município de 
Taquari-RS. 

Parágrafo único. Os eventos da programação consistirão em 
shows, apresentações de grupos tradicionalistas, jantares, desfile e missa crioula. 

Art. 20  - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
sonorização dos eventos, aluguel de "tonão" (cobertura de lona), construção de 
"galpão" e óleo combustível para a pira simbólica. 

Art. 30  - As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Sec. Desenv. Econ., Social e Turismo 
3.3.90. 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

06— SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 
05— Cultura 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo 
Art. 40  - Este Decréto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton !OTlveira d Martinez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Pam Setor Gera VGabinete 

De SME 

Data. 1 3K)9i2002 

ftef.: Solicitação de Decreto 

Solicitamos a elaboração de Decreto das festividades alusivas a "Semana Fanoupilba", de 13109 à 
20/09. 

Programação: Schows, apresentações de grupos tradicionalistas, jantares, desfile, e Missa Crioula: A. 
Prefeitura Municipal responsabilizar-se-á, pelo som, lonão (cobertura de lona), construção de galpão, 
óleo diesel. 

As despesas correram por conta: 

Órgão 06 - Secretaria de Educação e CuItur; Unidade: 05 - Cuftura; Atividade: 2.022; Rubrica: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica e rubrica: 3.3.90.30.00.0000 Material de 
Consumo. 

Ôrgão 09 - Secretaria de DesenvoMmento Econômico, Social e Turismo; Unidade: 01 - Sec. Desen. 
Econ. Soc. e Turismo; Atividade: 2.057; Rubrica: 3.3.90.39.00 - Outros Servkos Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

) Lilian Maria P's 

Secretário Ind. e Comercio 	
Reis Kern 

(portaia 	
e Cultura) 

Quil IIlÕ 9rdelto MuncIpa' 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ......., de ......de ............... de 2002. 

"Aprova e regulamenta as festividades 
alusivas à Semana Farroupilha no 
Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. l - Fica estabelecido o período de 13 a 20 de setembro 

de 2002 para as festividades alusivas à Semana Farroupilha no Município de 
Taquari-RS. 

Parágrafo único. Os eventos da programação consistirão em 
shows, apresentações de grupos tradicionalistas, jantares, desfile e missa crioula. 

Art. 2° - Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
sonorização dos eventos, aluguel de "lonão" (cobertura de lona), construção de 
"galpão" e óleo combustível para a pira simbólica. 

Art. 30 - As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentánas: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 	 - 

33903900 - 

........................... 	.........................................  

......- "SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	/ 

CULTURA 

Art. 40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.582, de 23 de setembro de 2002. 

Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 

12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... . ....... R$ 12.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1° a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 

12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ........... . ... . ... .... ..... R$ 12.000,00 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de 
setembro de 2002. 
	

CIaKndo1kMrtins 
Prefeito Municipal 

ReZr -se e Publique-se: 

Haon Oliveira 	Martinez 
Secretário Munic,j'al de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° .............., de .....de ................... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 

12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF - 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ......... ... R$ 12.000,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - 

FUNDEF 

12.361.0047.2.016.00 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente ............................R$ 12.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 	 ue-se: 

Hamilton Olivei 
	

Martinez 
Secretário Mun 
	

de Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88,067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEiTO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
12.000,00 (doze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - Secretaria de Educação e Cultura, 03 - Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, 12.361.0047.2016.00 - 
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 12.000,00 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução da 
seguinte dotações orçamentárias: 

06 -. Secretaria de Educação e Cultura, 03 - Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF, 12.361.0047.2.016.00 - 
Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente R$ 12.000,00. 

ní mí 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.583, de 26 de setembro de 2002. 

"Abre Credito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no 
Artigo 30, Inciso IV, da Léi n° 2.088, de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1° 'Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Serviços Urbanos 

15.452.0057.1.031.00— Construção  de pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ...... .................................... . ................. .... R$ 10.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D.M. E.R. 

15.451..0058.2.035.00 - Conservação e manutenção da rede rodoviária municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ...................................... ... ................ . ... R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 77.000,00 

ArL 2° - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00 •- Condusão e reequipamento do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações ................. ................. . .... ..................... R.$ 100.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D.M.E.R. 

j5,45j .0058.2.035.00 - Conservação e manutenção da rede rodoviária municipal 
3.3.90.14.01.00— Diárias dos demais Servidores .. .................... . ......................... R$ .2.000,00 

Art.. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU IPAL DE TAQUARI, 26 •de 
setembro de 2002. 	

kc4o 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaItIiveïMartmnez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humanok 

ADI\/ITNISTRAÇÃO C O]V.[ TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 	.C2Lt.,.c... 

Para: 	..... 	 . .................................................................. 

Sr.(a)' 	........ ..................................................... 
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..-. 	 ......................   ....... 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 	, de 	de 	de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeitô Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei no 4.320164 e autorização contida no 
Artigo 30,  Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 0410112002, 

DECRETA: 

• 	Art. 1 0.  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 102.000,00 (cento 
e dois mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Serviços Urbanos 

15.452.0057.1.031.00— Construção de pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações ...................... . ................. ....................... R$ 10.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D. M. E. R. 

15.451.0058.2.035.00 - Conservação e manutenção da rede rodoviária municipal 
3.3.90.30.00.00 •- Material de Consumo . .................... . ........ . .................... . ......... R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. ................. R$ 77.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. l°a redução dasseguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04122.9009.1.923.00 - Conclusão e reequipamento do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00—Obras e Instalações ...... . ................ . ........................... . ... ..... R$ 100.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D. M. E. R. 

15.451.9058.2.035.00— Conservação e manutenção da rede rodoviária municipal 
3.3.90.14.01.00 - Diárias dos demais Servidores ..... ................................... . ....... R$ 2.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton PIíieira ?le Martínez 
Secretánõ MunicaI de Administração 
e Recursos Hurnnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 	

07 - Secretaria de Obras e Saneamento, 02 - Serviços 
Urbanos, 15.452.0057.1.031.00 - Construção de Pontes e Bueiros, 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 10.000,00, 07 - Secretaria de Obras e 
Saneamento, 02 - D. M. E. R., 15.451.0058.2.035.00 - Conservação e 
Manutenção da Rede Rodoviária Municipal, 3.1.90.30.00.00 - Material de 
Consumo R$ 15.000,00, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 77.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

07 - Secretaria de Obras e Saneamento, 01 - Serviços 
Urbanos, 04.122.0009.1023.00 - Conclusão e Reequipamento do Centro 
Administrativo, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 100.000,00, 07 - 
Secretaria de Obras e Saneamento, 02 - O. M. E. R., 15.451.0058.2.035.00 - 
Conservação e Manutenção da Rede Rodoviária Municipal, 3.1.90.14.01.00 - 

Diárias dos Demais Servidores R$ 2.000,00. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1584, de 09 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.178, de 04 
de outubro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ..................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... ....... R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1° a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05— Cultura 

13.391.0054.2.022.00 - Manutenção da Cultura 
3.1.90. 11.01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE TAQUARI, 09 de 
outubro de 2002. 
	

Cla&rfndo3taitins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/ 
FlamiltonOliveira Martinez 
Secretário Municipa da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CO]\'I TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no.. ... , de . de 	. de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta 
recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.178, de.04 de outubro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), para atender as seuintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.1.059.00 - NATAL AÇORIANO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ....................................................R$ 5.000,00 
3.190.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..........R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.2.022.00 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas dos Servidores ... R$ 10.000,00 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNi IPAL DE TAQUARI, 

CIa'Çndo artins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Ai- anha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefetura Munidpol de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto 0 1585, de 09 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.179, de 04 
de outubro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.750,00 (dezoito 

mil, setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00 - Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações ...................................................... . ...... ........ R$ 18.750,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. l a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00— Conclusão e Reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.5 1.00 - Obras e Instalações ........................................................ . ........... R$ 18.750,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MEJNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
outubro de 2002. 

ClaifdTo  4/Rrtins aurindo a  
Prefeito Municipal 

e Publiquese: 

Secretário Municipal41a Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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1 
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

-S6S 
Decreto n° ...., de ..... de ................... de 2002. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei n° 2.179, de 04 de outubro 
de 2002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 18.750,00 (dezoito 

mil e setecentos e cinqüenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços Urbanos 

15.452.0069.1.060.00— Calçamento de ruas do Bairro Coqueiros 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ........................................................R$ 18.750,00 

Art. 20  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
05— Serviços Urbanos 

04.122.0009.1.023.00 - Conclusão e reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ................................................. . ...... R$ 18.750,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIa1rf,do 	t?rtins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira ce Martínez 
Secretárk Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4/6/2o o2,' 
Prefeitura Municipal de Taquari 
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MEMOI1NDO 

Para: 

Sr. (a)Ç 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos A ,. 
...J 	 .. O 12 .... ,.4..Í?1 .e.  

Taquar..de_ 	M.e,.oO_Õ&' 
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FiM Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1586, de 09 dé outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLÁUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.176, de 04 

de outubro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 118.000,00 (cento 

e dezoito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 

03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.3010034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços de Saúde 

3.1.90.11.01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 94.500,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 

01 - Programa deAssistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ...........................R$ 23.500,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 

Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

• 	 08— SECRETARIA DA SAÚDE 

05— Secretaria da Saúde - ASPS 

1 0. 122.0009.1.023.00 — Conclusão e Reeq. do Centro Administrativo 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ....................................................................R$ 24.500,00 

10.301.0011.1.012.00 - Aquisição de Veículo e Máquinas 

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente ........................................R$ 50.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 .- Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 

03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.30 1.00341.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ..............................................................R$ 20.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 

01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.30 1.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...........................................R$ 23.500,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

outubro de 2002. 

Clào4urqndo2rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário MunicipalAdministração 
e Recursos Humanos lá  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2.038.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo ................................................R$ 20.000,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE 
01 - Programa de Assistência Básica - FMS 

10.301.0034.2.036.00 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ........ . ................. ..R$ 23.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

C1arído &Ltains 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publiquese: 

7 
Hamijton Oliveira d Martínez 
Secretário Municip I de Administração 
e Recursos Humanos 

AD MINISTRAÇ ÃO COM TRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
~AM 	 1 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1581, de 09 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320/64, e autorização 

contida no Art. 3°, Inciso IV da Lei n°2088, de 04 de janeiro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 151.600,00 (cento 

e cinqüenta e um mil com seiscentos reais) para atender as seguintes dotações 

orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 

01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 

46.90.71.00.00— Principal da Dívida Resgatado ..............................................R$ 75.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 25.000,00 

01— CÂMARA DOS VEREADORES 

01 - Câmara dos Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3.1.90. 11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ...................R$ 	500,00 

3.1.90.13.02.00 — INSS ......................................................................................R$ 	600,00 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 1.500,00 

01.031.0001.1001 - Recuperação e Reeq. da Câmara de Vereadores 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPd -  RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

4.4.90.51.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..................................R$ 4.000,00 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

03 - Programa de Assistência Básica -PAB 

10.301.0034.2037 —Manutenção dos Serviços da Saúde —PAB 

3.1.90.11.01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 21.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

02— Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.30 1.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 14.000,00 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 

3.3.90.32.00.00 - Materiais de Distribuição Gratuita .......................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 

Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

11— RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

01 - Reserva de Contingência 

99.999.001.2030 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ......................................................R$ 75.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. do Centro Administrativo 

4.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ................................................................R$ 25.000,00 

0 1 — CÂMARA DE VEREADORES 

01 - Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativás 

3.3.90. 14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores ...............................................R$ 3.000,00 

3.3.90.14.02.00 —Diárias, Pref., SubPref., Vice, Sec. e Vereadores .................R$ 3.000,00 

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

02 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 

3.1.90.11.01.00—Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 24.000,00 

08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

03 - Programa de Assistência Básica - ASPS 

10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 

3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo ...........................................................R$ 21.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

outubro de 2002. 

Cla44ndoMfins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 = Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653H.266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
151.600,00 (cento e cinqüenta e um mil, seiscentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentánas: 

05 - Secretaria da Fazenda, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0105.1007 - Liquidação da DMda Pública, 46.90.71.00.00 - Principal da 
Dívida Resgatado R$ 75.000,00, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 01 
- Secretaria Da Saúde - ASPS, 10.301 .0034.2036 - Manutenção dos Serviços da 
Saúde, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ........R$ 
25000,00, 01 - Câmara De Vereadores, 01 - Câmara de Vereadores, 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas, 3.1.90.11.01.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 500,00, 3.1.90.13.02.00 - 
INSS R$ 600,00, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 1.500,00, 01.031.0001.1001 - Recuperação e Reequipamento da 
Câmara de Vereadores, 4.4.90.51.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
R$ 4.000,00, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 03 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da 
Saúde - PAB, 3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
R$ 21.000,00, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 02 - Fundo Municipal 
da Saúde - FMS, 10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90,39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 14.000,00, 
10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios, 3.3.90.32.00.00 - Materiais de 
Distribuição Gratuita R$ 10.000,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

11 - Reserva De Contingência, 01 - Reserva de Contingência 
99.999.0001.2030 - Reserva de Contingência, 9.9.99.99.00.00 - Reserva de 
Contingência R$ 75.00000, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS, 10.122.0009.1023 - Conclusão e Reequipamento 
do Centro Administrativo, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 25.000,00, 01 
- Câmara De Vereadores, 01 - Câmara de Vereadores, 01.031.0001.2001 - 
Manutenção da Atividades Legislativas, 3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais 
Servidores R$ 3.000,00, 3.3.90.14.02.00 - Diárias, Pref.,Sub-Pref.,Vice, Secr. E 
Vereadores R$ 3.000,00, 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 600,00, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 02 - 
Fundo Municipal da Saúde - FMS, 10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços 
da Saúde, 3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 
24.000,00, 08 - Secretaria Da Saúde E Meio Ambiente, 03 - Programa de 
Assistência Básica - ASPS, 10.301,0034.2037 - Manutenção dos Serviços da 
Saúde— PAB, 3.3.90.30.00.00— materiais de Consumo R$ 21.000,00. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1588, de 09 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAIJDIO LAIJ1U14I)O DOS REIS MARTLNS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320/64, e autorização 

contida no Art. 30,  Inciso IV da Lei n° 2088, de 04 de janeiro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 110.700,00 (cento 

e dez mil com setecentos reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

03— SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. dos Serviços de Expediente Pessoal, Protocolo e Assess. 

3.1.90.11.01.00— Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 50.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 

01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1007 - Liquidação da Divida Pública 

04.6.90.71.00.00 — Principal da Dívida Resgatado ...........................................R$ 25.000,00 

04.123.0012.2041 —Manutenção da Secretaria 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 10.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços de Saúde 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 20.000,00 

H 

ADPVIINISTIRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCI.A 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

04- Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....................R$ 1.200,00 

09 - SECRETARIA DO DESENV. ECONÔMICO, SOCIAL E 

TURISMO 

01 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....................R$ 3.000,00 

.3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .............................................................R$ 1.000,00 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo 

3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores ............................................... ... R$ 500,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito constante do 
o Art. l, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

02- GABINETE DO PREFEITO 

01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

3.1.90. 11.0 1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores .... .............. R$ 30.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 

01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 

3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores ..................R$ 20.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0011.1012 - Aquisição de Veículos e Máquinas 

! 	

4.4.90. 52.00.00 - Equipamentos e Material Pemanente ..................................R$ 20.000,00 	

fi 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

04 - Departamento de Assistência Social 

08.244.0029.2007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 

3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .......................R$ 1.200,00 

09 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 

3.3.50.41.00.00 — Contribuições ..........................................................................R$ 4.500,00 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manutenção da Secretaria do Planejamento 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...................R$ 10.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

01 - Reserva de Contingência 

99.999.001.2030 - Reserva de Contingência 

9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência ......................................................R$ 25.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

outubro de 2002. 

', éitins CIaí lo Laurin'do d  
Prefeito.Municipal 

Registe Publique-se: 

Hanilton Oliveira de4artinez 
Secretário da Adminitração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 110.700,00 para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

03— Secretaria de Administração e Recursoso Humanos, 01 - 
Secretaria da Administração, 04.128.0007.2010 - Manutenção dos Serviços 
Expediente Pessoal Protocolo e Assess., 3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas dos Servidores R$ 50.000,00, 05 - Secretaria da Fazenda, 01 - 
Secretaria da Fazenda, 04.123.0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública, 
4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida Resgatado R$ 25.000,00, 04.123.0012.2041 
- Manutenção da Secretaria, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 10.000,00, 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO 
AMBIENTE, 01 - Secretaria da Saúde - ASPS, 10.301 .0034.2036 - Manutenção 
dos Serviços da Saúde, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 20.000,00, 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, 04 - 

Departamento de Assistência Social, 08.244.0029.2007 - Manutenção dos 
Serviços de Assistência Social, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 1.200,00, 09 - Secretaria de Desenv. Econômico Social e 
Turismo, 01 - Secretaria de Desenvolv. Econômico Social e Turismo, 
13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais, 3.3.90.39.00.00 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.000,00, 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo R$ 1.000,00, 04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria 
do Desenvolvimento e Turismo, 3.3.90.14.01.00 - Diárias dos Demais Servidores 
R$ 500,00. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

02 - Gabinete do Prefeito, 01 - Gabinete do Prefeito, 
04.122.0010.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito, 
3.1.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores R$ 30.000,00, 
05 - Secretaria da Fazenda, 01 - Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - 

Manutenção da Secretaria, 3.3.90.11.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores R$ 20.000,00, 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, 01 - 

Secretaria da Saúde - ASPS, 10.301.0011.1012 - Aquisição de Veículos e 
Máquinas, 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...................R$ 
20.000,00, 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente, 04 - Departamento de 
Assistência Social, 08.244.0029.2007 - Manutenção dos Serviços de Assistência 
Social, 33.9048.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ 
1.200,00, 09 - Secretaria de Desenv. Econômico Social e Turismo, 01 - 

Secretaria de Desenvolv. Econômico Social e Turismo, 13.695.0094.2043 - Auxilio 
a Entidades, 3.3.50.41.00.00 - Contribuições R$ 4.500,00, 10 - Secretaria de 
Coordenação e Planejamento, 01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 
04.121.0002.2042 - Manutenção da Secretaria do Planejamento, 3.3.90.39.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 10.000,00, 11 - Reserva de 
Contingência, 01 - Reserva de Contingência, 99.999.001.2030 - Reserva de 
Contingência, 9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência R$ 25.000,00. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.589, de 18 de outubro de 2002. 

"Regulamenta a venda ambulante do dia 10  ao 
dia 3 de novembro de 2002, nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

• CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

•DECRETA: 
Art. 1° Fica expressamente proibida a venda de 

bebidas alcoólicas, no período de 1 0  a 03 de novembro de 2002, nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de conservação e 
limpeza de túmulos, exceto serviço cóntratado por familiares. 

Art. 2° Somente será autorizada a venda de flores e 
artigos para túmulos nos três dias em epígrafe, vedado o comércio dentro dos 
cemitérios municipais. 

Ait 30  O vendedor ambulante deverá comparecer ao 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal até o dia 1 0  de novembro de 2002, 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. 

Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 10,64 (dez reais 
e sessenta e quatro centavos) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Art, 50  Revogadas as disposições em contráno, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de outubro de 2002. 

CI4 ttrindciartins 
Prefeito Municipal 

Registje e Publique-se: 

Haniltton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanbs 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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43o a&2j 

itura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEM DIIIINLIO 
Da: —Z 7'U4 	44 

Para: 

Sr. (a) 
- 

A 	 A 

---------- 	--- é --2-0—  --- 02"  ------ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMO(ANIIO 

Para: j. 

Sr. (a) 

Solicita 
	

-o 

Taquari,J16 
	

de 200 



Prefeitura Municipal de Taquari 

Da: 

Para: 	 cL 
Sr. (a) 

SoIcitamos 
é 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

MEMAUNDO 
Ai 

.............. « ............... 	 .... —i 
9,Q ~ 

 .. 	
....... &  ------ x  ... 

(S 

Taquari,..4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........, de ..... de outubro de 2001. 

"Regulamenta a venda ambulante do dia 10  ao 
dia 3 de novembro de 2002, nãs proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 10 Fica expressamente proibida a venda de 

bebidas alcoólicas, no período de 1 0  a 03 de novembro de 2002, nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de conservação e 
limpeza de túmulos, exceto serviço contratado por familiares. 

Art. 21  Somente será autorizada a venda de flores e 
artigos para túmulos nos três dias em epígrafe, vedado o comércio dentro dos 
cemitérios municipais. 

Ait 30  o vendedor ambulante deverá comparecer ao 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal até o dia 1 0  de novembro de 2002, 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 10,64 (dez reais 
e sessenta e quatro centavos) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Art. 50 Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lautindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton/Oliveiçá de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
_~w440~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.513, de 22 de outubro de 2001. 

"Regulamenta a venda ambulante do dia 1 0  ao 
dia 6de novembro de 20 nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeitõ 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 10 

- Fica expressamente proibida a venda de 
bebidas alcoólicas, no período de 1 0  a 03de novembro de 200& nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de conservação e 
limpeza de túmulos, exceto serviço contratado por familiares. 

Ayt,. 20 
- Somente será autorizada a venda de flores e 

artigos para túmulos nos dias em epígrafe, vedado o comércio dentro dos 
cemitérios municipais. 

Art. 3° - O vendedor ambulante deverá comparecer ao 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal até o dia 01 de 200k, 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. 

Art. 40  - Fica estabelecido o valor de R$ 10,64 (dez 
reais e sessenta e quatro centavos) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Art. 50  - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cia(~ÈosWwVirs 
Prefeito Municipal 

/ 

Regitr '-se e Publique-se: 

Martínez 
Secretário Municipal. de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 Occ - TAQUARI - 
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Decreto n° 1.590, de 24 de outubro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CL4UDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçes qtie lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no 
Artigo 3°, Inciso IV, da Lei 2.088, de 0410112002, 

DECRETA: 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais) para atender .as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301 .0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ................R$ 26,000,00 

Ajt. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1 0 a redução das seguintes dotaçôes orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0001.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores .......... .... R$ 26.000,00 

.Art. .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispoSições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de outubro 
de 2002. 

Prefeito Municipal 

Re9is,3refte e Publique-se: 

Hah

"Human

Martínez  
Secretá de Administração 
e Recu s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° .......,de ...... de .......................de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições què lhe confere a Lei 
Orgânica do t'unic(pio, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320/64 e autorização contida no 
Artigo 30, Inciso IV, da Lei 2.088, de 0410112002, 

DECRETA; 

A,t 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 26.000,00 (vinte e 
seis mil reais) para atender as seguintes datações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde— ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ................R$ 26.000,00 

.Ait. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. i° .à redução das seguintes datações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 	 y(9 

10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores .... . ......... R$ 26.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis .Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton,Oliveira/de Martínez 
Secretário Munipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\TalcIo Aranha, 1.790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 01 - Secretaria 
da Saúde - ASPS; 10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde; 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 26.000,00 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 03 - Programa de 
Assistência Básica - PAB; 10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da 
Saúde - PAB; 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos 
Servidores R$ 26.000,00. 

rL efer C 	Cafso 
$ecretód/ 1FazendO 

IS id1Ut 
P 
f, 

'MUfl!! 



MEMORANDO INTERNO 	 N °  443/2002 

PARA: 	SECRETÁR1O DA FAZENDA ; kSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

\SSESSORIA JURÍDICA 	; 	O ................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE DECRETO - CRÉD. SUPLEMENTAR R$ 26.000,00 

DATA: 	24/0/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.000,00, PARA ANALISE E RUBRICA. CASO 

HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E 

DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS.2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.591, de 24 de outubro de 2002. 

"Delega, com reserva de poderes ao 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos e ao Secretário da 
Fazenda, a ratificaçâo de procedimentos 
de compras ou serviços, na ausência do 
Prefeito Municipal de Taquari-RS, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Ait .1.0  Ficam o Secretário da Administração e Recursos 

Humanos e o Secretário da Fazenda autorizados a ratificar procedimento de 

compras elou serviços através de dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem a 

assinatura conjunta do Prefeito Municipal de Taquari, quando da sua ausência. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

24 de outubro de 2002. 

Cla%do 24iris 
Prefefto Municipal 

è Publique-se: 

Hatnilfdh O1ii?-€e Martínez 
Secretário da Admhistração e 

man ds Recursos Hu  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOWIIO 

Da: 

Para: 

Sr.(a) 

SoIcitamOS 

(1 

2OOL. 



021 
vrefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MFMOHANIID 
Da 	zi%ía 4s/ - 	 __ - - 

Para: 

Sr. (a) 
	 II 

Sojs .................; 

/ 

2002 



i.,  

flk 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ......, de ......de .... . .... . ............... de 2002. 

"Delega, com reserva de poderes ao 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos e ao Secretário da 
Fazenda, a ratificação de procedimentos 
de compras ou serviços, na ausência do 
Prefeito Municipal de Taquari-RS, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam o Secretáno da Administração e Recursos 

Humanos e o Secretário da Fazenda autorizados a ratificar procedimento de 

compras e/ou serviços através de dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem a 

assinatura conjunta do Prefeito Municipal de Taquari, quando da sua ausência. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

de Martínez 
Secretário da Administração e 
Recursos. Humanos 

AD]\'IINISTR.AÇÃO C OIIV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
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jf32/2 efeitura  Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMOUNDO 
II 

Da: 

Para: 

Sr.(a)qÇ9, 

SoI'citaros 

/ JfCDt\ 

2OO) 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

H 

Decreto n° ....., de . ..... de..... .................... de 2002. 

"Delega, com reserva de poderes ao 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos e ao Secretário da 
Fazenda, a ratificação de procedimentos 
de compras ou serviços, sem a assinatura 
conjunta do Prefeito Municipal de Taquari-
RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. jO  Ficam o Secretário da Administração e Recursos 

Humanos e o Secretário da Fazenda autorizados a ratificar procedimento de 

compras e/ou serviços através de dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem a. 

assinatura conjunta do Prefeito Municipal de Taquari. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilto0 Oliveira/de Martínez 
Secretário da Aministração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTIRAÇÃO COIIVII TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 
	

L 

Para: 

Sr (a) JOi 	&ft 	Lv 
Solicitamos 

de 2OO 



Decreto n° 

"Delega, cóm reserva de poderes ao 
Secretário Municiai da Administração e 
Recursos , 	anos e ao ecretário da 
Fazend 	ara ratificar!' pr edimentos de 
cornpris 1 &uendçesem a assinatura 
conjunta do Prefeito Municipal de Taquari 
RQ.  II 

CLAUDIO LAURINDÕ DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

rr'oc -  l_I__,I I_ 

Art. jO  Ficam o Secretário da Administração e 

Recursos Humanos e o Secretário da Fazenda autorizados a ratificar 

procedimento de compras e/ou serviços através de dispensa ou inexigibilidade de 

hcitação, sem a assinatura conjunta do Prefeito Municipal de Taquari. 

Art. 20  - Este Decreto 	m vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Reg 

HamiltoWOUveira dl Martínez 
Secretário da Admistraçâo e 
Recursos Humans 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.592, de 08 de novembro de 2002. 

"Autoriza o EncaTregado Administrativo 
da SEDESTUR a efetuar cobranças 
referentes a àrea de Camping, com a 
devida prestação de contas". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art. 10  Fica o Encarregado Administrativo da SEDESTUR 

autorizado a efetuar cobranças e receber diárias e taxas de instalação de barracas 
e trêilers na Area de Camping "Nestor de Azambuja Guimarães", conforme 
estabelece a Lei n° 2070, de 06-12-2001. 

Art. 2° Fica regulamentado o § 30  do art. 16 da Lei n° 2.070, 
de 06 de dezembro de 2001, sendo que a fiscalização do cumprimento das 
obrigações ajustadas no Artigo 16 da mesma será de competência do órgão 
fiscalizador da Prefeitura Municipal Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Turismo - SEDESTUR. 

Art. 30  O detentor do cargo mencionado no Art. jO  incumbido 
das cobranças descritas, deverá prestar contas dos valores recebidos no primeiro 
dia útil subseqüente às mesmas, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° Fica revogado o Decreto n° 1.523, de 17 de dezembro 
de 2001. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
novembro de 2002. 

 

08 de 

Adri 
Prefeito 

e Publique-se: 

Hamilton"Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipada Administração 
e Recursos Humanos 

r 
Iva Couto 
em Exercício 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N °  457/2002 

PA1A: 	1] SECRETÁRIO DA FAZENDA ; VSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

~lASSESSORIA JURÍDICA 	; 	E] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A COBRANÇA DE TAXAS PARA A ÁREA DE 

CAMPING, SOLICITADO PELA SEDESTUR 

DATA: 	07/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A 

AUTORIZAÇÃO PARA O ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DA SEDESTUR EFETUAR COBRANÇAS 

NA ÁREA DE CAMPING, REVOGANDO, ASSIM, O DECRETO 1523/2001. CASO HOUVER ALGUMA 

OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAiXO E DEVOLVER A 
ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
0135. 2: 

Assiratura 
OBS. 3: 

Assinatura 

1/ c.  o. )J, 02 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ....... . ... , de .......de ....... . .............. de 2002. 

"Autoriza o Encarregado Administrativo 
da SEDESTUR a efetuar cobranças 
referentes a àrea de Camping, com a 
devida prestação de contas". 

ADROALDO D.A SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art. 10  Fica o Encarregado Administrativo da SEDESTUR 

autorizado a efetuar cobranças e receber diárias e taxas de instalação de barracas 
e trêilers na Area de Camping "Nestor de Azambuja Guimarães", conforme 
estabelece a Lei n° 2070, de 06-12-2001. 

Art. 2° Fica regulamentado o § 30  do art. 16 da Lei n° 2.070, 
de 06 de dezembro de 2001, sendo que a fiscalização do cumprimento das 
obrigações ajustadas no Artigo 16 da mesma será de competência do órgão 
fiscalizador da Prefeitura Municipal Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Türismo - SEDESTUR. 

Art. 30  O detentor do cargo mencionado no Art. 1 0 , incumbido 
das cobranças descritas, deverá prestar contas dos valores recebidos no primeiro 
dia útil subseqüente às mesmas, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 4° Fica revogado o Decreto n° 1.523, de 17 de dezembro 
de 2001. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publique-se: 

Hamilton (Oliveira/de Martínez 
Secretário Munidpal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMAIIANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 

bdLo... 
CAPLO NO 	 8i PIAiaVJr&a,-i2 

r e........ejf..-- -  

dff 200.. 

Edson José Perezra 
CI 	•t•................................

£co*koSda)..ser~ 



Prefeiturc Municipal de Tciquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.523, de 17 de dezembro de 2001. 

"Autoriza o Chefe do Departamento 
Econômico e Social efetuar 
cobranças referentes a àrea de 
Camping, com a devida prestação de 
contas". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

ii 	Decreta: 
Art. 1 0  - Fica o Chefe do Departamento Econômico e Social 

autorizado a efetuar cobranças e receber diárias e taxas de instalação de barracas 
e trêiler na Area de Camping "Nestor de Azambuja Guimarães" , bem õomo 
delegar poderes nesse sentido, conforme estabelece a Lei no 2070, de 06-12-
2001. 

Art. 2° - Fica regulamentado o § 3 0  do art. 16 da Lei n°2.070, 
de 06 de dezembro de 2001, sendo que a fiscalização do cumprimento das 
obrigações ajustadas no Artigo 16 da mesma será de competência do árgão 
fiscalizador da Prefeitura Municipal Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Social e Turismo - SEDESTUR. 

Art. 30 - o dètentor do cargo mencionado no Art. 1, incumbido 
das cobranças descritas, deverá prestar contas dos valores recebidos no dia 
subseqüente às mesmas, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 40 - Esté Decreto entràrá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
dezembro de 2001. 

CA11 	'rtins 
Prefeito Municipal 

Regitr9'-se e Publique-se: 

Ha ilto Oliveira 	Martinez 
Secretário Municip 1 da Administração 
e Recursos Human s 

'ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAIÊNC1A 

kui ()svnldo Aruiha, 1790 - Cx. l'osLd 53 - C170 95$50 001) - 'lA(UAll - 
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CASA DOS MUNICIPI 

DELEGAÇÕES DIE PREFEijS MUNICIPAIS o 	Fone: (051) 3228-7933 - Fax: (0**5fl  3226-8390 - E-nail: dpni@portowcb.com.br  
Rua dos Andrada.s, 1270- 11.' andar - CEP 90020-008 - Porto Alegre - RS 

Informação DPM no 1727 -2002- DAJ 	Porto Alegre, 2 de setembro de 2002. 

rEFE)1Ua 	I'IV?I 
1O1000LADO sob n9Í4 20 

LIVrD n.',. ...........FIZ. L. 
A___ 

Camping do Município. Cobrança de preço 
público pela ocupação. Forma de pagamento. Pro-
posição. Comentários. 

Senhor Prefeito: 

Em oficio s/n °  encaminhado pelo Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, Senhor Edson José Pereira, informa-se que na 

utilização do camping do Município, "é disciplinada a cobrança de taxas que visam ressarcir o 

Municipio quanto a custos como energia elétrica e água." E, '.. visando regrar novamente o 

sistema de cobranças, visto que é necessário que um servidor percorra na área e efetue a co-

brança após as barracas estarem instaladas. Perguntamos se a melhor maneira dessas co-

branças serem efetuadas continua ser a atribui ção da tarefa a servidor municipal (no caso, o 

atual Secretário ... ) através de Decreto, levando-se em conta que é inviável aos se/viços públi-

cos deslocar o Tesoureiro (cargo com essas atribuições) até o local para execução dessas 

atividades." 

Encontram-se apensados a Lei no 2070-01 e o Dec. 

« 1523-01, disciplinando a utilização do Camping e autorizando o Chefe do Depto. Econômico 

para efetuar cobranças. 

A delegação de competência a servidor em car-

go de chefia (em comissão) para as atribuições indicadas no Decreto, consideramo-las legiti-

mas. As competências do exercente de cargo de confiança são as decorrentes das funções ou 

finalidades do respectivo órgão, no caso, Departamento Econômico e Social. 

Ao mesmo tempo sabe-se que o controle, fiscali-

zação, cobranças ou pagamentos são ordenados e executados de tal ou qual forma como fun-

ção decorrente da organização e estrutura do serviço, no caso, utilização de um Camping Mu-

nicipal. Seu sistema de funcionamento poderia ser concebido ou contar com a seguinte estru-

tura: 

A SUA EXCELENCIA 	 -/ 
O SR. CLÁUDIO DOS REIS MARTINS 	 - 
DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR! - RS 

MM-mv 

G:MARCELO\OFICOLAQUAR1O.D0C 



Camping cercado; 

Uma entrada/saída; 

Posto de serviço nesta entrada/saída; 

Entrega de comprovante da data/hora da entra-

da, número de pessoas, placas do veículo; 

Informação, escrita, das normas a serem segui-

das pelos usuários, o valor do 'preço público' diário, e ressarcimento de consumo de energia 

elétrica e de água, se for o caso. 

Pagamento do 'preço público' (diárias) na entra- 

em 

Posto de serviço permanente. 

Relativamente à cobrança de preço público pelo 

uso de Camping, fazemos juntada de anteprojeto de lei que poderá servir de eventual subsídio. 

É a nossa informação. 

/ 
MATHIAS HARALDO/MULLER 	 OS AR 

/ 
B2NO   STAHN E 

OAB N° 3.63, 	 OAB N° 3.841 

11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
42104~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.593 de 08 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no usõ das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida na Lei n° 2.189, de 31 de outubro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica éberto um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reaIs) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
..................... ........................... . .......................... . .................. R$33.500,00 

10.301.0011.1012—Aquisição de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 

.........................................................................R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 —Secretaria da Saúde - ASPS 

09.032.0001.2038— Contribuição Previdenciária - SAÚDE 
3.1-9013.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias ......... ...... R$ 24.000 1  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - one: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0001.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

.........................................................................R$24.500,00 
10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................R$ 35.000,00 

Ait 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DÓ PREFEITO MUNICIP DE TAQUARI, 
08 de novembro de 2002. 

Adroà4-a Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e Publique-se: 

Ham'ilfofi 	Martínez 
Secretário Municipâl de Administração 
e Recursos Humanès 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 .- Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  454/2002 

IARA. 	SECRETÁR1O DA FAZENDA ; ' (SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	O ....................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REF. À LEI 2.129 

DATA: 	041:11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2.189 
(SUPLEMENTAÇÃO), PARA ANÁLISE E RUBRICA, SOLICITADO PELA SECRETAIRA 

DA FAZENDA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, 

FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assmatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no ......, de ..... de ................ de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta 
recurso" 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
Exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no usõ das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida na Lei n° 2.189, de 31 de outubro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

. ................................................. . ................. ..... R$33.500,00 

10.301.0011.1012 — Aquisição de Veículos e Máquinas 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanente 

................... . ................... ... ................. R$50.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS - 

09.032.0001.2038— Contribuição Previdenciária - SAUDE 
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias .......... R$ .24.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653- 266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0001.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 

...................... . .......................... . ..................... R$24.500,00 
10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .................. . ...... R$ 35.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton O 
	

de Martínez 
Secretário 	)aI de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva]cio Aranha, 1.790 Cx. Posta! 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no i .594, de 08 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da 
Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei Municipal n° 
2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentáries: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 

09.273.0033.2025— Assistência Médico-Hospitalar 
3.3.90.05.01.00 - Contnb. p1 Plano de Saúde dos Servidores ... . ......... R$ 12000,00 

08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

09.273. 0033.2025 - Assistência Médico Hospitalar 
3.3.90.05.01.00— Contrib. p1 Plano de Saúde dos Servidores ......... . ....... R$ 6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.1059- Natal Açoriano 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ...... . ... . .... R$ 4.500,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.128.0007.2010 - Manutenção dos Serviços de Exped.Pessoal Protocolo e 
Assessoramento 
3.3.90.94.01.00 - Indenização por Demissão de Servidores . .......... . ..... R$ 12.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

09.272.0032.2038 - Contnbuição Previdenciária 
3.1.90.13.O1.00—INSS ..... . ................................................. .. ........ ............ R.$6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054. 1059 - Natal Açoriano 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo ...... . .... . ............................................ R$ 4.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
	 [,I:rr 

novembro de 2002. 

(. 
Iva Couto 

Prefeito 
	

1 em Exercício 

e Publique-se: 

HamiltJn ôtiveira d'iartínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha. 1790 .- Cx Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAP\T - RS 
CNP.J: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  452/2002 

PA1A 	<SECRETÁR1O DA FAZENDA ; >SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	IJ ....................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNIO: PROJETO DE DECRETO - CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 22.500,00 

DATA: 	04/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 22.500,00 , SOLICITADO PELA SECRETAIRA DA 

FAZENDA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, 

FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1 

Assinatura 
OB& 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 



m 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 	,de 	de 	de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da 
Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei Municipal n° 
2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria da Administração 

09.273.0033.2025 - Assistência Médico-Hospitalar 
3.3.90.05.01.00 - Contnb. p1 Plano de Saúde dos Servidores .......... ... R$ 12.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

09.273.0033.2025 - Assistência Médico Hospitalar 
3.3.90.05.01.00 - Contrib. p1 Plano de Saúde dos Servidores ..................R$ 6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

1.3.391.0054.1059 - Natal Açoriano 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... . ....... R$ 4.500,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

HUMANOS 	
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

01 - Secretaria da Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municilo pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.128.0007.2010 - Manutenção dos Serviços de Exped.Pessoal Protocolo e 
Assessoramento 
3.3.90.94.01.00 - Indenização por Demissão de Servidores ............... ..R$ 12.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

09.272.0032.2038 - Contribuição Previdenciária 
3.1.90.13.01.00—INSS .................................... .. ................ . ................... ... R$6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05— Cultura 

13.391.0054.1059 - Natal Açoriano 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo .............. . ................................. ........R$ 4.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em Contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Mu nicipal em Exercício 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 

AD]\/IINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCILA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-3266 - Fax: (51.) 65:3-2344 



MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 22.500,00 (vinte e dois mil, quinhentos reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos; 01 - 
Secretaria da Administração; 09.273.0033.2025 - Assistência Médico-Hospitalar 
3.3.90.05.01.00 - Constrib. p/ Plano de Saúde dos Servidores R$ 12.000,00; 08-
Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 01 - Secretaria da Saúde - ASPS; 
09.273.0033.2025 - Assistência Médico Hospitalar; 3.3.90.05.01.00 - Contrib. p1 
Plano de Saúde dos Servidores R$ 6.000,00; 06 - Secretaria de Educação e 
Cultura; 05 - Cultura; 13.391 .0054.1059 - Natal Açoriano; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.500,00; 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito a redução das 
seguintes dotações orçamentárias: 

03 - Secretaria de Administração e Recursos Humanos; 01 - 
Secretaria da Administração; 04.128.0007.2010 - Manutenção dos Serviços de 
Exped.Pessoal Protocolo e Acess.;3.3.90.94.01 .00 - Indenização por Demissão 
de Servidores R$ 12.000,00; 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS; 09.272.0032.2038 - Contribuição Previdenciária 
3.1.90.13.01.00 - INSS R$ 6.000,00; 06— Secretaria de Educação e Cultura; 05 
- Cultura; 13.391.0054.1059 - Natal Açoriano; 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo R$ 4.500,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.595, de 14 de novembro de 2002. 

"Dispõe sobre as comemorações do 11° 
Natal Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA• COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das .atnbuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art 1° Fica decretado o 110  Natal Açoriano em Terra 

Gaúcha", evento de cunho cultural e com o objetivo de integrar todos os segmentos 
.da comunidade, propiciar meios que permitam o conhecimento dos bens e valores 
artísticos e culturais do município, e promover intercâmbio e circulação de bens e 
atividades culturais. 

Art 20  O evento descrito no Art. 1 0, estender-se-á de 1 0  de 
dezembro de 2002 a 6 de janeiro de 2003, tendo como ponto culminante a data de 
21 de dezembro. 

Art 30  A programação consistirá de atividades envolvendo 
exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 
exposição comerciab industrial e apresentações artísticas e culturais, além da 
comemoração dos duzentos e cinqüenta anos do povoamento açoriano no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art 40  Os gastos a serem efetuados com a realização do 
evento envolvem custos de serviço de sonotização, energia elétrica, omamentação, 
ferragem, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação e publicidade. 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados ao projeto 
aprovado pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à Cultura, 
que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento através da 
autorização •de contribuição exarada pelas Secretarias Estaduais da Cultura e 
Fazenda 

Art 51  As despesas decorrentes da participação da 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da dotação orçamentária 
estabelecida pelo Decreto n° 1.584, de 09 de outubro de 2002. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Ox. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 6° Ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: Walter Raul Gerhardt (Presidente), 
Carmen Lúcia Silveira Dilli (Vice-Presidente), Eduardo Wienandts (Vice-Presidente), 
Lílian Mana Reis Kem e Edson José Pereira (Responsáveis Prefeitura), Jair 
Barceilos Pereira, Sabnna Pereira Freitas, Roney Afonso Maloli, Luis Carlos 
Gossmann, Rafael Brilhante, Fábio Vargas Oliveira, Manvorie Lautert, Aurora Palagi, 
Marcos Pereira Nogueira de Freitas, Alice Sulzbach, Renilda Bntske Bastos, Pedro 
Alberto de Quadros Ramos, Elisângela de Freitas, Janaína Cardoso Alves Pereira, 
Eliete Maria Fergütz Prisco, Jair Terezinha Castro, Mércia Margareth Martins, Sandra 
Milena Correa Araújo e Aldecí de Souza Rosa. 

Art 71  A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância ao Município. 

Art 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
14 de novembro de 2002. 

Adroàj 	Silva Couto 
Prefeito MániciDal em Exercício 

e Publique-se: 

Harniltõi Oliveii 	Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 

uman ó e Recursos Hs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.TalcIo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - C.EP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  446/2002 

PA1A 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

D ASSESSOFJA JURÍDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSIJNT& PROJETO DE DECRETO - DECRETA O EVENTO E NOMEIA COMISSÃO 

ORGANIZADORA ..- NATAL AÇORIANO 

DATA: 	3040-02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE ÀS COMEMORAÇÕES DO 11 0  

NATAL AÇORIANO EM TERRA GAÚCHA, NOMEANDO A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO EVENTO E DISCRIMINANDO OS GASTOS A SEREM 

EFETUADOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
0135. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ..., de... 	de 2002. 

"Dispõe sobre as comemorações do 11 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art 10  Fica decretado o 11 0  Natal Açoriano em Terra 

Gaúcha", evento de cunho cultural e com o objetivo de integrar todos os segmentos 
da comunidade, propiciar meios que permitam o conhecimento dos bens e valores 
artísticos e culturais do município, e promover intercâmbio e circulação de bens e 
atividades culturais. 

Art 20  O evento descrito no Art. 10,  estender-se-á de 10  de 
dezembro de 2002 a 6 de janeiro de .2003, tendo como ponto culminante a data de 
21 de dezembro. 

Art 30  A programação consistirá de atividades envolvendo 
exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 
exposição comercialTindustnal e apresentações artísticas e culturais, além da 
comemoração dos duzentos e cinqüenta anos do povoamento açoriano no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art 411  Os gastos a serem efetuados com a realização do 
evento envolvem custos de serviço de sonorização, energia elétrica, omamentação, 
ferragem, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação e publicidade. 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados ao projeto 
aprovado pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à Cultura, 
que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento através da 
autorização de contribuição exarada pelas Secretarias Estaduais da Cultura e 
Fazenda 

Art 50  As despesas decorrentes da participação da 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da dotação orçamentária 
estabelecida pelo Decreto n° 1.584, de 09 de outubro de 2002. 

ADMINISTRAÇÃO coM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - PS 
CNPJ 88067 78O/OOO1- 	- Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 6° Ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: Walter Raul Gerhardt (Presidente), 
Carmen Lúcia Silveira Dliii (Vice-Presidente), Eduardo Wienandts (Vice-Presidente), 
Lílian Mana Reis Kern e Edson José Pereira (Responsáveis Prefeitura), Jair 
Barceflos Pereira, Sabrina Pereira Freitas, Roney Afonso Maio11, Luis Carlos 
Gossmann, Rafael Brilhante, Fábio Vargas Oliveira, Marivone Lautert, Aurora PaIa.gi, 
Marcos Pereira Nogueira de Freitas, Alice Sulzbach, Renilda Britske Bastos, Pedro 
Alberto de Quadros Ramos, Elisângeia de Freitas, Jariaína Cardoso Alves Pereira, 
Eliete Maria Fergütz Prisco, Jair Terezinha Castro, Márcia Margareth Martins, Sandra 
Milena Correa Araújo e Aidecí de Souza Rosa. 

Art 7° A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância ao Município. 

Art 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 = Cx. Postat 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DA: Secretaria de Educação e Cultura 
PARA: Secretaria GerallGabinete 
AIC: José Valdir 

Solicitamos a elaboração de Decreto referente às comemorações do 110 Natal Açoriano 
em Terra Gaúcha, conforme o projeto anexo (n° 1) e da mesma forma nomeando a 
comissão executiva do evento, conforme ata em anexo (n° 2), a saber: 

Presidente: Walter Raul Gerhardt 
Vices-Presidentes: Carmem Lúcia Silveira Dilli e Eduardo Wienadts 
Responsáveis pela Prefeitura: Lílian Maria Reis Kern e Edson José Pereira 

Também fazem parte os seguintes munícipes e servidores: 

Munícites: 
Jair Barcelios Pereira 
Sabrina Pereira Freitas 
Roney Afonso Maioli - Banco do Brasil 
Luis Carlos Gosmann - Caixa Econômica Federal 
Rafael Brilhante - Rotaract 
Fábio Vargas Oliveira - CDL 
Marivone Lautert - I.E. Pereira Coruja 
Aurora Palagi - Grupo Raízes 
Servidores: 
Marcos Nogueira de Freitas 
Alice Sulzbach 
Renilda Britzke 
Pedro Alberto de QuadrosRamos 
Elisangela de Freitas 
Janaina Cardoso Alves Pereira 
Eliete Maria F. Prisco 
Jair Teresinha Castro 
Márcia Margareth Martins 
Sandra Milena Correia Araújo 
Aldeci de Souza Rosa 

JL~_~ 
Lilian Maria Reis Kern 

(Portaria 01812002 Sec. de Educação e Cultura) 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N° 446/2002 

PARA: 	EI SECRETÁRIO DA FAZENDA EI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

o ASSESSOFJA JURíDICA ; 	1..Ç'.................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO - DECRETA O EVENTO E NOMEIA COMISSÃO 

ORGANIZADORA - NATAL AÇORIANO 

DATA: 	29/10/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE ÀS COMEMORAÇÕES DO 11 0  

NATAL AÇORIANO EM TERRA GAÚCHA, NOMEANDO A COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO EVENTO E DISCRIMINANDO OS GASTOS A SEREM 

EFETUADOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 
ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

C 

...R.-..w 

JQLw 
Asstnatura 

OBS. 2: 

.......... 	 i:- 3 
.A.ssinatura 

OBS. 3: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° a.., de... 	de 2002. 

"Dispõe sobre as comemorações do 11 0  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COLJTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art 10  Fica decretado o 11 0  Natal Açoriano em Terra 

Gaúcha', evento de cunho cultural e com o objetivo de integrar todos os segmentos 
da comunidade, propiciar meios que permitam o conhecimento dos bens e valores 
artísticos e culturais do município, e promover intercâmbio e circulação de bens e 
atividades culturais. 

Art 2° O evento descrito no Art. 1 0 , estender-se-á de 1 0  de 
dezembro de 2002 a 6 de janeiro de 2003, tendo como ponto culminante a data de 
21 de dezembro. 

Art 30  A programação consistirá de atividades envolvendo 
exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 
exposição comercial/industrial e apresentações artísticas •e culturais, além da 
comemoração dos duzentos e cinqüenta anos do povoamento açoriano no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art 40  Os gastos a serem efetuados com a realização do 
evento envolvem custos de serviço de sonorização, energia elétrica, amamentação, 
ferragem, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação e publicidade. 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados ao projeto 
aprovado pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à Cultura, 
que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento através da 
autorização •de contribuição exarada pelas Secretarias Estaduais da Cultura e 
Fazenda 

Art 50  As despesas decorrentes da participação da< 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da dotação orçamentária 
estabelecida pelo Decreto n° 1.584, de 09 de outubro de 2002 —. 

UJ3~ 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 60  Ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: Walter Raul Gerhardt (Presidente), 
Carmen Lúcia Silveira DilIi (Vice-Presidente), Eduardo Wienandts (Vice-Presidente), 
Lílian Maria Reis Kem e Édson José Pereira (Responsáveis Prefeitura), Jair 
Barceilos Pereira, Sabrina Pereira Freitas, Roney Afonso Maioli, Luis Catios 
Gossmann, Rafael Brilhante, Fábio Vargas Oliveira, Marivone Lautert, Aurora Palagi, 
Marcos Pereira Nogueira de Freitas, Alice Sulzbach, Renilda Bntske Bastos, Pedro 
Alberto de Quadros Ramos, Elisângela de Freitas, Janaína Cardoso Alves Pereira, 
Eliete Maria Fergütz Prisco, Jair Terezinha Castro, Márcia Margareth Martins, Sandra 
Milena Correa Araújo e Aldecí de Souza Rosa. 

Art 70  A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância ao Município. 

Art 8° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Q4e
~eADMINIS`TRAÇÀO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001H33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



.pu Prefeitura Munico ipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DA: Secretaria de Educação e Cultura 
PARA: Secretaria Geral/Gabinete 
A/C: José Valdir 

Solicitamos a elaboração de Decreto referente às comemorações do 110 Natal Açoriano 
em Terra Gaúcha, conforme o projeto aprovado pela da Secretaria Estadual da Cultura, 
através da Lei de Incentivo a Cultura que autoriza o produtor cultural, no caso a 
Prefeitura Municipal de Taquari, a captar recursos de patrocínio para financiamento do 
projeto. Fica aberta uma conta especial, vinculada ao projeto, no Banco do Brasil, e, 
mediante autorização das Secretarias Estaduais da Cultura e Fazenda, as empresas 
interessadas em patrocinar o projeto, realizarão os depósitos. 
A participação da Prefeitura Municipal, no que se refere a valores financeiros, se dará 
confome a dotação orçamentária já estabelecida no Decreto n° 1584 de 09 de outubro de 
2002. Solicitamos ainda que conste a nominata da comissão executiva do evento, 
conforme ata em anexo (n° 2), a saber: 

Presidente: Walter Raul Gerhardt 
Vices-Presidentes: Carmem Lúcia Silveira Dilli e Eduardo Wienadts 
Responsáveis pela Prefeitura: Lílian Maria Reis Kern e Edson José Pereira 

Também fazem parte os seguintes munícipes e servidores: 

Munícipes: 
Jair Barcelios Pereira, Sabrina Pereira Freitas, Roney Afonso Maioli - Banco do Brasil, 
Luis Carlos Gosmann - Caixa Econômica Federal, Rafael Brilhante - Rotaract, Fábio 
Vargas Oliveira - CDL, Marivone Lautert - TE. Pereira Coruja, Aurora Palagi - Grupo 
Raízes 
Servidores: 
Marcos Nogueira de Freitas, Alice Sulzbach, Renilda Britzke, Pedro Alberto de 
Quadros Ramos, Elisangela de Freitas, Janaina Cardoso Alves Pereira, Eliete Maria F. 
Prisco, Jair Teresinha Castro, Márcia Margareth Martins, Sandra Milena Correia Araújo 
Aldeci de Souza Rosa 

Lilian Maria RetS Kern 
(Portaria 01812002 Sec. de Edcac to Cultura) 

ADIVIINIST1RAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Os\.raldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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açoriana no RS 

£Manter viva a cIama [afé, mostranio vivo no presente, através Le nossas tra6ições e 
costumes, o va(or dè nosso passado, ôase para construção iofuturo no amor e na paz. 

É para auxiliar nessa tarefa que estamos te convidando. 

O que pretendemos: 
• Realizar o 11 °  Natal Açoriano 
• Sediar o encerramento das comemorações dos 250 anos do povoamento 

Açoriano no RS 

Metas: 
• lntegrar.todos os segmentos da comunidade 
• Propiciar meios que permitam o conhecimento dos bens e valores artísticos e 

culturais de Taquari 
• Promover intercâmbio e circulação de bens e atividades culturais 

Atividades: 
• Exposição da Cultura Açoriana; 
• Exposição de Artesanato 
• Praça de Alimentação 
• Exposição comercial/industrial 
• Apresentações artísticas e culturais 



Prna rmn! 

fito 

01112 Procissão luminosa 
Abertura da Exposição de artesanato 
Abertura da Exposição Açoriana 
Iluminação da lagoa 
Recepção da procissão por corais 
Show Eraci Rocha 

01 a 15 Natal nos Bairros (caminhão show) 

06112 Natal do Colégio Conceição 
07112 Show Grupo Raizes 
08112 Chegada do Papai Noel 
14112 Show de Talentos 
15112 Showde Bandas 
21112 Cerimônia do Encerramento das comemorações dos 250 anos de 

povoamento Açoriano no Rio Grande do Sul 
Teatro/Dança - Parte histórica/Parte religiosa 
Show Pirotécnico 
Show Nacional - Família Lima 

22112 Parada de Natal 
chio? 	 -remo dC 

A apresentação principal (dia 21112), conta com uma encenação do presépio vivo, adaptado 
às nossas raízes histórico/culturais, desenvolvendo uma inovação estética na sua forma de 
apresentação, mesclando encenações e apresentações que mostram os habitantes nativos e a 
chegada dos açorianos em nossa terra em 1760. 

Danças com coreografias cênicas, canto coral, procissão luminosa abraçando a Lagoa 
Armênia, shows que se deslocam por todos os bairros, mostras de artesanato e de produtos típicos, 
apresentações de valores artísticos com reconhecimento internacional são algumas atividades deste 
evento que exige criteriosa preparação. 

PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO: 
Tendo a Lagoa Armênia como cenário, a empresa terá espaço para montagem de quiosquelstand 
e/ou árvore para iluminação e/ou banner e/ou outros materiais de divulgação: 
PEÇA DE 
DIVULGAÇÃO  

DIMENSÕES QUANTIDADE 

Cartazes A#14x41couche241fotolito 1000 
Fotografias 20X15 240 
TV 30 seg 30 
Mídia radiofônica 30 seg 200 
Filmagem em vídeo Dia 4 
Folders A414x41couche 1 8014cores/fotol 3000 
Jornal local Notícias semanais 40 
Outdoors back Iigth Alt 8mXcomp 5mX larg 2,50m 1 (BR 386) 



Equipe responsável pelo projeto 
Trata-se de um projeto cooperativo, envolvendo a comunidade, Prefeitura, iniciativa privada, 

cidadãos participativos, enfim, esse projeto é da COMUNIDADE DE TAQUARI, que busca consolidar 
o nome de nosso municiio no circuito cultural do estado. 
Nome Cargo na comissão Empresa/cargo na 

prefeitura 
Telefone 
(Area 51) 

Cláudio Martins Responsável legal Prefeito Municipal 6531266 
Raul Gerhardt Presidente Raul Seguros 99931313 
Eduardo Wienandts Vice-presidente Alphaville 99957639 
Lílian Reis Secretária Geral Sec. Ed. e Cultura 91889938 

Comissões de Trabalho 
Captação de recursos Raul Gerhardt, SMEC, Eduardo Wienandts, Carmem 

Dilli 
Decoração e montagens JOMASA, Sabrina Rocha e Secretaria de Obras 
Comércio CDL e SEDESTUR 
Eventos PEREIRA CORUJA e SMEC 
Finanças SMEC e SEC. FAZENDA 
Limpeza e preservação MILÊNIA e Setor de limpeza urbana 
Logística SMEC/ Setor de Compras 
Mobilização comunitária Prefeitura Municipal 
Protocolo Sr' Carmem Dilli 
Som/luz Setor de iluminação/SMEC 
Trân sito/seg u rança Sec. Obras/Brigada Militar 

Financiamento: 
A aprovação para o financiamento beneficiando-se com a Lei de Incentivo a Cultura, demonstra a 
evolução e o crescimento a cada ano que passa de nossa festa, transformando-se em um marco 
para nosso município. 

o LIC: Lei de Incentivo a Cultura do Rio Grande do Sul 1 , Patrocinios e Prefeitura Municipal 
TOTAL DE CUSTOS: 	115.768,00 
FINANCIADO PELA LIC: 	95.768,00 

• Contrapartida: apresentações gratuitas e fomento do turismo. 

Como sua empresa pode participar: 
Recursos financeiros que podem ser deduzidos do ICMS (Sr. Paulo Greve, fiscal regional do 
ICMS se colocou a disposição para consultas) 
Locando espaço para apresentação ou comercialização de seu produto. 
Cedendo para a comissão organizadora um serviço/produto de sua empresa. 

1 
75% do patrocínio pode ser abatido no ICMS devido, em cotas de 3% por mês até integralizar o valor doado). 



O que ainda temos necessidade: 
Data Evento Necessidade 

Show Eraci Rocha Sonorização/iluminação 1.000,00 
Cachê do grupo 3.000,00 

07 Show do Grupo Raizes Cachê do Grupo 3.400,00 
Sonorização 800,00 

21 Natal Açonano  Show pirotécnico 8.000,00 
Cachê do Pereira Coruja  3.400,00  
Sonoriza~ão/ilu m ina ção  6.000,00 
8 Passagens aéreas Campinas/P. Alegre_ 
8 Passagens aéreas P. Alegre/ Campinas. 

8Passagens aéreas S. Paulo/P. Alegre. 

533,OOX 8 = 4.264,00 
533,00 

X 8 = 4.264,00 
399,00 x 4 = 1.596,00 

8 Passagens aéreas P. Alegre/S. Paulo. 399,00 x 4 = 1.596,00 
Frete aéreo Campinas/PAlegre/Campinas 4.000,00 
Taxas de embargue 200,40 
Diárias de alimentação em viagem 600,00 
Telões 2.500,00 
Locação de banheiros quimicos 800,00 

Fotógrafo (filmes, revelacão,etc) 1200,00 
Cartazes 3.500,00 

adesivos  

3000 folders 2.010,00 
pQpfletos (para pedágio) 1.000,00 

Confecção de 1000 crachás  

Outdoors back light 2,5OmX5m alt.= 8m 5.000,00 
Serviços (mão de obra e segurança)  

Impressão de guia turísco 3.000,00 
Vestimenta do Papai Noel  200,00' 
Montagem de palcos 1 e2 6.000,OQ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.596, de 21 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.196, 14 de novembro de 2002 1  

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 98.250,00 
(noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.631.036— Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ...........................................R$ 57.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

1545.200.691.060— Calçamento das Ruas do Coqueiro 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações .................. . .... . ................... R$ 41.250,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.632.052 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 

3.1.90.11.01.0000 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	dos 
Servidores.... . ...... . ..................... . ........................... . ..... .......................... R$6.929,20 
3.3.90.14.01.0000 - Diárias dos Demais Servidores. ...................... . .... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .............................. . ............. R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx .Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



1D1— *-  Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1854.100.631.011 –Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.20.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente ... . .............. R$ 1.400,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

0412.200.091.023– Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ................ . .... . ..................... R$ 47.070,80 

1648.820.059.1024– Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações............................................R$ 41.250,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 21 de 
novembro de 2002. 

Clado zos  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiitóh Oliveira d¥ Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N °  465/2002 

PARA 	)C SECRETÁRIO DA FAZENDA ;' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

LI ASSESSORIAJURIDICA 	; 	O ....................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2196. 

DATA: 	18/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A LEI 2196. 

CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO 

ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESFE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeit'úra Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMA RNOO 
Da: 

Para: 

Sr. ( 

Solici 

TaquarLde 	 2OOd' 

A. Q• Ros 
RANOSEFA - TK 50 

MunIcIn, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
wA..w 

Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n°2.196, 14 de novembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 98.250,00 
(noventa e oito mil e duzentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentarias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

1854.100.631.036— Aquisição de Terrenos e Construção de Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ......... . .... . ............................ R$ 57.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

1545.200.691.060— Calçamento das Ruas do Coqueiro 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ....................... .................... R$ 41.250,00 

Art. 2 0  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçameritárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

1854100.632.052 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio 
Ambiente 

3.1.90.11.01.0000 	- 	Vencimentos 	e 	Vantagens 	Fixas 	dos 
Servidores.................................................... . ........................................ R$ 6.929,20 
3.3.90.14.01.0000 - Diárias dos Demais Servidores............................R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...........................................R$ 600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1854.100.631.011 - Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.20.52.00.0000 - Equipâmentos e Material Permanente. ............... ..R$ 1.400,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

0412.200.091.023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações ........... ........... . ..... . ..... . ........ R$ 47.070,80 

1648820.059.1024— Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51. 00.0000 — Obras e Instalações............................................R$ 41 .250,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Hamiltôn OIiveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIvIINIS'TRAÇÃO COIVI TRÏNSPARÊNCILA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUART - RS 
CNPJ 88067 780/0001-2S - Fone (51) 653-1266 - Fax (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.597, de 21 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preferto Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no 
Artigo 30 , Inciso IV, da Lei n° 2.088 de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 43.358,00 (quarenta 
e três mil e trezentos e cinqüenta e oito reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05-Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica ................................R$ 2.400,00 

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administraâo 

04.122.0010.2048— Contribuição Social e Econômica 
3.390.47.00.00.00 - Obrigações Tributánas ..... .... .......... . ......................... . ..... ....R$ 10.000,00 

04.122.0011.1004— Ampliação do Sistema Computadonzado 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ......... . ........................ R$ 1.000,00 

03— SECRETARIADA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 
4.6.90.71.00.00.00— Principal da Dívida Resgatado ...........................................R$ 29.958,00 4 , 	 Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0001.2022 - Manutenção da Cultura 
3.360.41.00.00.00— Contribuições ....................................... ... ................ . ........... ..R$ 2.400,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQIJARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administracão 

04.122.001 0.2058 - Contribuição de FGTS 
3.1.90.13.01.00.00 - Contnbuiçâo de FGTS ............................... . ......................... R$ 2.000,00 

04.128.0007.2045 - Contnbuição Previdenciária 
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias INSS ....................... . ................ R$ 9.000,00 

04.128.0001.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protocolo e Assess. 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ................................................... . ......................... R$ 3.000,00 

11 - RESERVA DE CONTIGENCIA 
Reserva de Contiaência 

99.999.0001.2030- Reserva de Contigência 
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contigência ...................... . ..................... . ........ R$ 11,000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Sec da Fazenda 

04.123.0012.1047- Recadastramento Imobiliário 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ...... ................................... R$ 1.000,00 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Sécretaria 
3.1.90.11 .0300.00 - Subsídios ................................ . ........ . ........................ . .... . .... R$ 1.000.00 
3.3.90.14.02.00.00 - Dárias do Pref., Sec. e Vice ...... . .......................... . ............... R$ 1.000,00 

04.123.0012.2015 - Despesas do Exercício Anterior 
3.390.92.00.00.00 - Despesas do Exercício Anterior . ..... . ........................................ R$ 958,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

fl 
02.091.0004.2003 - Manut das•AtMdades do Gab. do Prefeito 
3.3.90.14.02.00.00 - Diaiias, Pref., Vice, Sec, e Ver ............... .. ........... ... ............. R$ 2.000,00 

02- GABINETE DO PREFEITO 
Assessona Jurídica 

02.091.0004.2006- Manut da Assessoria Jurídica 
3.3.90.14.01.00.00 - Diarias dos Demais Servidores ....... . ............... . .................... R$ 1.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvalcio Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.30.00.0000— Material de Consumo ............................... . ................ ........... R$ 2.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
06 - Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut das Atividades do Setor de Cont. Interno 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv Pessoa Jurídica ................................ . .............. R$ 1.000,00 

04- SECRETARIA DO AGRICULTURA 
01 - Sec da Aaricultura 

20.601 .0076.2012 - Manut e Desenv. das Ativ. da Sec 
3.1.90.11.03.00.00—Subsidios ...... . ............... ..... ..................... ... .......................... R$ 1.000,00 
3.3.90.95.00.00.00 - Ind. p1 Execução de Trabalho no Campo ............................R$ 2.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .............................................................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 21 de 
novembro de 2002. 

Prefeito Municipal 

e Pubilque-se: 

Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva.Ido Aranha, 1.790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 3°, Inciso IV, da Lei n° 2.088 de 0410112002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 43.358,00 
(quarenta e três mil e trezentos e cinqüenta e oito reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica ....................R$ 2.400,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 

04.122.0010.2048 - Contribuição Social e Econômica 
3.390.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias ........ . ........... . ............... . ..... R$ 10.000,00 

04.122.0011.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...... . ............... R$ 1.000,00 

03— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 
4.6.90.71.00.00.00— Principal da Dívida Resgatado ............. ................. R$ 29.958,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
rata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



rG 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0001.2022— Manutenção da Cultura 
3.360.41.00.00.00— Contribuições ............................................ . ...... .......... R$ 2.400,00 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 

04.122.0010.2058 - Contribuição de FGTS 
3.1.90.13.01.00.00 - Contribuição de FGTS ............................. ........... .....R$ 2.000,00 

.04.128.0007.2045 - Contribuição Previdenciária 
3.1.90.13.02.00.00 — Obrigações Previdenciárias INSS ...........................R$ 9.000,00 

04.128.0001.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protocolo e Assess. 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios .................................................................R$ 3.000,00 

11 - RESERVA DE CONTIGENCIA 
03 - Reserva de ContiQência 

99.999.0001.2030— Reserva de Contigência 
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contigência ........ . ............................... R$ 11,000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - .Sec da Fazenda 

04.123.0012.1047 - Recadastramento Imobiliário 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ........ . ................. ..R$ 1.000,00 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1.90.11.03.00.00 — Subsídios ................................................................R$ 1.000.00 
3.3.90.14.02.00.00 - Dárias do Pref., Sec. e Vice ..... ... ............. . .............. R$ 1.000,00 

04.123.0012.2015 - Despesas do Exercício Anterior 
.390.92.00.00.00 - Despesas do Exercício Anterior ........ . .................. . ....... R$ 958,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

02.091.0004.2003 - Manut das Atividades do Gab. do Prefeito 
3.3.90.14.02.00.00 - Diarias, Pref., Vice, Sec, e Ver .................... . ........... R$ 2.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut da Assessoria Jurídica 
3.3.90.14.01.00.00 - Diarias dos Demais Servidores . .............................. R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...... . .................... . .................. R$ 2.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut das Atividades do Setor de Cont. Interno 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv Pessoa Jurídica ............................ . ...... R$ 1.000,00 

04- SECRETARIA DO AGRICULTURA 
01 - Seç da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut e Desenv. das Ativ. da Sec 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............... . ...... . ........................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.95.00.00.00 - Ind. p/ Execução de Trabalho rio Campo ... . ............ R$ 2.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ..................................................... . ........... R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de suá publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 

	

/ 	 Prefeito Municipal 

	

Registre-se 	ubli ue-se: 
Hamiiton Oliveira d Martinez 
Secretário Munici 1 de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fóne: (51) 6531266 - Fax: (51.) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 43.358,00 (quarenta e tres míl e 
trezentos e cinquenta e oito reais ) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARiA OA EOUCAÇAO  E CULTURA,05 - 
Cultura, 13.391.0054.2022 - MANUTENÇAO DA CULTURA,3. 1.90.39.00.00.00 - OUTROS 
SERV DE TERC PESSOA JURIDICA R$ 2.400, 
ADMINISTRAÇÃO 	E 	RECURSOS 	HUMANOS,01 	- 	Secretaria 	de 
Administraçãc04.122.0010.2048 	- 	CONTRIBUIÇÃO 	SOCIAL 	E 
ECONOMICA,3.390.47.00.00.00 - OBRIGAÇOES TRIBUTARiAS R$ 10,000,00, 
04.122.0011.1004 - AMPLIAÇAO DO SISTEMA COMPUTORIZADO,4.4.90.52.00.00.00 - 
EQUIPAMENTO E MATERiAL PERMANENTE R$ 1 1000,00, 03 - SECRETARIA 
DA FAZENDA,01 - Secretaria Da Fazenda04A23.0105 1007 - LIQUIDAÇAO DA DIVIDA 
PUBLICA,4.6,90.71 .00.00,00- Principal Da Divida Resgatado R$ 29.958,00, 

Art. 20 - Servirã de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1° a redução das seguintes dotaçes orçamentârias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA,05 - 
Cultura. 13.391.0001.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA,3.360.41 .00.00.00 - 
CONTRIBUIÇOES R$ 2.400,00, 03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 
HUMANOS, 01 - Secretaria de Administraço,04.122.001 0.2058 - CONTRIBUIÇÃO DE 
PGTS,3.1 .90.13.01.00.00 - Contribuição de FGTS R$ 2.000,00,04.128.0007.2045 - 
CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA,3.1.90.13.02.00.00 - Obrígaç5es Prevídenciárias 1MSS 
R$ 9.000,00,04.128.0001.2010 - MANUT SERV EXPED PESSOAL PROTOLO 
ASSES,3.1 .90.11.03.00.00 - Subsídios R$ 3.000 100, 11 - RESERVA DE CONTIGENCIA,03 
- Reserva de Contiqencia,99.999.0001.2030 - RESERVA DE 
CONTIGENCIA,9.9.99.99.00.00.00 - RESERVA DE CONTIGENCIA R$ 11.000,00, 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA,01 - SEC DA FAZENDA,04.1230012.1047 - 
RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO,3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA 
JURIDICA R$ 1.000,00,04.123.0012.2041 - MANUTENÇÃO DA 
SECRTARIA,3.1 .90.11 .03.00.00,-SUBSIDOS R$ 1.000.00,3.3.90.14.02.00.00 - DIRIAS DO 
PREF, SEC, E VICE R$ 1.000,00,04.123.0012.2015 - DESPESAS DO EXERCICIO 
ANTER1OR,3.390.92.00.00.00 - DESPESAS DO EXERCIdO ANTERiOR 
R$ 958,00,02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Gabinete do Prefeito,02.091 .0004.2003 - 
MANUT DAS ATIVIDADES DO GAS DO PREFEITO,3.3.90.14.02.00.00 - OlARIAS, 
PREF,VICE,SEC,VER R$ 2.000,00,02 - GABINETE DO PREFEITO, 04 - Assessoria 
Jurldica,02. 091.0004.2006 - MANUT DA ASSESSORIA JURIDICA,3. 3.90.14.01.00.00 - 
OlARIAS DOS DEMAIS SEVIDORES R$ 1.000,00,3.3.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO R$ 2.000,00,02 - GABINETE DO PREFEITO, 06 - Controle Interno, 
04.124.0015.2054 - MANUT DAS ATIVIDADES DO SETOR DE CONT. INTERNO, 
3.3.90.39.00.00.00 - OUTRO SERV PESSOA JURIDICA R$ 1.000,00, 04- SECRETARIA 



DO AGRICULTURA,01 - Sec da &gncutura,2O.6Oi .007.201 2 - MANUT E DESENV DAS 
A11VDASEC,3.1 .9O1 1 .03.00.00—SUBSIDIOS R$ 1 .00O 5003.3.9O.9&OO.00,OO - IND. P1 
EXECUÇAO DE TRABALHO NO CAMPO R$ 2.000,00,07 - SE9RTARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO,- ServíCos Hurbanos,15.452.0057.2033 —,ZMANU'T  DOS  SERVIÇOS 
HURBANOS,3. 1.9011 .0300.00—SUSSIDIOS R$ 3000,007 

.: 

áa LawtaS 3US 
P?,jd'MunIcIpaI 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  466/2002 

PARA 	ISECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

0 ASSESSORJAJURIDICA 	; 	fl .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE ABERTURA DE CRÉD. SUPLEMENTAR DE R$ 

41358,00. 

DATA: 	19/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 43.358,00. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 
INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.598, de 25 de novembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAIJDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, ao uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com 
o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 30,  inciso IV, 
da Lei Municipal n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA 

Art. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentarias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo ................... .. ....... R$ 10.00000 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Servicos D.ME.R 

15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.39030-00.00.00 —Material de Consumo ----------------------------- R$ 9..000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. V' a redução das seguintes dotações orçamentarias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0011.102 — Aquisição de Veículos e Maquínas 
4.4.90.52.00.00.00- Equipamento e Material Permanente ... R$ 10.000,00 

o 
AD]\4INISTRAÇÃO COJV[ TRNSPARÊNCT.A 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNRJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
44,40~ 	Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Servicos Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamefltoe Calçamento de Ruas 
4.4.90.51 00.00.0O - Obras e Instalações ...............................R$ 9.00000 

Art 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoaftdas as disposições em contrário. 

GABNETE 00 PREFEITO MUNICiPAL.. DE 
TAQUARI, 25 de novembro de 2002. 

	

Clauii4àrindo 	1 	 li1artins 
Prefeito Municipal 

Registr-se e Publique-se: 

Han í1 Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip,)áI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx ..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 469/2002 

PARA. 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; (3 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

13 ASSESSORLAJURtDJCA ; 	LI 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉD. SUPLEMENTAR DE R$ 19.000,00 

D(TA 	21/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO RE1ERENTE A ABERTURA DE CRËD1TO SUPLEMENTAR 

DE R$ 19.000,00, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE 

ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. L 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
1910.10 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ......., de .... de ..... . ............... de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LA(JRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipat de. Ta4uari, Estaria do Rio Grande. do Sul, ao uso daa 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com 
o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 30,  Inciso 1V, 
da Lei Municipal n°2.088, de 04-01 -2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo .................... . ....... R$ 10.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Servicos D.M.E.R 

15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.39Q20110.00.00 —Materiat de Consumo. ....R$ 9.Q0.0.,0.0 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o .Art. 1' a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

fl . 	

01- Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0011.1 02 —Aquisição de Veículos e Maquinas 
4.4.90.52.00.00.00— Equipamento e Material Permanente ... R$ 10.000..00 

AD]\'IINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 Cx ..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02 - Servicos Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e lnstalaçâes . ..................... . ...... R$ 9.000 )00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
pUbLiCaÇQ, revo»das as dispQsiçes em contrário.. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ctaudío Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regístre-se1 blique-se: 

Hami(ton Oliveira Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R 19.000,00 
(dezenove mil reais) para atender as seguintes dotaçes orçarnentnas; 

08 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS. 10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde, 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo,R$ 10.000,00,07 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO,02 - Serviços D.M.E.R,15.451.0058.2035 - Const. E 
Manutenção da Rede Rodoviária,3.390.30.0000.00 —Material de Consumo,R$ 
9.000,00 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. VI a redução das seguintes dotaçes orçamentarias: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE,01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS,10301 .0011.102 - Aquisição de Veículos e Maquinas 
4.4.90.52.00.00.00— Equipamento e Material Permanente,R$ 10.000,00, 07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO,02 - Serviços Urban. 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas,4.4.90.51 .00.00.00 - 
Obras e Instaiaç8es R$ 9.000,00, 

qrÇer CYdta Caidbso 
secreóTh1 

O FOZ 

CIie IaQriods lltin 
Mun!co" 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.599, de 27 de novembro de 2002. 

Regutàmenta a venda ambulánte nas ruas centrais 
da cidade no período de 1 0-12-2002 a 06-01-2003, 
durante as festividades do 11 0  Natal Açoriano em 
Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR1INS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atnbuições legais, 

DECRETA: 
Ait 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante 

as Festividades do 1 710  Natal Açonano em Tetia Gaúcha aos vendedores credenciados 
no Município e/ou entidades beneficentes devidamente autorizadas pela Prefeitura 
Municipal. 

Art. 20  Os locais designados para atividades de 
comercialização serão definidos pela Comíssâo Organizadora do evento. 

Art. 3° Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e 
três reais e vinte centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 80,00 
(oitenta reais) para ambulantes com veículo. 

Parágrafo únIco. Toda a atividade de comercialização de 
produtos alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitána e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, esta ráo isentos de taxas tributá,las. 

Art 40  Os comerciantes que não portarem crachás 
devidarnente autorizados .petó Município, terão suas me#tadodas apreendidas, e 
devolvidas somente 48 horas após o término do evento. 

A,t 50  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de DesenvoMmento Econômico, Social e Turismo para 
resolução, Íendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe .a Legislação 
Municipal. 

Art 6' Revogadas as disposiçôes em contrno, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GAS1~ 00 PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 27 
de novembro de 2002. 

	

Cla&kdo dns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

•e Recursos 

ADIV]IINISTRAÇÃO C O]vI TRNSPARÊI\TCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (5]) 653-2344 



MEMORANÏO INTERNO 
	

N° 445 V2002 

1 

PARA: 	El SECRETÁRIO DA FAZENDA EI SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

O ASSESSORJA JURÍDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO- PROJETO DE DECRETO - VENDA AMBULANTE - NATAL AÇORIANO 	ri 

DATA: 	29/10/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE AO REGRAMENTO DA 

VENDA AMBULANTE NAS RUAS CENTRAIS DA CIDADE NO PERÍODO DE 1 0 -12-2002 

A 06-01-2003, DURANTE AS WSTIVIDADES DO 11° NATAL AÇORIANO tM TERRA 

GAÚCI4A, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, FAVOR 

ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR. O MEMORN'DO 

IÇIAL DE SOLICITAÇÃO PARTIU DA SEDESTUR. 

OBS. t 

Q.(t14/ eLIIII Ç.Q(d, 

4eQ.4A........Q...&. 	 o 	t.o 
- ...s.... ve.,..c.. ...(O 

Assinatura 

/ 

f 	Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°...., de.. de .......de 2002. 

ReguIamenta a venda ambulante nas ruas centrais 
da cidade no período de 1 0-12-2002 a 06-01-2003, 
durante as festividades do 110  Nata! Açonano em 
Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MAR11NS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante 

as Festividades do 11 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha aos vendedores credenciados 
no Município e/ou entidades beneficentes devidamente autorizadas pela Prefeitura 
Munícípa(. 

Alt 2° Os locais designados para atividades de 
comerciahzação serão definidos pela Comtssâo Organrzadora do evento. 

Ait 3° Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e 
trás reais e vinte centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 80,00 
(oitenta reais) para ambulantes com veículo. 

Parágrafo único. Toda a atividade de comercialização de 
produtos alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitána e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributárías. 

Art 4° Os comerciantes que não portarem crachás 
devídamente autorizados pero Município, terão suas mercadorias apreendidas, e 
devolvidas somente 48 horas após o término do evento. 

Att 5° Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo para 
resolução, tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação 
Municipal. 

Ait 60  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Hamiltort Oliveira de) Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humasos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua. Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANEIO 
Da: 

Para: 	 ............................................................................................ 

Sr.(a) ........................... 

SoVcitamo.s D 	 (c_ 

Ç..... 

1 

Taquari,. de 200 

UUj  
............... ........................... odaMW 



Prefeitura1Munilapal de TT' 11  1 

Estado  

Decreto n°...., de .. de 	. de 2002. 

"Regulamente a venda ambulante nas ruas centrais 
da cidade no período de 1°42-2002 a 06-01-2003, 
durante as festividades do 110  Natal Açonano em 
Terra Gaúcha". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estalo do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

'DECRETA: 
At\1° Somente será permitida a venda ambulante durante 

as Festividades do 110  Natal Açqno em Terra Gaúcha aos vendedores credenciados 
no Município e/ou entidades benqflcentes devidamente autorizadas pela Prefeitura 
Municipal. 

Art. 2° 	s locais designados para atividades de 
comercialização serão definidos pela Coissâo Organizadora do evento. 

Art. 30  Fica etbeleddo o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e 
três reais e vinte centavos) para licenciamentb de ambulantes sem veículo eLjfl64-
(cento e seis reais e quarenta e um centavos) pa ambulantes com veículo. 	í4j9OO 

Parágrafo único. TO a atividade de comercializaçao de 
produtos alimentícios deverá pagar a taxa correspb(ldente .à Vigilância Sanitána e os 
artesãos, possuidores de Carteira de Artesão, estarão 

í\
naxas  tributárias. 

Art 40  Os comerciante ão portarem crachás 
devidamente autorizados pelo Município, terão sua orias apreendidas, e 
devolvidas somente 48 horas após o término do evento.

Art. 50  Os casos omissos 	 te Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Eco ocial e Turismo para 
resolução, tendo-se sempre como premissa o cumprim uè,dispõe a Legislação 
Municipal. 

Art. 6° Revogadas as 	 s e?h, càntrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Clauclio Laurindo dos Reis 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
f ¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

ara: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Oecrto nO 1.600, de 27 de novembro de 2002. 

'SAbre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgãnica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei nÜ  4.320164 e attorização 
contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, e Lei Municipal n° 2.200, 
de 21-11-2002, 

DECRETA: 

Art 10 Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Oesenv. do Ensino Fundam. - MOE 

12-273.0001.2025 -Assis. Medico Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p/ atender a Saúde .... ...................R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut e Desenv. do Ensirià Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .............R$ 50.000,00 

12.3640050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.390.48.01.00.00—Auxilio Financeiro aos Estudantes .... ... ................... R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DA EOUCAÇAO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12. 273.0033. 2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.390.05.01.00.00 - Contr. p1 Plano de Saúde dos Servidores ................R$ 4.000,00 

12.361.0047.2017- Transporte dos Estudantes 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas .................. . .... ... R$ 3.000,00 

06- SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Educaçao Infantil 

12.365.004 1.2014 - Manutenção da Educação infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ..............R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
\. 	

Esfado db Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MOE 

1.2.122.0046.1016 - Aquisiçao de Terreno 
4.4. .90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permànente ..... . ........ . ...... R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3. 90.30.00.00. 00 - Matenal de Consumo ......................................... ... R$ 50.000,00 

12.361.0009.1010—constr. Recup. eAm.pi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................... . .... . .... . ............... R$ 3.000,00 

06— SECRETARiA DA EDUcAÇÃO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manutençao do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.14.01.00.00 - Olarias dos Demais Servidores ...............................R$ 1.900,00 
.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... . .... . ................................... R$ 5.100,00 

06—SECRETARiA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.365.0041.1049 - construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ......... . ..................................... R$ 30.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GA8INETE DO PREFEITO MUNIÇ1PAL DE TAQUARI 27 de 
novembro de 2002. 	 / 

C1áú to Laurindo dÓs'Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Registe e Publique-se: 

Haníit&Ç Oliveira d Martínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 472/2002 

PARA. 	kSE CRETAPJO DA FAZENDA ; SECRETÁFJO DE ADMINTRAÇÃO 

SSESSORIAJURÍDiCA 	; 	El ........................................................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A SUPLEMENTAÇÃO CONSTANTE NA LEI N 

2.200, DE 21-11-2002. 

DATA: 	25/11102 

ENCAMiNHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE A SUI'LEMENTAÇÃO 

CONSTANTE NA LEI N° 2.200, DE 21-11-2002, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO 

HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO 

ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



ffi 
w 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Oec. no ........., de .... de .................... de 2002. 

'Abre Crédito.Suplementare aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINOO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçâes que lhe confere a 
Lí Orgânica do Município, de acortlo com o Art. 43 da Lei n°4.320/4 e autorização 
cántida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei 2.088 de 0410112002, e Lei Municipal n° 2.200, 
d2 1-11-2002, 

DECRETA: 

Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) para atender as seguintes dotaçães orçamentârias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Manut. e Désenv. do Ensino Fundam. - MOE 

2.273.0001.2025 — Assis. Medico Hospítatár 
.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p/ atender a Saúde ....................... . R$ 6.000,00 

2.361.0047.2024 - Manut e Desenv. do Ensino Fundamental 
1.90.11.0l.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .......... ... R$ 50.000,00 

2.364.0050.2020 - Auxilio aos Pnfessores Municipais 
.390.48.01.00.00 —Auxilio Financeiro aos Estudantes ........ . ................. R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA ED(JCAÇAO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12273.0033.2025— Assist. Médico-Hospitalar 
3.390.05.01.00.00— Contr. p/ Plano de Saúde dos Servidores ................R$ 4.000,00 

12.361.0047.2017— Transporte dos Estudantes 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios a Pessoas Físicas ..........................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇAO E CULTURA 
Educacao Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ..............R$ 30.000,00 
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Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ad. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÂO E CULTURA 
Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MOE 

12.122.0046.1016 - Aquísíçeo de Terreno 
4.4. .90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanõnte .....................R$ 6.000,00 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 50.000,00 

12.361.00091010 - Gonsfr. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DA ED(JCAÇAO E CULTURA 
Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016— Manutençao do Ensino Fundamental - F(JNOEF 
3.3.90.14.01.00.00 - Dianas dos Demais Servidores ......... . ............... . ..... R$ 1.900,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... . ................... . .................... R$ 5.100,00 

06— SECRETAR!A DA EDUCA ÇAO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.1049 - Construção de Prédios Escolares 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações .... . .................. . ....... . ............... R$ 30.000,00 

ArL 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurirido dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton O1iveír de Martínez 
Secretário Muniálpal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.801,de 27 de novembro de 2002. 

Reg.uíamenta, no âmbito do Município de 
Taquari, a utilização da modalidade de 
ffcïtaçâo denominada Pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências.' 

CLAtJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso da competência prevista no inciso 
El, art. 30 da Constituição Federal Brasileira e das atribuições de que trata a Lei 
Orgânica Municipal, e para cumprir o disposto no artigo 37, XX!, da Constituição 
Federal Brasileira, com observância do disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. i O Município de Taquari, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, poderá realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme 
regida por este Decreto, e com observância da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 

§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 211  A classificação dos bens e serviços comuns de que trata 
este artigo encontra-se disposta no Anexo Unico que faz parte integrante deste 
Decreto. 

Art. r Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, é feita em sessão pública por meío de propostas de preços escritas e 
lances verbais. 

Ait 3° A licitação na modalidade pregão é jundicamente 
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
• moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vincula ção 
ào instrumento convocatório, do julgamento objetivo, aos princípios correlatos da 
celebridade, finalidade, razoabifidade, proportionalidade, maior competitividade, justo 
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.. 
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Art. 4 0  Todos quantos participem da licitação na presente 
modalidade têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira no procedimento, perturbando ou 
impedindo a realização dos trabalhos. 

Ait 50  Compete ao Secretário da Administração e Recursos 
Humanos: 

1— determinar a abertura da licitação na modalidade pregão; 
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 
III - decidir õs recursos contra atos do pregoeiro. 
Art. 6° Compete ao Secretário da Fazenda: 

- proceder ao bloqueio prévio, junto ao setor contábit do 
Município, do valor estimado destinado ao pagamento dos bens e serviços a serem 
adquiridos, ou autorizar o respectivo empenho orçamentário. 

Art.. 70  Na fase preparatória do pregão, os órgãos da 
Administração direta, remeterâo previamente à Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos seus pedidos de aquisição de bens e serviços, por meio de 
processo administrativo, devendo este estar obrigatoriamente instruído com os 
seguintes elernerflos: 

1 - descrição clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, 
com definição das características técnicas, vedadas especificações que, por 
excessivas, limitem ou frustrem a competição; 

II - valor estimado em planilhas, elaborado a partir da coleta de, 
no mínimo, três propostas de preços ou de preços licitados há no máximo um ano; 

III - indicação da rubrica orçamentária e do montante de 
recursos disponÍveis e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso; 

IV - justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou 
serviços. 

Art. 80  0 critério de julgamento será o de menor preço e as 
demais condições definidas no edital. 

Art. 90  O Secretário da Administração e Recursos Humanos, 
diretamente ou por delegação de competência, designará dentre os servidores, o 
pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio. 

§ 10 A equipe de apoio deverá ser íntegrada por servidores 
ocupantes de carpo efetivõ ou em comissão. 

§ 20 O período de investidura do pregoeiro e da respectiva 
equipe de apoio não poderá exceder a um ano, vedada a recondução para o período 
subseqüente. 

Art. 10 São atribuições do Pregoeiro: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1— a condução da sessão pública do pregão; 
II - o recebimento das propostas de preços conforme edital ou 

aviso específico e dà documentação de habilitação; 
III - a recepção, a abertura das propostas de preços, o seu 

exame e classificação, bem como a condução dos procedimentos relativos à 
indicação de quais os licitantes que poderão oferecer novos lances e definir 
propostas de menor preço; 

IV - a abertura e análise da documentação do licitante vencedor; 
V - a documentação do processo licitatório respectivo, com todos 

os atos essenciais do pregão, com vista à aferição de sua. regularidade pelos 
agentes de controle; 

VI - o processamento dos recursos interpostos e 
encaminhamento à decisão pela autoridade superior competente; 

VII - o encaminhamento do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação do õbjeto da licitação ao vencedor à autoridade superior, visando 
a homologação e a contratação; 

VIII— a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 
Ait 11 A fase preparatóna do pregão observará o seguinte: 
1 - 'ustificativa da necessidade de contratação e definição do 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por tnadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos de fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser clara, suficiente e precisa, 
vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições relridas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados, explicitando 
os critérios utilizados para a avaliação prévia do custo. orçado, 

V - a autoridade competente designará, dentre os servidores, o 
pregoeiro e sua respectiva equipe de apoio, cuja atribuição incluí, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua áceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação do licitante vencedor e a adjudicação do Objeto 
do certame a este, e o récebimento, exame e instrução dos recursos porventura 
veiculados de suas decisões tomadas no curso do certame. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada em 
sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração., 
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 12 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados, através, da divulgação do edital e aviso específico, observadas as 
seguintes regras: 

- a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviçosde valores estimados até. R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais): 

I. õrgãos públicos municipais; 
2. jornais de grande circulação no Estado. 

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 
160.000,01 (cento e sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos 
e cinqüenta mil reais .): 

Diário Oficial do Estado; 
Jornais de grande circulação no Estado. 

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 
650.000,01 (seiscentos e cinqcïenta mil reais e um centavo): 

Diário Oficial do Estado; 
Jornais de grande circulação regional ou nacional 

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e 
clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser 
Uda ou obtida a íntegra do edital e o local onde serâo recebidas as propostas; 

III - do edital ou aviso específico constarão a modalidade de 
lícitação e a modalidade dos lances, por quantidade ou por preços, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançôes por inadimplemento 
e as cláusulas do contrato, inclusive a fixação dos prazos para fornecimento do 
objeto, de que tratam os incisos do art. 7 0  do presente regulamento, as normas que 
disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da 
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas, fluindo o 
prazo a partir da divulgação do aviso, disponibilizado na forma do inciso IV do 
presente artigo; 

no dia, hora e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas, da documentação de habilitação, 
instruída de declaração escrita e formal elaborada pelos interessados ou do seu 
registro em ata, de reunirem os requisitos de habilitação exigidos no edital, devendo 

fl 
o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

fi 
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VI - aberta a sessão, os rnteressados ou seus representantes 
legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 
documentação de habilitação; 

VII - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez 
por cento, relativamente à de menor preço; 

Vtil - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas 
escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará 
as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas; 

IX - o pregoeiro convidará, individualmente, os licitantes 
classificados, de fomia seqüencial, a apresentar lances, a partir do autor da proposta 
classificada de maior préço, em ordem decrescente de valor; 

X - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes; 

Xl - a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas;. 

XII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação; 

XIII - para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o criténo menor preçoft e as demais condições definidas no edital. 

XIV - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

XV - sendo aceitável a proposta de menor preço, •e assim 
declarada vencedora, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias, com base nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já 
cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
próp,ia sessão; 

XVI - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 

fl
licitante será declarado vencedor, sendo-4he adjudicado o objeto do certame e o 
pregoeiro encaminhará a proposta vencedora à autoridade responsável para 
homologação e contratação; 	 fi 
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XVII - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, apurando o licitante vencedor, ou a critério do pregoeiro e observadas as 
formàlidades legais, anulará o pregão: 

XVIII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita 
no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os 
interessados juntar memoriais no prazo concedido à apresentação de recursos; 

XfX - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo; 

XX - o acolhimento de recurso importará a invahdação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XXI - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo pregoeiro ao vencedor; 

XXII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a atoridade competente homologará a adjudicação para 
determinar a contratação; 

XXIII - comõ condição para celebração do contrato, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXIV - quando o proponente vencedor não apresenta situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a 
ornem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XII e 
XIII deste artigo; 

XXV- se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 
injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes poderão ser 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições de suas 
respectivas ofertas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e previstas no 
edital; 

XXVI - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, 
se outro não estiver fixado no edital. 

Art. 13 Até dois dias antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ jO Caberá ao pregoeiro decidir a impugnação apresentada no 

kI prazo de vinte e quatro horas. 

/1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR] - RS 
CNPJ: 88.067.780/00013$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

§ 20  Acolhida a impugnação do ato convocatórro, será designada 
nova data para a realização do certame. 

§ 3° Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos 
que afete a documentação a ser apresentada ou formulação da proposta, será 
restituído na íntegra o prazo de divulgação antes concedido. 

Art. 14 Para habilitação dos licitantes sera exigida, 
exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral para a Administração, 
relativa a: 

- habilitação jurídica; 
II— qualificação técnica; 
III - qualificação, econômico-financeira; 
IV- regularidade fiscal; 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII ao art. 7 0  da 

Constituição Federal e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao 

disposto nos iricisos 1, lii e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de 
registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 

Ait 15 O licitante que ensejar o retaiiamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, llhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem.. os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penafidade; sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais corninações legais. 

Ait 16 E vedada a exigência de: 
1— garantia de proposta; 
ti - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 

participação no certame; 
III - pagamentos de taxas e emolumentos, salvo referentes a 

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica. 
Art. 17 Quando permitida a participação de empresas 

estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
por tradutor juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e 
domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato 
com os documentos de habilitação. 
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Art. 18 Quando permitida a participação de empresas reunidas 
em consórcio, serão observadas as seguintes normas: 

1.— deverá ser comprovada a exigência de compromisso público 
ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que 
deverá atender às condições de iideraiiça estipuladas no :edital e será representante 
das consorciadas perante o órqão licitante; 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a 
documentação de habilitação exigida no ato convocató rio; 

III - a capacidade técnica do consórcio será apresentada pela 
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas; 

IV- para fins, de qualificação. econômico-financeira, cada uma das 
empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital ou aviso 
especifico, nas mesmas condições estipuladas no cadastro de fornecedores do 
Município; 

- as ..empre •.consorciadas não poderão participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a 
vigência do contrato; 

VII - no cônsórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no 
inciso 1 deste artigo. 

Parágrafo úníco. Antes da celebração do contrato, deverá ser 
promovida a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso 1 do presente artigo. 

Ait 19 A autoridade competente para determinar a contratação 
poderá revogar a licitação em face das razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 1° - A anulação do instrumento licitatório induz à conseqüente 
anulação do contrato. 

§ 20 - Os licitantes não terão direito a indenização em 
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

Art. 20 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentáiios para pagamento dos encargos dele 
decorrentes no exercício financeiro em curso. 
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A,t 21 A administração publicará no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal e órgãos públicos municipais o extrato dos contratos celebrados, 
até o quinto dia Útil subseqüente ao de sua assinatura, com indicação da modalidade 
de licitação e de seu número de referência.. 

Ãit ..22.. Os atos essenciais do pregão, serão documentados e 
receberão a forma de processo, em ordem seqüencial, compreendendo, sem 
prejuízo de outros, o seguinte: 

justificativa da contratação; 
II - termo contendo descrição detalhada do objeto, orçamento 

estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso, se foro caso; 
III - garantia de reserva orçamentária, com indicação de . 

respectiva rubrica; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 
VI - parecer jurÍdico, quando necessário; 
VIl - editat e respectivos anexos, quandõ for o caso; 
VIII - Minuta do termo de contràto ou instrumento equivalente, 

conforme o caso; 
IX - ata da sessão do pregão,.contendo, sem preiu.ízode outros, 

o registro dos licitantes credenciàdos, das propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos; 

X - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado 
da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do 
certame, conforme o caso. 

Ad. 23 O Secretário da Administração e Recursos Humanos 
poderá estabelecer procedimentos para implementação das disposições deste 
Decreto e alterar, acrescentar ou retirar ítens dos bens ou serviços relacionados no 
anexo único. 

Ad. 24 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO MIJ IPAL DETAQUAR, 27 de 
novembro de 2002. 	

dV4s 
/ 	 Prefeito Municipal 

RegistrLse e Publique-se 

Harii Oliveira Martfnez 
Secretário Municip 1 de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO Dos BENS E SERVIÇOS COMUNS 

1 - BENS COMUNS 

Bens de Consumo 
1.1- Agua Mineral 
1.2- Combustível e Lubrificante 
1.3- Gás 
1.4- Gênero Alimentício 
1.5- Material de Expediente 
1.6- Material Hospitalar, Médico é de Laboratório 
1.7- Medicamentos. DroQas e Lasurnos Farmacêuticos 
1.8- Material de Limpeza e Conservação 
1.9- Oxigênio 

Bens Permanentes 
2.1- Mobiliário 
2.2- Equipamentos em geral, exceto bens de informática 
2.3 	Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 
2.4- Veículo automotivo em geral 
2.6- Microcomputador de mesa ou portátil (*notebook*),  monitor de video e 

impressora 

Vi- SERVIÇOS COMUNS 

Serviços de Apoio Administrativo 

Serviços de Apoio à Atividade de Informática 
2.1 - Digitação 
2.2- Manutenção 

 Serviços de Assinaturas 
3.1- Jornal 
3.2- Periódico 
3.3- Revista 
3.4- Televisão Via Satélite 
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3.5- Televisão a cabo 

Serviços de Assistência 
4.1- Hospitalar 
4.2- Médica 
4.3- Odontológica 

Serviços de Atividades Auxiliares 
5.1- Ascensorista 
5.2- Auxiliar de Escritório 
5.3- Copeiro 
5.4- Garçom 
5.5- Jardineiro 
5.6- Mensageiro 
5.7- Motorista 
5.8- Secretária 
5.9- Telefonista 

Serviços de Conlëcçào de Uniformes 

Serviços de Copeira gem 

Serviços de Eventos 

Serviços de Filmagem 

Serviços de Fotograia 

Serviços de Gás Natural 

Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo 

Serviços Gráficos 

Serviços de Hotelaria 

Serviços de Jardinagem 

Serviços de Lavanderia 

1 
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Serviços de Limpeza e Conservação 

Serviços de Locação de Bens Imóveis 

Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

Serviços de Remoção de Bens Móveis 

Serviços de Microfiimagem 

Serviços de Reprografïa 

Serviços de Seguro Saüde 

Serviços de Degravação 

Serviços de Tradução 

Serviços de Telecomunicações de Dados 

Serviços de Telecomunicações de Imagem 

Serviços de Telecomunicações de Voz 

Serviços de Telefonia Fixa 

Serviços de Telefonia Móvel 

Serviços de Transporte 

Serviços de Vale Refeição 

Serviços de Vgilãncía e Segurança Ostensiva 

Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

Serviço de Apoio Marítimo 
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Decreto n° ......... ,de ......... de ................... de 2002. 

"Regulamenta, no âmbito do Município de 
Taquari, a utilização da modalidade de 
licitação denominada Pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso da competência prevista no inciso 
II, art. 30 da Constituição Federal Brasileira e das atribuições de que trata a Lei 
Orgânica Municipal, e para cumprir o disposto no artigo 37, XXI, da Constituição 
Federal Brasileira, com observância do disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. ? O Município de Taquari, para a aquisição de bens e 
serviços comuns, poderá realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme 
regida por este Decreto, e com observância da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 

§ 10 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 20  A classificação dos bens e serviços comuns de que trata 
este artigo encontra-se disposta no Anexo Único qu faz parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da 
contratação, é feita em sessão pública por meio de propostas de preços escritas e 
lances verbais. 

Art, 30  A licitação na modalidade pregão é juridicamente 
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidadé administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, aos princípios correlatos da 
celebridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, maior competitividade, justo 
preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 
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Art. 40  Todos quantos participem da licitação na presente 
modalidade têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira no procedimento, perturbando ou 
impedindo a realização dos trabalhos. 

Art. 5° Compete ao Secretário da Administração e Recursos 
Humanos: 

1 - determinar a abertura da licitação na modalidade pregão; 
II— designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro. 
Art. 6° Compete ao Secretário da Fazenda: 
1 - proceder ao bloqueio prévio, junto ao setor contábil do 

Município, do valor estimado destinado ao pagamento dos bens e serviços a serem 
adquiridos, ou autorizar o respectivo empenho orçamentário. 

Art. 70  Na fasé preparatória do pregão, os órgãos da 
Administração direta, remeterão previamente à Secretaria da Administração e 
Recursos Humanos seus pedidos de aquisição de bens e serviços, por meio de 
processo administrativo, devendo este estar obrigatoriamente instruído com os 
seguintes elementos: 

1 - descriçâo clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, 
com definição das características técnicas, vedadas especificações que, por 
excessivas, limitem ou frustrem a competição; 

II - valor estimado em planilhas, elaborado a partir da coleta de, 
no mínimo, três propostas de preços ou de preços licitados há no máximo um ano; 

III - indicação da rubrica orçamentária e do montante de 
recursos disponíveis e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso; 

IV - justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou 
serviços. 

Ait 8° O critério de julgamento será o de menor preço e as 
demais condições definidas no edital. 

Art. 9° O Secretário da Administração e Recursos Humanos, 
diretamente ou por delegação de competência, designará dentre os servidores, o 
pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio. 

§ 1 0  A equipe de apoio deverá ser integrada por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou em comissão. 

§ 211  O período de investidura do pregoeiro e da respectiva 
equipe de apoio não poderá exceder a um ano, vedada a recondução para o período 
subseqüente. 
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Art. 10 São atribuições do Pregoeiro: 
1 - a condução da sessão pública do pregão; 
II - o recebimento das propostas de preços conforme edital ou 

aviso específico e da documentação de habilitação; 
III - a recepção, a abertura das propostas de preços, o seu 

exame e classificação, bem como a condução dos procedimentos relativos à 
indicação de quais os licitantes que poderão oferecer novos lances e definir 
propostas de menor preço; 

• IV - aabertura e análise da documentação do licitante vencedor; 
V - a documentação do processo licitatório respectivo, com todos 

os atos essenciais do pregão, com vista à aferição de sua regularidade pelos 
agentes de controle; 

VI - o processamento dos recursos interpostos e 
encaminhamento à decisão pela autoridade superior competente; 

VII - o encaminhaménto do processo devidamente instruído, 
após a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor à autoridade superior, visando 
a homologação e a contratação; 

VIII - a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 
Art. 11 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
1 - justificativa da necessidade de contratação e definição do 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos de fornecimento; 

li - a definição do objeto deverá ser clara, suficiente e precisa, 
vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgo ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados, explicitando 
os critérios utilizados para a avaliação prévia do custo orçado; 

V - a autoridade competente designará, dentre os servidores, o 
pregoeiro e sua respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, .bem como a habilitação do licitante vencedor e a adjudicação do objeto 
do certame a este, e o recebimento, exame e instrução dos recursos porventura 
veiculados de suas decisões tomadas no curso do certame. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada em 
sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, 
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preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento. 

Art. 12 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados, através da divulgação do edital e aviso específico, observadas as 
seguintes regras: 

1— a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de valores estimados até R$ 160.000,00 
(cento e sessentamil reais): 

órgãos públicos municipais; 
jornais de grande circulação no Estado. 

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 
160.000,01 (cento e sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos 
.e cinqüenta mil reais): 

1. Diário Oficial do Estado; 
2.. Jornais de Õrande circulação no Estado. 

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 
650.000,01 (seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo): 

1. Diário Oficial do Estado; 
2.. Jornais de grande circulação regional ou nacional. 

li - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e 
clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser 
lida ou obtida a íntegra do edital e o local onde serão recebidas as propostas; 

lii - do edital àu aviso específico constarão a modalidade de 
licitação e a modalidade dos lances, por quantidade ou por preços, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento 
e as cláusulas do contrato, inclusive a fixação dos prazos para fornecimento do 
objeto, de que tratam os incisos do art. 7 0  do presente regulamento, as normas que 
disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da 
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas, fluindo o 
prazo a partir da divulgação do aviso, disponibilizado na forma do inciso IV do 
presente artigo; 

no dia, hora e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas, da documentação de habilitação, 
instruída de declaração escrita e formal elaborada pelos interessados ou do seu 
registro em ata, de reunirem os requisitos de habilitação exigidos no edital, devendo 
o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
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VI - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes 
legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a 
documentação de habilitação; 

VII - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez 
por cento, relativamente à de menor preço; 

VIII - quando não forem venficadàs, no mínimo, três propostas 
escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará 
as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas; 

IX - o pregoeiro convidará, individualmente, os licitantes 
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, em ordem decrescente de valor; 

X - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes; 

XI - a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 

Xli - caso não se realizem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação; 

XIII - para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o critério "menor preço" e as demais condições definidas no edital. 

XIV - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

XV - sendo aceitável a proposta de menor preço, e assim 
declarada vencedora, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias, com base nos dados cadastrais da Administração, assegurado ao já 
cadastrado o. direito de apresentar a documentaçãõ atualizada e regularizada na 
própria sessão; 

XVI - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame e o 

fl
pregoeiro encaminhará a proposta vencedora à autoridade responsável para 
homologação e contratação; 
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XVII - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, apurando o licitante vencedor, ou a critério do pregoeiro e observadas as 
formalidades legais, anulará o pregão; 

XVIII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita 
no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os 
interessados juntar memoriais no prazo concedido à apresentação de recursos; 

XIX - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo; 

XX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XXI - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo pregoeiro ao vencedor, 

XXII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para 
determinar a contratação; 

XXIII - como condição para celebração do contrato, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXIV - quando o proponente vencedor não apresenta situação 
regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, para cèlebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XII e 
XIII deste artigo; 

XXV- se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 
injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes poderão ser 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições de suas 
respectivas ofertas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e previstas no 
edital; 

XXVI - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, 
se outro não estiver fixado no edital. 

Art. 13 Até dois dias antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir a impugnação apresentada no 
prazo de vinte e quatro horas. 
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§ 20  Acolhida a impugnação do ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 

§ 3° Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos 
que afete a documentação a ser apresentada ou formulação da proposta, será 
restituído na íntegra o prazo de divulgação antes concedido. 

Art. 14 Para habilitação dos licitantes será exigida, 
exclusivamente, a documentação prevista na legislação geral para a Administração, 
relativa a: 

1 - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
111 - qualificação econômico-financeira; 
IV- regularidade fiscal; 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII ao art. 7° da 

Constituição Federal e na Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao 

disposto nos incisos 1, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de 
registro cadastral que atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 

Art. 15 O licitante que ensejar o retardamento dá execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 

Art. 16 E vedada a exigência de: 
- garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 
participação no certame; 

III - pagamentos de taxas e emolumentos, salvo referentes a 
fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 17 Quando permitida a participação de empresas 
estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
por tradutor juramentado. 

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e 
domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder 
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato 
com os documentos de habilitação. 
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Art. 18 Quando permitida a participação de empresas reunidas 
em consórcio, serão observadas as seguintes normas: 

1 - deverá ser comprovada a exigência de compromisso público 
ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que 
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante 
das consorciadas perante o órgâo licitante; 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a 
documentação de habilitação exigida no ato convocatório; 

III - a capacidade técnica do consórcio será apresentada pela 
soma da capacidade técnica das empresas consorciadas; 

IV- para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das 
empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital ou aviso 
específico, nas mesmas condições estipuladas no cadastro de fornecedores do 
.Município; 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a 
vigência do contrato; 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no 
inciso 1 deste artigo. 

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser 
promovida a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso 
referido no inciso 1 do presente artigo. 

Art. 19 A autoridade competente para determinar a contratação 
poderá revogar a licitação em face das razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentàdo. 

§ 1 11  - A anulação do instrumento licítatório induz à conseqüente 
anulação do contrato. 

§ 2° - Os licitantes não terão direito a indenização em 
decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

Alt 20 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva 
disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele 
decorrentes no exercício financeiro em curso. 
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Art. 21 A administração publicará no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal e órgãos públicos municipais o extrato dos contratos celebrados, 
até o quinto dia útil subseqüente ao de sua assinatura, com indicação da modalidade 
de licitação e de seu número de referência. 

Art. 22 Os atos essenciais do pregão, serão documentados e 
receberão a forma de processo, em ordem seqüencial, compreendendo, sem 
prejuízo de outros, o seguinte: 

1 - justificativa da contratação; 
II - térmo contendo descrição detalhada do objeto, orçamento 

estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso, se for o caso; 
III - garantia de reserva orçamentária, com indicação de 

respectiva rubrica; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 
VI - parecer jurídico, quando necessário; 
VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 
VIII - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso; 
IX - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, 
na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e 
dos recursos interpostos; 

X - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado 
da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do 
certame, conforme o caso. 

Art. 23 O Secretário da Administração e Recursos Humanos 
poderá estabelecer procedimentos para implementação das disposições deste 
Decreto e alterar, acrescentar ou retirar ítens dos bens ou serviços relacionados no 
anexo único. 

Art. 24 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 
Registrâ

Mu

bUque-se 

 Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Hamilto de Martínez 
Secretá pal de Administração e Recursos Humanos 

ADTvIINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 Põne: (51) 6531266 - Fax: (51) 653-2344 



_1w 	 1-3 

___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

- BENS COMUNS 

Bens de Consumo 
1.1- Água Mineral 
1.2- Combustível e Lubrificante 
1.3- Gás 
1.4- Gênero Alimentício 
1.5- Material de Expediente 
16- Material Hospitalar, Médico e de Laboratório 
.1.7- Medicamentos, Drogas e Insumos Farmacêuticos 
1.8- Material de Limpeza e Conservação 
1.9- Oxigênio 

Bens Permanentes 
2.1- Mobiliário 
2.2- Equipamentos em geral, exceto bens de informática 
2.3- Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 
2.4. Veículo automotivo em geral 
2.5- Microcomputador de mesa o  portátil ("notebook"), monitor de vídeo e 

impressora 

II- SERVIÇOS COMUNS 

Serviços de Apoio Administrativo 

Serviços de Apoio à Atividade de Informática 
2.1- Digitação 
2.2- Manutenção 

Serviços de Assinaturas 
3.1 - Jornal 

Periódico 
Revista 
Televisão Via Satélite 
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3.5- Televisão a cabo 

4- 	Serviços de Assistência 
4.1- Hospitalar 
4.2- Médica 
4.3- Odontológica 

5 - 	Serviços de Atividades Auxiliares 
5.1- Ascensorista 
5.2- Auxiliar de Escritório 
5.3- Copeiro 
5.4- Garçom 
5.5- Jardineiro 
5.6- Mensageiro 
5.7- Motorista 
5.8- Secretária 
5.9- Telefonista 

Serviços de Confecção de Uniformes 

Serviços de Copeiragem 

Serviços de Eventos 

Serviços de Filmagem 

Serviços de Fotografia 

Serviços de Gás Natural 

Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo 

Serviços Gráficos 

Serviços de Hotelaria 

Serviços de Jardinagem 

Serviços de Lavanderia 
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Serviços de Limpeza e Conservação 

Serviços de Locação de Bens Imóveis 

Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

Serviços de Remoção de Bens Móveis 

Serviços de Microfilmagem 

.23- Serviços de Reprografia 

Serviços de Seguro Saúde 

Serviços de Degravação 

Serviços de Tradução 

Serviços de Telecomunicações de Dados 

Serviços de Telecomunicáções de Imagem 

Serviços de Telecomunicações de Voz 

Serviços de Telefonia Fixa 

Serviços de Telefonia Móvel 

Serviços de Transporte 

Serviços de Vale Refeição 

Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

Serviço de Apoio Marítimo 
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DECRETO N° 	. ,de . de 2002. 

"REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
A UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO, 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERViÇOS COMUNS E DÁ OUTRAS 
PROViDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, no uso da 
competência prevista no inciso II, art. 30 da Constituição Federal Brasileira e das 
atribuições de que trata a Lei Orgânica Municipal, e para cumprir o disposto no 
artigo 37, XXI, da Constituição Federal Brasileira, com observância do disposto na 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. l' - O Município de Taquari, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme regida por este 
Decreto, e com observância da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

§ 1 0  - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 20 - A classificação dos bens e serviços comuns de que trata este artigo 
encontra-se disposta no Anexo Unico que faz parte integrante deste Decreto. 

Art. 20  - Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento 
de bens ou serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, é 
feita em sessão pública por meio de propostas de preços escritas e lances 
verbais. 

Art. 3° - A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada aos 
principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, aos princípios correlatos da celebridade, 
finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, maior competitividade, justo preço, 
seletividade e comparação objetiva das propostas. 

Art. 4° - Todos quantos participem da licitação na presente modalidade têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 

H 
Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, 
desde que não interfira no procedimento, perturbando ou impedindo a realização 
dos trabalhos. 



Art. 511  - Compete ao Secretário da Administração e Recursos Humanos: 

- determinar a abertura da licitação na modalidade pregão; 
II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 
III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro. 

Art. 60  - Compete ao Secretário da Fazenda: 

- proceder ao bloqueio prévio, junto ao setor contábil do Município, do valor 
estimado destinado ao pagamento dos bens e serviços a serem adquiridos, ou 
autorizar o respectivo empenho orçamentário. 

Art. 70  Na fase preparatória do pregão, os órgãos da Administração direta, 
remeterão previamente à Secretaria da Administração e Recursos Humanos seus 
pedidos de aquisição de bens e serviços, por meio de processo administrativo, 
devendo este estar obrigatoriamente instruído com os seguintes elementos: 

- descrição clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, com definição das 
características técnicas, vedadas especificações que, por excessivas, limitem ou 
frustrem a competição; 

II - valor estimado em planilhas, elaborado a partir da coleta de, no mínimo, três 
propostas de preços ou de preços licitados há no máximo um ano; 

III - indicação da rubrica orçamentária e do montante de recursos disponíveis e o 
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso; 

IV - justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou serviços. 

Art. 80  - O critério de julgamento será o de menor preço e as demais condições 
definidas no edital. 

Art. 90 - O Secretário da Administração e Recursos Humanos, diretamente ou por 
delegação de competência, designará dentre os servidores, o pregoeiro 
responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apojo. 

§ 1 0  - A equipe de apoio deverá ser integrada por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou em comissão. 

§ 2° - O período de investidura do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio não 
derá exceder a um ano, vedada a recondução para o período subseqüente. 



Art. 10 - São atribuições do Pregoeiro: 

- a conduçâo da sessão pública do pregão; 

II - o recebimento das propostas de preços conforme edital ou aviso específico e 
da documentação de habilitação; 

III - a recepção, a abertura das propostas de preços, o seu exame e classificação, 
bem como a condução dos procedimentos relativos á indicação de quais os 
licitantes que poderão oferecer novos lances e definir propostas de menor preço; 

IV - a abertura e análise da documentação do licitante vencedor; 

V - a documentação do processo licitatório respectivo, com todos os atos 
essenciais do pregão, com vista à aferição de sua regularidade pelos agentes de 
controle; 

VI - o processamento dos recursos interpostos e encaminhamento à decisão pela 
autoridade superior competente; 

VII - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação 
do objeto da licitação ao vencedor à autoridade superior, visando a homologação 
e a contratação; 

VIII - a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 

Art. 11 - A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

- justificativa da necessidade de contratação e definição do objeto do certame, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
de fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser clara, suficiente e precisa, vedadas as 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados, explicitando os 
critérios utilizados para a avaliação prévia do custo orçado; 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores, o pregoeiro e sua 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como 
a habilitação do licitante vencedor e a adjudicação do objeto do certame a este, e 



o recebimento, exame e instrução dos recursos porventura veiculados de suas 
decisões tomadas no curso do certame. 

Parágrafo Único - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, 
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do Órgão ou entidade 
promotora do evento. 

Art. 12 - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados, através da divulgação do edital e aviso específico, observadas as 
seguintes regras: 

- a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 
em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de valores estimados até R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais): 

Õrgãos públicos municipais; 
jornais de grande circulação no Estado. 

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,01 (cento e 
sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.00000 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais): 

Diário Oficial do Estado; 
Jornais de grande circulação no Estado. 

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01 
(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo): 

Diário Oficial do Estado; 
Jornais de grande circulação regional ou nacional. 

Ii - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, 
bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida 
a Integra do edital e o local onde serão recebidas as propostas; 

III - do edital ou aviso específico constarão a modalidade de licitação e a 
modalidade dos lances, por quantidade ou por preços, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive a fixação dos prazos para 
fornecimento do objeto, de que tratam os incisos do art. 7 0  do presente 
regulamento, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, 
quando for o caso; 

IV- o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do 

J 	
aviso, para os interessados prepararem suas propostas, fluindo o prazo a partir da 
divulgação do aviso, disponibilizado na forma do inciso IV do presente artigo; 



V- no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas, da documentação de habilitação, instruída de 
declaração escrita e formal elaborada pelos interessados ou do seu registro em 
ata, de reunirem os requisitos de habilitação exigidos no edital, devendo o 
interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VI - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão 
ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação 
de habilitação; 

VII - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço; 

VIII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas; 

IX - o pregoeiro convidará, individualmente, os licitantes classificados, de forma 
seqüencial, a apresentar lances, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço, em ordem decrescente de valor; 

X - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes; 

Xl - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

XII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

XIII - para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério "menor 
preço" e as demais condições definidas no edital. 

XIV - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

XV - sendo aceitável a proposta de menor preço, e assim declarada vencedora, 

1 	será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a 



tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nos 
dados cadastrais da Administração, assegurado ao já cadastrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão; 

XVI - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame e o pregoeiro 
encaminhará a proposta vencedora à autoridade responsável para homologação e 
contratação; 

XVII - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, apurando o licitante vencedor, ou a critério do pregoeiro e 
observadas as formalidades legais, anulará o pregão; 

XVIII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados 
juntar memoriais no prazo concedido à apresentação de recursos; 

XIX - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

XX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

XXI - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro ao vencedor; 

XXII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a 
contratação; 

XXIII - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

XXIV - quando o proponente vencedor não apresenta situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XII e XIII deste 
artigo; 

XXV- se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, a 
sessão será retomada e os demais licitantes poderão ser chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas mesmas condições de suas respectivas ofertas, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e previstas no edital; 



XXVI - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não 
estiver fixado no edital. 

Art. 13 - Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

§ 10 - Caberá ao pregoeiro decidir a impugnação apresentada no prazo de vinte e 
quatro horas. 

§ 21  - Acolhida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

§ 30  - Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a 
documentação a ser apresentada ou formulação da proposta, será restituido na 
íntegra o prazo de divulgação antes concedido. 

Art. 14 - Para habilitação dos licitantes será exigida, exclusivamente, a 
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa a: 

- habilitação jurídica; 
li - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV- regularidade fiscal; 
V - cumprimento do disposto no inciso )O(Xlll ao art. 70  da Constituição Federal e 
na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Parágrafo Único - A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, III e IV deste artigo poderá ser substituida por certificado de registro cadastral 
que atenda aos requisitos previstos na legislação geral. 

Art. 15 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 

Art. 16— E vedada a exigência de: 

- garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 
certame; 



III - pagamentos de taxas e emolumentos, salvo referentes a fornecimento do 
edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no 
País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os 
documentos de habilitação. 

Art. 18 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 
serão observadas as seguintes normas: 

- deverá ser comprovada a exigência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das 
consorciadas perante o órgão licitante; 

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no ato convocatório; 

III - a capacidade técnica do consórcio será apresentada pela soma da 
capacidade técnica das empresas consorciadas; 

IV- para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas 
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital ou aviso específico, nas 
mesmas condições estipuladas no cadastro de fornecedores do Município; 

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou isoladamente; 

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso 1 deste 
artigo. 

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a 
constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 
1 do presente artigo. 

H
Art. 19 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar 
a licitação em face das razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 



conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

1 0  - A anulação do instrumento licitatório induz à conseqüente anulação do 
contrato. 

§ 21  - Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

Art. 20 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de 
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no 
exercício financeiro em curso. 

Art. 21 - A administração publicará no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e 
órgãos públicos municipais o extrato dos contratos celebrados, até o quinto dia útil 
subseqüente ao de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de 
seu número de referência. 

Art. 22 - Os atos essenciais do pregão, serão documentados e receberão a forma 
de processo, em ordem seqüencial, compreendendo, sem prejuízo de outros, o 
seguinte: 

- justificativa da contratação; 

II - termo contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de 
custos e cronograma físico financeiro de desembolso, se for o caso; 

III - garantia de reserva orçamentária, com indicação de respectiva rubrica; 

IV— autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VI - parecer jurídico, quando necessário; 

VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

VIII - Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

IX - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos; 

i 3 



X - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do 
extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame, 
conforme o caso. 

Art. 23 - O Secretário da Administração e Recursos Humanos poderá estabelecer 
procedimentos para implementação das disposições deste Decreto e alterar, 
acrescentar ou retirar ítens dos bens ou serviços relacionados no anexo único. 

Art. 24— Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 3 
Art. 25— Revogam-se as disposições em contrário. 



ANEXO ÚNICO 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

- BENS COMUNS 

Bens de Consumo 
1.1 - Agua Mineral 
1.2- Combustível e Lubrificante 
1.3- Gás 
1.4- Gênero Alimentício 
1.5- Material de Expediente 
1.6- Material Hospitalar, Médico e de Laboratório 
1.7- Medicamentos, Drogas e Insumos Farmacêuticos 
1.8- Material de Limpeza e Conservação 
1.9- Oxigênio 

Bens Permanentes 
2.1- Mobiliário 
2.2- Equipamentos em geral, exceto bens de informática 
2.3- Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 
2.4- Veículo automotivo em geral 
2.5- Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor de vídeo e 

impressora 

II- SERVIÇOS COMUNS 

Serviços de Apoio Administrativo 

Serviços de Apoio à Atividade de Informática 
2.1 - Digitação 
2.2- Manutenção 

Serviços de Assinaturas 
Jornal 
Periódico 



3.3- Revista 
3.4- Televisão Via Satélite 
3.5- Televisão a cabo 

4- Serviços de Assistência 
4.1 - Hospitalar 
4.2- Médica 
4.3- Odontológica 

5 - 	Serviços de Atividades Auxiliares 
5.1- Ascensorista 
5.2- Auxiliar de Escritório 
5.3- Copeiro 
5.4- Garçom 
5.5- Jardineiro 
5.6- Mensageiro 
5.7- Motorista 
5.8- Secretária 
5.9- Telefonista 

Serviços de Confecção de Uniformes 

Serviços de Copeiragem 

Serviços de Eventos 

Serviços de Filmagem 

Serviços de Fotografia 

Serviços de Gás Natural 

Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo 

Serviços Gráficos 

Serviços de Hotelaria 

Serviços de Jardinagem 

Serviços de Lavanderia 

Serviços de Limpeza e Conservação 

Serviços de Locação de Bens Imóveis 



Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

Serviços de Remoção de Bens Móveis 

Serviços de Microfilmagem 

Serviços de Reprografia 

Serviços de Seguro Saúde 

Serviços de Degravação 

Serviços de Tradução 

Serviços de Telecomunicações de Dados 

Serviços de Telecomunicações de Imagem 

Serviços de Telecomunicações de Voz 

Serviços de Telefonia Fixa 

Serviços de Telefonia Móvel 

Serviços de Transporte 

Serviços de Vale Refeição 

Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

Serviço de Apoio Marítimo 



MEMORANDO INTERNO 	 N 46712002 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	ECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSORIAJURJDICA 	; 	CI .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE IMPLANTAÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO EM 

LICITAÇÕES. 

DATA: 	21/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO, PARA ANÁLISE E RUBRICA, REFERENTE A 

IMPLANTAÇÃO, NO MUNICÍPIO, DA MODALIDADE 'PREGÃO" NAS LICITAÇÕES. CASO HOUVER 
ALGUMA OBJEÇÃO OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E 

DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Asstura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
[.1 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
w4.0 	 - 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.602, de 02 de dezembro de 2002. 

Abie Crédito Suplementar e aponta recutso'. 

CLAUDIO .LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Azt 43 da Lei n° 

4.3204 e autorização contida no Artigo 3 0 , inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 04-01- 

20021  

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

20.601.0076.2012- Manut. e Desenv: das Atividades da Sec. 
3.3..90.30..00.00..00 - Material de Consumo ....... ..  ..... ........................ ............. . ....... .....R$ 6.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02- D.M.E.R 

15.451.0058.2035 - Consi. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.3.90.30.00.00.00 -Material de Consumo .. ........................................................ R$ 19.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.Õ07.103 - Consiniçâo de Pontes e Bueins 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ............... .. ........... ......... ............. .. .......... R$ 5.000,00 

02- GÁ9INÉTÊ bO PREFÉtTO 
01 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Desportos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... ........................... ..................................R$ 5.000,00 

Art. 20  Serviré de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1 0  a redução das seguintes dotaçôes orçamentárias 

07- SËCRETARIA D6 OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..........................................................R$ 14.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalclo Aranha, 1.790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

02— GABINETE 00 PREFEITO 
01 - Conselho Munic. de Desøortos 

.27.812.0103.2005 - Manut do Setor de Desportos 
3.3.90.31.00.00.00 •- Premiações Cult. Clent. Desport. ......... ........... . ................ .... R$ 4.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 - Despesas Com Locomoção .................................................R$ 1.000,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Deseriv. das Atividades da Sec. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. .............................. . ........... R$ 6.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECC)N.. SOCIAL E TURISMO 
01 - Soe. de Desenv. Econ. Social e Turismo 

13.699.0094.2043 - Auxílio as Entidades 
3.3.90.41.00.00.00 - Contribuições .......... . ...... . ................. .... ......................... .... R$ 10.000,00 

A,t 3,0  Este Decreto e~ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
dezembro de 2002. 

Prefeito Municipal 

Registre- e Pblique-se: 

&— 
Harnitori Oliveira dA7aiÍínez 
Secretário Municipsi d Administração 
e Recuios t.lumanos( 

ADI1VIINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 .- Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 473/2002 

PARA: 	ECRETÁRJO DA FAZENDA ; SECEETÁR1O DE ADMINISTRAÇÃO 

M.SSESS0R1AJUPJDICA 	; 	O .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A SUPLEMENTA ÇÃO DE R 35.000,00. 

DATA 	27/11/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE DECRETO REFERENTE A SUPLEMENTA ÇÃO NO 

VALOR DE R$ 35.000,00, PARA ANÁLISE E RUBRICA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO 

OU INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E 

DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Aasniarura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OB& 3: 

Msinatur 
[•JM 

Msrnatura 



j Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto nD ......., de ... de ............ . ..... ... de 200 2- 

Abre Crédito Suplementar e aponta recurso'. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MART1NS, Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a LeI Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei ri0  

4.3.20164 e autorização contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei Municipal no 2.088, de 04-01- 

2002, 

• 	DECRETA: 

Art. 1' Fïca aberto um Crédito Suplernertar de R$ 35.000,00 (tsinta e 
cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

• 	04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e .senv. da.s Atividades da Sec. 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... ...................... .. ............ . .................. R$ 6.000,00 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R 

15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.390.30.00.00.00 —Material de Consumo . ....... . .... . .... . ...... . ........... . .................... R$ 19.000,00 

07— SECRETAR1A DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.1031 - Construção de Pontes e Bueiros 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............ . .... . ............................................ R$ 5.000,00 

02— GABINETE DO PREFEffO 
01 - Conselho Munic. de Desøortos 

27.812.0103.205 - Manut do Setor de Desportos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................. . .............. R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 Serviços Urbanos 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centrt' Adrninistralivo 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações .. ... . .... . ........................ . ........... ........... R$ 14.000,00 

AD]IINISTRAÇÃO C O]V[ TRANSP.ARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

Fi 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.01032005 - Manut do Setor de Desportos 
3.3.90.31.00.00.00 - Premiações Cult. Cient. Desport. ........................... ... ...... . .... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas Com Locomoção ................................ . ................ R$ 1.000,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agicultura 

20.601.0076.2012— Manut. e Desenv. das Atividades da Sec. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. ........................... . .............. R$ 6.000,00 

09— SE.0 DE DESENV. ECON•. SOCIAL E 71JRIS.MO 
01— Séc. de Desenv. Econ. Social e Turismo 

13.699.0094.2043 - Auxílio as Entidades 
3.3.90.41.00.00.00 - Contribuições ... . ..... ................. ..................... ..................... R$ 10.000,00 

Art. 3 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GAU1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1, 

Ciaudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamiltorl Olivei?a de Martínez 
Secretário MurcipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADIIVIINISTRAÇÃO COIVI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAP.I - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

Sr. JOSÉ 

Solicitamos à abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04 - SECRETÁRIA DA AGRICULTURA,01 - Secretária da 
Agricultura,20.601 .0076.2012 - Manut. e Desenv. Das Atividades da 
Sec.,3.3.90.30 00.00.00 - Material de Consumo,R$ 6.000,00,07 - 
SECRETARIA 	DE 	OBRAS 	E 	SANEAMENTO,02 	- 
D.M.E.R,15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.390.30.00.00.00 —Material de Consumo,R$ 19.000,00,07 - SECRETARIA 
DE OBRAS E SANEAMENTO,01 - Serviços Urbanos, 15.452.0057.1031 - 
Construção de Pontes e Bueros,4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalações,R$ 
5.000,00,02— GABINETE DO PREFEITO. ........................... 01 - Conselho 
Munic. De Desportos ,27.812.0103.2005 - Manut. Do Setor de 
Desportos,3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo.........R$ 5.000 7 00 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

	

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 	- 
Serviços Urbanos04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro 
Administrativo,4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 14.000,00,02-
GABINETE DO PREFEITO,01 - Conselho Munic. De 
Desportos,27.812.0103.2005 - Manut do Setor de Desportos, 
3.3.90.31.00.00.00 - Premiações Cult. Cient. Despot,R$ 
4.000,00,3.3.90.33.00.00.00 - Despesas Com Locomoção,R$ 1.000,00, 04 - 
SECRETARIA DA AGRICULTURA,01 - Secretária da Agricultura, 
20.601 .0076.20 12 - Manut. e Desenv. Das Atividades da Sec., 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Serv,R$ 6.000,00,.. 09 - 
SEC DE DESENV. E CON. SOCIAL E TURISM.,01 - Sec de Desenv. E Con. 
Social e Turism.,13.699.0094.2043 - Auxilio as Entidades, 
3.3.90.41.00.00.00 - Contribuições,R$ 10.000,00. 

eer Co CaJOSO 
secretárioJI Fazenda 

CladirIauriQs lidas 



ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio. Grande do Sul 

Decreto n° 1.603, de 02 de dezembro de 2002. 

DeIega, com reserva de podózes, ao 
Secretário Municipal da Fazenda, a 
assinatura de ordens de pagamento 
(cheques), na ausência do Prefeito 
Munícipal, e dá outras providências.' 

CL.AUDIO LAURINDO DOS REIS MARTENS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica o Secretário Municipa( da Fazenda 

autorizado a efetuar assinatura, em. concomitància com o Tesoureiro, em ordens 

de pagamento (ôheques) exaradas pe(a Municipaudade, sem a assinatura 

conjunta do Prefeito Municipal de Taquari, quando da sua ausência. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREIEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

02 de dezembro de 2002. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Seáretário da Admin@ração e 
Recursos Humanos " 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N °  47512002 

PARA. 	XSECRETÁRIO DA FAZENDA '(SECRETÁRIO DEADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIAJIJRLEICA 	; 	(1 .......................................................................... 

DE: 	SECRETAPJA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE Á DELEGAÇÃO, COM RESERVA DE PODERES, 

AO SEC. DA FAZENDA PARA QUE ASSINE CHEQUES NA AUSÊNCIA DO PREFEITO 

DATA: 	28111102 

INCAMINHAMOS, PARA ANALISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

AUTORIZAÇÃO AO SECRETÁRIO DA FAZENDA PARA ASSINAR CHEQUES NA 

AUSÉNCIA DO PREFEITO MUNICIPAL. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 

INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER A 

ESTE SETOR 

OBS 1; 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

OBS. 3: 

OBS. 4: 

c& J-Cr. 

+ 



ii 
Prefeitura Muflicipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Oec reto n° ........, de .... de ................ de 2002. 

«Delega, com reserva de poderes, ao 
Secretário Municipal da Fazenda, a 
assinatura de ordens •de pagamento 
cheques na ausência do Prefeito 

Municipal, e dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica o Secretárro Mun(cipa( da Fazenda 

autorizado a efetuar assinaturn, em concomitância com o Tesoureiro, em ordens 

de pagamento (cheques) exaradas pe(a Municipaffdade, sem a assinatura 

conjunta do Prefeito Municipal de Taquari, quando da sua ausência. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ciaudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hami(tonfO?iveira 1e Martínez 
Secretário da Adr4iinistração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.604, de 03 de dezembro de 2002. 

"Nomeia integrantes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - 
CMAE do Município de Taquarí-RS'. 

CLAUDIO LA(JRINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquarí, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 11  Ficam nomeados como integrantes do 
Coaselh.o MuaLcia1 de Alimeatação Escolar - CMAE, os 
seguintes representantes: 
- Poder Executivo: 

Titular: Reni(da Britzke Gastos 
Suplente: isabel Cristina Medeiros da Silva 
11- Poder Legislativo: 
Tttular:Jadir ROd:rigUeS 
Suplente: Cíáudio Ehlers Bastos 
III - Professores: 
Titular: Vera Beatriz Vífanova Gonçaíves 
SLLterit4 Mar'j MgeJ.a NLu deFretas 
Titular: Mirian Jeanete Schuler de Souza 
Suplente: lara Terezinha Alves Rodrigues 
LV •- Pais de Alunos.: 
Titular: Aldeci de Souza Rosa 
Suplente: Maria lzolete da Sitva Ferreira 
Titular. Juc&téia Gortçaives Pereira 
Suplente: Jurema de Lourdes Alves Rodrigues 
V •- Segmento da Sociedade Local: 
Titular: Carmen Lúcia Dliii 
Suplente: Rubêm Rossi 

VAI 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790.- x..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88067.780/0001H3 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



li- 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  O exercício da função de Conselheiro é 
considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.456, de 29 
de novembro de 2000. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNFCÍPAL DE 
TAQUAR.I, 03 de dezembro de 2002.. 

CIa u4ido &t%artins 
Prefeita Muaicipat 

.Registrse e Publiquese: 
/ 

Han(iItoÇ"ive i e Marttnez 
Secretári l ta Administração 
e Recurs os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



à: 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°.....de .... de ..... de 2002. 

"Nomeia integrantes do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar - CMAE do Município 
de Taquari-RS". 

CLAUDÍO LAURINDO DOS REIS 
MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. jO  Ficam nomeados como 

integrantes do Conselho Municipal de Alimentação Escola.r - 
CMAE as seguintes representantes: 
1- Poder Executivo: 
Titular: Renilda Gritzke Gastos 

labe1. CrLsÍina. Medeiros. da. SiJia. 
li - Poder Legislativo: 
Titular:Jadir Rodrigues 
Suplente: Cfáudio Ehters Gastos 
iii - Professores: 
Titular: Vera Beatriz V(lariova Gonça(ves 
SiJr 	M. Axa tues,de.. Freitas. 
Titular: Mirian Jeanete Schuler de Souza 
Suplente: lara Terezínha Alves Rodrigues 
IV— País dé Alunos: 
Tifijiar.. A. eci de Sauza Rosa 
Suplente: Maria Izolete da Silva Ferreira 
Titular: Jucitéfa Gonçalves Pereira 
SupLente Jurema de Lourdes Alves Radrigues 
V Segmento da Sociedade Locai 
Titular: Carmen Lúcia 0(1(1 
SuIertta:. RiÂbeni Rossi 

Art. 20  O exercício da função de 
Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será 
remunerado. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1.790 .- x..Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ArL 30  Fica revogado o Decreto n 0  
1.456, de 29 de novembro de 2000. 

data de sua publicação.. 
Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na 

GABINETE 	00 	PREFEITO 
MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

C(aud(o L.auríndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

.Regístre-jiique-se: 

Hamilton Ófive,ra 	t'Íartínez 
Sát[. MisnicipaL dAtza$s. 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Memorando 

Panc Gabinete do Prefeito 

De: SMEC 

Data: 29/1 1i2002 

ReL: Elaboração de decreto. 

Solicitamos a elaboração de decreto para nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar, confonne segue: 

Representantes do Legislativo: 

Representantes do Executivo: 

Representantes dos Professores: 

Representantes dos pais de alunos: 

Jadir Rodiigues 
Cláudio Ehlers Bastos 

Renilda Britzke Bastos 
Isabel Cristina Medeiros da Silva 

Vem Beatriz Vilanova Gonçalves 
Maty Angela Nunes de Freitas 
Mirian Jeanete Schuler de Souza 
lara Terezinha Alves Rodrigues 

Aldeci de Souza Rosa 
Maria Izolete daSilva Ferreira 
Judilia Gonçalves Pereira 
Jurema de Lourdes Santos da Costa 

Representantes de outros segmentos: Carmem Lúcia Dili 
Rubem Rossi 

Reiern 	cg Laurs Maiilns Secretaria da Educaçao 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 476/2002 

PARA. 

	

	Ii SECRETÁRIO DA FAZENDA ;SECRFfl4RIO DE ADMINISTRAÇÃO 

.ASSESSORIAJuRÍEICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUN7t): PROJETO DE DECRETO REFERENTE NOMEAÇÃO INTEGRANTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE 

DATA: 	02J22002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

NOMEAÇÃO DOS NOVOS CONSELHEIROS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMAE. 

r.j 

Assrnatura 
OBS. 2: 

Assinatuta 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.605, de 09 de dezembro de 2002- 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Muniapal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei OrgânIca do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, autorização 
contida no Artigo 31, Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 0410112002, e Lei n° 
2.202, de 03 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Att 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.417,20 
(trnta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte centavos) para 
atender as seguintes dótações orçamentánas: 

01-CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara Municioal 

01 .031 .0001.1.001 Recuper. Reequip. Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente . ..................... R$ 2.000,00 

01.031.0001.2.001 - Manut Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ............................R$ 5.000,00 

SECRETARiA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................................ .. .......... R$ 32.417,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARiA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0011 1012—Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..................R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.5 1. 00. 00. 00 - Obras e Instalações ............. ... ...................... . ............. R$ 500,00 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção ...................... . .............. R$ 1.917,20 

01— CÂMARA DE VEREADORES 
01 - QftIlra  Verdores 

01.031.0001.2.0001.000— Manut Atividade Legislativa 
3.1.90.11.01.00.00.00— Venc. Vantagens Fixas dos Serv . ...................... R$ 5.000,00 
3.1.90.11.03.00.00.00 - Subsídios ........................ ...... . ............................ .R$ 2.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJAR1, 09 de 
dezembro de 2002. 

, 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Haniilton'Oliyeira ?4e Martínez 
Secretário Municial de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N 477/2002 

PARA. 	)ls SECRETÁRIO DA FAZENDA ;
,V SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SSESSOR1AJI]RiD]CA 	; 	1] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

AuNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2202 

DATA: 	06.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRiCA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

LEI 2.202, DE 03-12-2002, REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R 39.417,20. 

0135.1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
'1r4%4~ 	 Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n' . ........ , de 06 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município ;  de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164, autorização 
coatida no Artigo 30,  inciso lV da Lei Municipal a° 2.088, de 0410112002, e Lei n° 
2.202, de 03 dedezembro de 2002, 

DECRETA: 

ArL 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 39.417,20 
(trinta e nove mil com quatrocentos e dezessete reais com vinte centavos) para 
atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

01- CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara Municioal 

01-031 -0001. 1,001 - Recuper. Reequip. Câmara 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ......................R$ 2.000,00 

01.031.0001.2.001 ~ Mànut. AtivÍdads Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Pessoa Jurídica ............................R$ 5.000,00 

SECRETARiA DA SAUDE E MEiO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos .Setv da Saúde 
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo ...............................................R$ 32.417,20 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0011.1012 - Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ............ .........R$ 30.000,00 

ADIVIINISTRAÇÃO COIPvI TIRANSPAIRÊNCI.A 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAR! - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 65:3- 2344 
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IDI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

10.122.0009.1023 - Conckiso e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................. . ........... ........... ........... R$ 500,00 

10.301.0034.2036 - Manut dos Serv da Saúde 
3.3.90.33.00.00.00 	Despesas com Locomoção .....................................R$ 1.917,20 

01— CÂMARA DE VEREADORES 
01— Câmara de Vereadores 

01.031.0001.2.0001.000 - Manut Atividade Legislativa 
3.1.90.11.01.00.00.00 - Venc. Vantagens Fixas dos Serv.....  ................. .R$ 5.000,00 
3.1.90.11.03.00.00.00 - SubsÍdios .. ............................. ............................. R.$ 2.000,00 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de 
dezembro de 2002. 

CiaIiio 	ns 
Prefeito Municipal 

Hamiltori Ø 
	

de Martfnez 
Secretário 1' 
	

Dai de Administração 
e Recursos 

AD]\'IINTSTRAÇÃO COITV[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI 
CNPJ 88067 780/0001-38 - Fone (51) 653-1265 - Fa\ (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
! ¶ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	LC39  

oIicItamos ....................ç!.i.............. 
......... 

Taquar.O_de 	 ._.. d 2002 

NOSEFA- TK 	 ório a GzCnda 1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
•Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n0  1.606, de 10 de dezembro de 2002. 

'Abre Crédito Suplementar e. aponta recursó". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n0  4.320/64 e autorização contida no 
Artigo 30,  inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETk 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 157.780,00 (cento e 
cinqUenta e sete mil e setecentos e oitenta reais) para atender as seguintes datações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secetaria da Saúde - ASPS 

09.032.0001.2038 - Contrib. Previdenciária INSS 
3.1.90.13.02.00.00 —Obrigações Previdenciárias ........... . .... . ............................. .R$ 24.000,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Departamento de Assistência Social 

08.243.0001.2008 - Manut. do COM DICA e Conselho Tutelar 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ............................R$ 8.000,00 

07.— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Servícos D.M.E.R 

15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.3.90.39.00.00.00— Outms Seni. de Pessoa Jurídica.. .......... .... .... . ................ ...R$ 32.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
SeMcos Urbanos 

15.452.0057.1031 - Construção de Pontes e Bueiros 
4.4..90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................... . ........................................ R$ 2.780,00 

.SEC DE ADMiNISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec de Administração 

04.122.0010.2048—Conlflbuições Sociais e Econômicas 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributártas .................. .... .................................... R$ 3.000,00 

04.128.0001.2010— Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Contributivas 
3.1.90.11.01.00.00 Vene. e Vantag.Fixas dos Servidores ........... . ........... ...........R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - P8 
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flk 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0032.2046 - Encargos com Aposentadonas e Pensões 
3.1.90.03.00.00.00 - Pensões ..................................................... . .......................... R$ 4.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01— Secretaria da Fazenda 

04.123.00122041 - Manut. da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores.................................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica .............. ................................R$ 10.000,00 

04,123,0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgatado ...........................................RS 20.000,00 

10—SEC. DO PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coordenação e Planejamento 

04.121.0002.2042— Mánut. da Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00— Vene. e Vantag. Fixas dos Servidores .......... . ................... ... R$ 5.000,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Apncultura 

20.601.0076.1005 - Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Matenal Permanente ............................ . ....... . ...... R$ 40.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 1° a redução das seguintes dotações orçameritánas: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec de Administração 

09.272.0032.2046 - Encargos com Aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ........ ...... ... . ............................................... R$ 28.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Séc. de Desenv.Econ. Social e Turismo 

fl 	
13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições .. .....................................................................R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretana da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 Manut da Sec da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....................................R$ 10.000,00 
3.1.90.11.01.00.00 - Subsídios...............................................................................R$ 1.500,00 

E 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
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ri Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.14.01.00.00— Diárias dos Demais Servidores .......... . ..... . ...... . .................... R$ 3.500,00 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção ................ . ............. . ......... .......... R$ 1.800,00 

10.301 .0035.2056—Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Dist. Gratuita 

	
R$ 2.500,00 

09.273.0001.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patronal p(Atend. à Saúde 

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E CULTURA 
05— Cultura 

09.031.0001.2045 - Contribuições Previdenciánas 
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdencíáiías INNS 

	
R$ 7.700,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Cl - Serviços Uitanos 

15.452.0001.2033 - Manut de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios............................. 	 J4aIóI.Tj 

04.122.0009.1023 - Condusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ...... . ........................... .......................... R$ 72.780,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01— Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012— Manut. e Desenv..das Atividades da Sec. 
3.1.WA 1.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores.. ............... . ....... .R$ 17.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 10 de 
dezembro de 2002. 

CIa do d1fQns 
Prefeito Municipal 

Regist- e Publique.se: 
/ 

Hamitton Oliveira de'liartínez 
Secretário Municipal 4e Mministraçâo 
e Recursos Humanod 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N 47912002 

PARA: 	V SECRETÁRIO DA FAZENDA ; YSECRETÁRIO DE ADMINIS11tAÇÃO 

b/ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	9 .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSIJNTO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 157780,00. 

DATA: 	09i22002 

ENCAMINHAMOS. PARA ANÁLISE E. RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA 

DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 157.780,00. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, 
ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

natura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assrnatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreton° 	,de_de 	de2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito MunicpaI de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o kt. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no 
Artigo 30,  Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 157.780,00 (cento e 
cinqüenta e sete mil e setecentos e oitenta reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 .- Secretaria da Saúde - ASPS 

09.0320001 2038— Contrib. Previdenciána INSS 
3.1.90.13.02.00.00 —Obrigações Previdenciána8 ...............................................R$ 24.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Departamento de Assistência Social 

08.243.0001.2008 - Manut do COMDICA e Consélho Tutelar 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .... . .... ... ............. ... R$ 8.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Servicos O.M.E.R 

15.451.0058.2035 - Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.3.90.39.00.00.00 - Outs Serv. de Pessoa Jurídica........................................R$ 32.000,00 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Servicos Lht.anos 

15.452.0057.1031 - Construção dé Pontes e Bueiros 
4.4..90.51 .00.00.00— Obras e Instalações .............................................. .............. . R$ 2.780,00 

SEC DE )DMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec de Administracão 

04.122.0010.2048— Contribuições Sociais e Econômicas 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributánes....... ................... .... .................... ........ R$ 3.000,00 

04.128.0001.2010 —Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Contributivas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag.Flxas dos Servidores .................................. R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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'Dl Prefeitura Municipal de Taquari 
e 	

Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0032.2046 - Encargos com Aposentadonas e Pensões 
3.1.90.03.00.00.00 - Pensões ...... . ............... ........................................................ ..R$ 4.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01— Secretana da Fazenda 

04.123.0012.2041 —Manut. da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venõ. e Vantag. Fixas dos Servidores.................................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Seiv. Pessoa Jurídica ..... .... .................. . .................  R$ 10.000,00 

04,123,0105.1007 - Uquidação da Dívida Pública 
4.8.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgatado ...........................................R$ 20.000,00 

10 - SEC. DO PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coordenacão e Planelamento 

04.121.0002.2042— Ménut. da Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos SeMdores ................................. R$ 5.000,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 —Sec. da Aoticuttura 

20.601.0076.1005 - Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00— Equip. e Material Pemanente ... .. ..................... .. ....... .. ...... R$ 40.000,00 

Att 20  SeMrá de recurso para .a cobertura .do Crédito de que trata o 
Art. l°a redução das seguintes dotaçôes orçamentarias: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01— Sec de Admínistmcào 

09.272.0032.2046— Encargos com Aposentadorias e Pensões 
3. 1.90.01.00.00.00 — Aposentadorias ........... ............................................. ... ...... R$ 26.000,00 

09— SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Séc. de Desenv.Econ. Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições . ............. . .......... . ....................... . .....................  R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.30100342036 - Manut da Sec da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00-. Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ................ . ...................  R$ 10.000,00 
3.1.90.11 -01 -00.00 - Subsídios. ..... . ...... . .............. . ...................................... . .......... .R$ 1.500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

43jr44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.14.01.00.00 - iDiártas dos Demais Servidores ..... ................................. ......R$ 3.500,00 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção ............... . ................. . ..... . ......... .  R$ 1.800,00 

10.301.0035.2056 - Distnbúição de Remédios 
3.3.90.32.00;00.00 - Mateilal de Oist. Gratuita.......... . ...................... . .................... R$ 2.500,00 

09.273.0001.2025 —Assist. Médico-Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Pafronai p1 Atend. à Saúde... ................... . ................. R$ 5.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
05—Cultura 

09.031.0001.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.00.00 - Obilgações Previdenciárias INNS ......... . .............................. R$ 7.700,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01— Servkxs t.hbanos 

15.452.0001 .2033—Manut de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsidias ..................................................... . ...... . ..................  R$ 5.000,00 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ................. ... .................. . ................ . ....  R$ 72.780,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Agticuitura 

20.601.0076.2012— Manut. e Desenv. das Atividades da Sec. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .... ................. . ....  R$ 17.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráiio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-,e 	que-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Muni pai de Mministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI RS 
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MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR.JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$157 780,00 
(cento e cinqüenta e sete mil e setecentos e oitenta reais) para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - SECRETÁRIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE,01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS,09.032.0001 .2038 - Contrib. Previdenciária INSS 
3.1.90.13.02.00.00 —Obrigações Previdenciárias R$ 24,000,00,08 - SECRETARIA 
DA SAUDE E MEIO AMBIENTE,04 - Departamento de Assistência Social. 
08.243.0001.2008 - Manut. Do Condica e Conselho Tutelar,3.1.90.11.01.00.00 - 
Venc. E Vantagens Fixas dos Servidores,R$ 8.000,00,07 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO,02 - Serviços D.M.E.R,15.451.0058.2035 - Const. E 
Manutenção da Rede Rodoviária ,3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Pessoa 
Jurídica,R$ 32.000,00,03 - SEC DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, 
01 - SEC DE ADMINISTRAÇAO,04.122.0010.2048 - Contribuições Sociais e 
Econimicas,3.3. 90.47.00.00.00 	- 	Obrigações 	Tributarias, R$ 	3.000,00, 
04.128.0001.2010 - Manut. Serv Exped Pessoal Protoc. Contributivas, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E vantag.Fixas dos Servidores,R$ 5.000,00, 
09.272.0032.2046 - Engargos com Aposentadorias e Pensões, 3.1.90.03.00.00.00 - 
Pençoes,R$ 4.000,00,05 - Secretária da Fazenda,01 - Secretária da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manut da Secretária, 3. 1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag. Fixas 
dos Servidores,R$ 4.000,00,3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv Pessoa Jurídica R$ 
10.000,00,04,123,0105.1007 - Liquidação da Divida Publica,4.6.90.71 .00.00.00 - 
Principal Da Divida Resgatado,R$ 20.000,00,10 - Manut. Da Sec. Do Plamejamento, 
01 - Sec. De Coordenação e Planejamento,04.121.0002.2042 - Manut. Da sec do 
Planejamento,3. 1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 
5.000,00,04 - Secretaria de Agricultura,01 - Sec. De Agricultura,20.601 .0076.1005 - 
Aquisição de Maquinas e Veículos,4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Material 
Permanente,R$ 40.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

03— SEC DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS, 01 
- Sec de Adiministraçao,09.272.0032.2046 - Engargos Com Aposentadorias e 

[ Erí, 



Pençoes,3.1.90.01.00.00.00 —Aposentadorias,R$ 26.000,00,09 - SEC DE DESENV. 
ECON. SOCIAL E TURISMO,01 - Sec e Desenv.Econ. Social e Turismo, 
13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades,3.3.50.41 .00.00.00 - Contribuições .....R$ 
5.000,00,08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE,01 - Secretaria da 
Saúde - ASPS,10.301.0034.2036 - Manut da Sec da Saúde,3.1.90.11.01.00.00-
Venc. E Vant. Fixas dos Servidores, R$ 10,000,00,3.1.90.11.01.00.00 - Subsídios, R$ 
1.500,00,3.3.90.14.01.00.00 - Diárias dos Demais Servidores,R$ 3.500,00, 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomaçao,R$ 1.800,00,10.301.0035.2056 - 
Distribuição de Remédios,3.3.90.32.00.00.00 - Material de Dist. Gratuita,R$ 
2.500,00,09.273.0001.2025 - Assist Medico Hospitalar,3.3.90.08.07.00.00 - Contr. 
Patronal p1 Atend. A Saúde,R$ 5.000,00,06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E 
CULTURA,05 - Cultura,09.031.0001.2045 - Contribuições 
Previdenciárias,3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárias INNS,07 - 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO,01 - Serviços Urbanos, 
15.452.0001.2033 - Manut de Serviços Urbanos,3.1.90.11.03.0000 - Subsídios,R$ 
5.000,00,04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administração, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações,R$ 72.780,00,04 - SECRETARIA DA 
AGRICULTURA,01 - Sec. De Agricultura, 20.601.0076.2012 - Manut. E Desenv. Das 
Atividades da Sec. ,3. 1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Servidores, R$ 
17.000,00. 

Law4
MUnjC1iO3M~
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado db Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.607, de 10 de dezembro de 2002. 

"Altera disposições do Decreto n° 1.606, de 
10 de dezembre de 2002!3. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de. Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Ait 43 da Lei n° 4.320164 e autorização 
.contida nó Artigo 30,  Inciso IV, da Lei Municipal no 2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Art. l°do Decreto no 1.606, de 
10 de dezembro de 2002, no órgão "Secretaria do Planejamento", unidade ".Sec. de 
Coordenação e Planejamento', passando a ser a seguinte: 

"10- SEC. DO PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coordenacâo e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manut. da Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ...................R$ 3.200,00" 

Art. 2° Fica alterada a redação do Art. 2 0  do Decreto n°1.606, de 
10 de dezembro de 2002 (redução de dotações orçamentârias), no órgâo "Secretaria 
da Saúde e Meio Ambiente', unidade "Secretaria da Saúde - ASPS", cancelando-se 
a rubrica "Despesas com Locomoção", ficando a redação da seguinte forma: 

"08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut da Sec da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....... ................ R$ 10.000,00 
3. 1.90.11.01.00.00 - Subsídios ................... . ... ... .... . ... . ..................... .. .... ..R$ 1.500,00 
3.3.90.14.01.00.00 - Diárias dos Demais Servidores .......... . ................. .R$ 3.500,00" 

At 30  Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua pubhcaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
dezembro de 2002. 	 J/,,/.., 

CIa fttítiYido d624l1"rtins 
/ 

	

	 Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

• 1 '  - 
Hamil 	iveira 	artínez 
Secretário Municipal d Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.780/0001.-3$ - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N 48112002 

PARA 

	

	.(SECRETÁRIO DA FAZENDA (SECRETÁR1O DE ADMINISTRAÇÃO 

'ASSESSOR1AJURIDICA ; 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTOz PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ALTERAÇÃO DO DECRETO N° 1.606, DE 10-12-

200z 

DATA: 	16.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANALISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ALTERAÇÃO 

DO DECRETO N 1.606, ÇONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. CASO HOUVER 

ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABMXO, ASSINAR E 

DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

OBS. 2 

08& 3: 



Uw- 
Prefeitura Municipal de Taquari 

~0%0~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° .......... , de 10 de dezembro de 2002. 

"Altere disposições do Decreto n°1.606, de 
10 de dezembro de .2002". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Léi Oiânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320/64 e autorização 
contida no Artigo 3°, Inciso IV, da Lei Municipal n°2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

.Ait VI Fica alterada a redação do Art. 1° do Decreto no 1.608, de 
10 de dezembro de 2002, no órgão "Secretaria do Planejamento", unidade "Sec. de 
Coordenação e Planejamento", passando a ser a seguinte: 

10- SEC. DO PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coordenação e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manut. da Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores...................R$ 3.200,00" 

Ait. 2° Fica alterada a redação do Art. 20  do Decreto n°1.606, de 
10 de dezembro de 2002 (redução de dotações orçamentárias), no órgão "Secretaria 
da Saúde e Meio Ambiente", unidade "Secretaria da Saúde - ASPS", cancelando-se 
a rubrica "Despesas com Locomoção", lcando a redação da seguinte lbrma: 

"08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut da Sec da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .......................R$ 10.000,00 
3.1.90.11.01.00.00 - Subsídios ................................................................R$ 1.500,00 
3.3.90.14.01.00.00 - Diárias dos Demais Servidores ............................. R$ 3.500,00" 

Art. 30  Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.. 

GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamiltcbn"OliveiraÜe Martínez 
Secretário Mun4pat de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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WN 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1606, de 10 de dezembro de 2002- 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Munidpal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Munidpo, de .aconlo .com o Art. 43 da Lei ri0  4.320164 e autorização contido no 
Migo 30, Inciso IV, de Lei Municipal nO 2.088 de, 04-01-2002, 

DECRETA: 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 157.780,00 (cento e 
cinqüenta e sete mil e setecentos e oitenta reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

08— SECRETARiA DA SAÚDE E MEIO AMBiENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

09.032.0001.2038— Contrib. Previdenciána INSS 
3.1.90.13.02.00.00 —Obrigações Previdenciárias ................................................ R$ 24.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
DepArtamento de Assistência Social 

08.243.0001.2008 - Manut do COMDICA e Conselho Tutelar 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vantagens Fixas dos SeMdorcs ... . ....... .. ............... R$ 8.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— Serviços DM.E.R 

15451.0058.2035— Const. e Manutenção da Rede Rodoviária 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. de Pessoa Jurídica ........................ ... ............. R$ 32.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Serviços tJrbanos 

15.452.0057.1031 - Construção de Pontes e Bueiros 
4.4. .90.51.00.00.00— Obras e Instalações .................. . ....... .................... .. ............ .R$ 2.780,00 

SE•C DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 —Sec de Administracão 

04.122.0010.2048 - Contribuições Sociais e Econômicas 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Trtbutáilas.. ........................................... . ......... ...R$ 3.000,00 

04.128.0001.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Contributivas 	 7. v 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag.Fixas dos Servidores ....... . ............ .. ............ R$ 

ç,çJt' p  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09.272.0032.2046 - Encargos com Aposentadorias e Pensões 
3.1.90.03.00.00.00 - Pensâes ................................................................................R$ 4.000,00 

05- SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut. da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Vent. e Vantag. Fixas dos Servidores.................................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00- Outros Serv. Pessoa Jurídica ........................... .... .............. R$ 10.000,00 

04,123,0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 
4.6.90.71.00.00.00- Principal da Dívida Resgatado ................................. ..........R$ 20.000,00 

10 - SEC. DO PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coordenado e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manut. da Sec. do Planejamento 
3.1.90.11.01.00.00- Venc. e Vantag. Focas dos Servidores ........................... . ..... R$ 5.000,00/ 

04-SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01- Sec. da Agricultura 

20.601.0076.1005 - Aquisição de Maquinas e Veículos 
4.4.90.52.00.00.00 - Equip. e Material Permanente ....... ............... .... .............. ... R$ 40.000,00 

Ad.. 20  Seivirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Att. 1° a redução das seguintes dotações orçamentarias: 

03- SEC. DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec de Administração 

09.272.0032.2046 - Encargos com Aposentadorias e Pensões 
3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ............ ... ....... . ... . ..... .. ............................... R$ 26.000,00 

09- SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Séc. de Desenv.Econ. Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições .. ............................................. . ......... . ..... . ...... R$ 5.000,00 

08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 -Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut da Sec da Saúde 
3.1 .90.1 1.01.00.00- Vene. e Varit. Fixas dos Servidores ....... . ............................ R$ 10.000,00 

 

3.1.90.11.01.00.00 - Subsídios .... . ........................ ...................... . ..................... . ..... R$ 1.500,00 	, 

AD1\4INISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 
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0< 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.14.01.00.00 - Diárias dos Demais Servidores............................................R$ 3500,00 
3.3.90.33.00.00.00 - Despesas com Locomoção..................................................R$ 1:800,00 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Dist. Gratuita... ................. ..... .......... . ............ . ... ..R$ 2.500,00 

09273.0001.2025 - Ássist. Médico-Hospitalar 
3.3.90.08.07.00.00 - Contr. Patmnal p1 Atend. à Saúde ...... ....... .................... . .... ..R$ 5.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
05—Cuftura 

09.031.0001.2045 - Contribuições Previdenciánas 
3.1.90.13.02.00.00 - Obrigações Previdenciárlas INNS........................................R$ 7.700,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0001.2033— Manut de Serviços Urbanos 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............... . ............................................................... R$ 5.000,00 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Mministrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ......................................................... ... R$ 72.780,00 

04— SECRErARLAL DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Atividades da Sec. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores... ..... . ... . .... . ........ R$ 17.000.00 

Art. 30  Este Decieto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
dezembro de 2002. 

Claudio Launndo dos Rers Marlins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Mministração 
e Recursos Humanos! 

toa 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
•Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.608, de 19 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Muniapal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânca do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n O  4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei Municipal no 2.088, dé 04-01-2002, 

DECRETA: 

A•rt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 500,00 
(quinhentos reais) para atender .as seguintes dotações orçamentánas: 

01— CÂMARA MUNICIPAL 
01 Câmara MuçiDal 

01.031.0001.2.001.000— Manutençâo das Atividades Legislativas 
3.3.9030.00.00.00 - Material de Consumo ....... . .................. .... . ........................ R$ 500,00 

A•rt. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1 0 a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01 Câmara Municipal 

01.0310001.1.001 —Recuper. Reequip. Câmara 
3.3.90.30.0000.00 - Equipamento e Material Permanente ...... . ................. ..... R$ 500,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
dezembro de 2002. 

ft 	(I1IIL 1 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

- 

Hamiltort OII verraq Martinez 
Secretário Municipa') de Administração 
e Recursos Humanás 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 W 48312002 

PAMA 

	

	i( SECRETÁRIO DA FAZENDA kSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

11 ASSESSORIAJURIDICA 

DE: 	SECRETARiA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A SUPLEMENTAÇÃO DE R$ 500,00 CÂMARA. 

DATA 	17,122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

SUPLEMENTAÇÃO DE R 500,00 PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, CONFORME 

SOLICITADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAçÃO 

OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Antr 
OBS. 2 

e 

AssiDatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
085.4: 

Asinatuta 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e àutorização 
contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei Municipal n° 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 500,00 
(quinhentos reais) para atender as seguintes datações orçamentánas: 

01— CÂMARA MUNICIPAL 
01 —Câmara Municipal 

01.031.0001.2.001.000 - Manutençâõ das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... . .... . ...... .................... . .............. R$ 500,00 

Aut 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata 
oArt. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

01— CÂMARA MUNICIPAL 
01 - Câmara Municipal 

01.031 .00O1 .1.001 Recuper. Reequip. Câmara 
3.3.90.30.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ........ . .................... R$ 500,00 

Aut 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINt i t DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamilton Oliveira d,é Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
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Câmara Municipal de 
Rio Grande do Sul 	

nwotto MunJcJn 

Of. n° 365/02 	 Taquari, 17 de dezembro de 2002. 
PSO/ICJ 

Senhor Prefeito: 

Vimos, através do presente, solicitar a V. Exa. que 
seja emitido através de Decreto Crédito Suplementar no orçamento da Câmara 
Municipal. 

Com a chegada do fmal do exercício necessitamos 
fazer alguns ajustes em algumas dotações. 

Certos de sua atenção, enviamos em anexo minuta do 
projeto. 

Atenciosamente, 

Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Marfins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquari.com.br  



- Fica reduzida a seguinte dotação orçamentária: 

4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente 
	

R$ 500,00 
01.031.0001.1.001 - Recuper. Reequip. Câmara 

	
R$ 500,00 

- Suplementação: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
	

R$ 500,00 
01.031.0001.2.001.000 - Manut Atividades Legislativas 

	
R$ 500,00 

Total ......................................................................... 

	 R$ 500,00 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e—mail: camaracamarataquan.com.br  



MENORANDO 

AO GABtNETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$500,00 (quinhentos reais) 
para atender as seguintes dotações orçamentárlas: 

01 - CAMARA MUMICIPAL,01 - Camara Municipal. 
01.031.0001.2.001.000 - Mant das Atividades Legisiativas3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo,R$ 50000 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o ArL 1 0  a redução das seguintes dotaçes orçamentár)as: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL,01 - Câmara Municipal, 
01.031.00011.001 - Recuper. Reequip. Câmara,3.3.90.30.00.00.00 - Equipamento 
e Material Permanente,R$ 500,00. 

Ramos 
CRCIRS 63.981  

IR 
unIcJp& 



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
4ír44~0 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1609, de 19 de dezembro de 2002 

"Decreta Luto Oficial" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, diante da irreparável perda que sofre o 
município de Taquari com a morte da Professora NUBlA COSTA SARAIVA, 
dolorosamente tirada do convívio de seus amigos e familiares, e 

Considerando: 
- as atividades desenvolvidas como mantenedora da Casa Costa e Silva; 
- os relevantes serviços prestados à Comunidade, 

DECRETA: 
Art. 1 0  É declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, a 

contar desta data, em todo o Município de Taquari. 
Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data :de sua 

publicaçãõ. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 dè dezembro de 2002. 

Cla4gndçfflartins 
Prefeito Municipal 

Reise- •e Pubhque-se: 

Ham4A liveira d • artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
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MEMORANDO ÍNTRNO 	 N° 485/2002 

PARA 	0 SECRETÁRiO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

[IASSESSORJAJURJDICA 	; 	11 .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LUTO OFICIAL (NÚBIA C. SARAIVA). 

DATA: 	18.122002 

ENCAMINTIAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LUTO 

OFICIAL POR TRÊS DIAS, POR MOTIVO DE FALECIMENTO DA PROFESSORA NÚBIA COSTA 
SARAIVA, CASO HOUVER ALGUMA OBIEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS 
ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OB& 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°.m, de 19 de dezembro dó 2002 

"Decreta Luto Oficial" 

CLAUDIO LAURINDO tOS REIS MAR11NS, Prefeito 
Municipal de .Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, diante da irreparável perda que sofre o 
município de Taquari com a morte da Professora NUBlA COSTA SARAIVA, 
dolorosamente tirada do convívio de seus amigos e familiares, e 

Considerando: 
- as atividades desenvolvidas como mantenedora da Casa Costa e Silva; 
- os relevantes serviços prestados à Comunidade, 

DECRETA: 
Art 1° É declarado Luto Oficial por 03 (três) dias, a 

contar desta data, em todo o Município de Taquan. 
Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 dè dezembro de 2002. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 
/_ 

Hamilton'àl 
Secretário 1' 
e Recursos 

Martínez 
de Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.610, de 20 de dezembro de 2002. 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos 
coletivos municipais, que prestam 
serviços na zona urbana do município 
de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o Art. 60, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

A,t 10  É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivs 

municipais, que prestam serviços na zona urbana do município de Taquari-RS, no 

valor de: 

- R$ 1,10 (um real e dez centavos). 

Art. 20  O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível 

ao passageiro. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de 1° de janeiro 

de 2003. 

Ait 4° Fica revogado o Decreto n° 1.541, de 10 de abril de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
dezembro de 2002. 

Clau do £Mrtins 
Preferto Municipal 

e Publique-se: 

Haníiltón'Oliveir&Øe Martínez 
Secretário Municiat de Mministraçâo 
e Recursos Humahos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO ÍNT1tNO 	 N' 48412002 

PARA: 	fl SECRETÁRIO DA FAZENDA ;X SECRETÁRIO DE ADM1NISTEAÇÃO 

DASSESSORJAJURÍDICA 	; 	1] .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A AUMENTO DAS PASSAGENS URBANAS. 

DATA 	18122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PRCJETO DE DECRETO REFERENTE A AUMENTO 

DAS TARIFAS DE PASSAGEM URBANA, PARA R$ 1,10 A PARTIR DE 2003. CASO HOUVER ALGUMA 
OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE 

SETOR 

OBS. 1: 

MivatuTa 
OBS. 2: 

Ain*tur 
OBS. 3: 

Assmatura 
OBS. 4 

Aswatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
•Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 	de de 	 de 2002. 

"Fixa tarifa a ser cobrada pelos 
coletivos municipais, que prestam 
serviços na zona urbana do município 
de Taquari-RS". 

CLAUDIO LAUR1NDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

egais que lhe confere o Art, 6°, Inciso 1X, da Lei Orgânica do Município, 

Decreta: 

Art. 1 0  É fixada a tarifa a ser cobrada pelos coletivos 

municipais, que prestam serviços na zona urbana do município de Taquan-RS, no 

valor de: 

- R$ 1,10 (um real e dez centavos). 

Art. 20  O presente Decreto deverá ser fixado em lugar visível 

ao passageiro. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de 1 0  de janeiro 

de 2003. 

Art. 40  Fica revogado o Decreto no 1.541, de 10 de abril de 

2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Olíveira dl Martíne 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - PS 
CNPJ: 88067.780/0001-33 - Fone: (51) 65:3-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

o 

~~,6,U2t,  4v"mCei~ , 



ZI,  

POOLO 
Exmo.Sr. 
Claudio dos Reis Martms 	 - 
DD. Prefeito Municipal de Taquari  

Nesta cidade, 	 2r . 

Senhor Prefeito: 

A empresa Auto Viação Tibiquari Uda, concessionária 
do Serviço de Operação no Transporte Coletivo Urbano do Município de Taquari, 
inscrita no CNPJ sob o n° 97.834.36010001-20, estabelecida na Av. Vinte de Se-
tembro, n° 219, nesta cidade de Taquari/RS, vem a presença de V. Exa.  requerer 
lhe seja concedido um reajuste na tarifa de transporte coletivo urbano na ordem de 
10% (dez por cento), a vigorar a partir de 18 de novembro de 2002, conforme. 
prevê o Contrato celebrado com a Municipalidade. 

Com o reajuste, o valor unitário das passagens seria .o 
seguinte: 

-De R$100  para  R$1l0 
Convém registrar que a atual tarifa foi fixada através do 

Decreto n° 1.541, de 10 de abril de 2002, portanto há quase 1 (um) ano, tendo 
ocorrido, neste período, sucessivos aumentos nos custos de produção dos servi-
ços, em especial nos .ítens combustível, óleos e lubrificantes, material de rodagem 
e peças e acessórios. Para exemplificar, ressaltamos que a tarifa praticada em 
Porto Alegre, que praticamente coincidia com a de Taquari, já é de R$ 1,25 (um 
real e vinte e cinco centavos). Também acresceu a folha de pagamento da empre-
sa, com a reposição salarial definida em dissídio da categoria. 

Certos da análise edespacho favorável ao nosso pleito, 
renovamos a V. Exa.  nossos protestos de elevada estima é distinta consideração. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

Taquari, 17 de dezembro de 2002. 

UTO VIAÇÃO TIBIQUARI LTDA 
ROGÉRIO KERN CASTRO 
Sócio-Gerente 

UFflTURA MUNICAL DE TAQUARI 

A Taxa dá E>e.* 	paga p'r V; , 

'néõiméntà .... 

dèàidó2Oó 



Prefeitura Municipal de Taquari 
44a 	 Estado dõ Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.611, de 23 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grand.e do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com 
o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 3 1, Inciso IV, 
da Lei Municipal n°2.088, de 04-01-2002, 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
24.00000 (vinte e quatro mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencim. e Vantagens Fixas dos Servidores 

........................... . ........................................ . ...... . ......... R$17.000,00 

3 - SE.0 DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Sec. de Administração 
04.364.0007.2028 - Auxilio aos Estudantes de 3 0  Grau 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiro a Pssoa Física 

n.........R$ 2.000,00 
04.122.0011.1002 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Material 
Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 5.000,00 

Ait 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art.. l°a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPJ - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

rãíza;& 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretaria da Saúde - ASPS 

10. 122.0011.1008 —Aquisição de. Equip. e Material Permanenté 
4.4.90.51 .00Q0.00— Equipamento e Material Permanente R$ 17.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços •L1rbanos 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e instalações ............................R$ 7.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de dezembro dé 2002. 

Cia ldio~,4u11~ndo~~oWs "eis artins 
Prefeito Municipal 

Registre se e Publique-se: 
Ad 

HanIton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Human 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Arnha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

No 490/2002 

PARA: 	SECRETÁRIO DA FAZENDA ; SECRETÁRIO DE ADMIMRAÇÃO 

[]ASSESSORIAJURÍDICA ; 

DE; 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR R$ 24.000,00. 

DATA: 	27.12.2002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24.000,00, SOLICITADO PELA 
SECRETARIA DA FAZENDA CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU 
SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, A.SINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR 

Assmatura 
•OBS. 2. 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS, 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estada do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.611, de 23 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do. Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com 
o Art. 43 da Lei n °  4320164 e autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, 
da Lei Municipál n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. V> Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01— Secretaria da Saúde— ASPS 

10.301.0034.2036— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01 00.00 - Vencim. e Vantagens Fixas dos Servidores 

.................................................................R$ 17.00000 

3 - SEC DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Sec. de Administração 
04.364.00072028 - Auxílio aos Estudantes de 31  Grau 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

n
.........R$ 2.000,00 

04.122.0011.1002— Ampliação do Sistema Computadorizado e Material 
Permanente 	 . 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que.trata o Art. 1.0  a.redu.çâo. das seguintes dotaçôes orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO .COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

ii 



Prefeitura Municio pal de Taquári 
Estada do Rio Grande do Sul 

• 	08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 —Aquisição de Equip. e Material Permanente 
4.4.90.51 .0QQQ..QQ - 	 e Material Permanente R$ 1.7.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04.122.0009.1023 -. Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..... . ...... . ..... ... . ....... R$ 7.000,00 

Att 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de dezembro dê 2002. 

Clad dwL<U'1rindo'~~ós "eis artíns 
Prefeito Municipal 

Registre se e Publique-se: 

Hanillton Oliveira 	Martínez 
Secretario Municipa. de Adrniistção 
eRecursosHuman s 

AD]\4INISTRAÇÃO CO]VI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - RS 
CNPJ: 88,067.780/0001-35 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



é 
IDI Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° ........., de 23 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com 
o Art. 43da Lei n°4.320/64 e autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, 
da Lei Municipal n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10301 0034.2036..— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencim. e Vantagens Fixas dos Servidores 

.......... . ...................... . .................................. R$ 17.000,00 

3 - SEC DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Sec. de Administração 
04.364.0007.2028 - Auxilio aos Estudantes de 3 0  Grau 
3.3.90.48.00.0000 •- Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Fisica 

............................. . ...................................... R$ 2.000,00 
04.122.0011.1002— Ampliação do Sistema Computadorizado e.. Material 
Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 5.000,00 

Avt 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1° a redução das, seguintes dotações orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO CO]V[ TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municio pal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde— ASPS 

10. 122.0011.1008 — Aquisição de Equip. e Material Permanenté 
4.4.90.5100.00.00 - Equipamento e Material Permanente R$ 17.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviço.s Urbanos 

04.122.0009.1023 Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações ... ...... .. ........ ... ...... R$ 7.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton'Gliveir4 de Martínez 
Secretário MuniipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

It 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JosE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 24.000,00 
(vinte quatro mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AM8IENTE,01 - 
Secretaria da Saúde - ASPS,10,301 ,0034,2036— Manut Dos Serviços Da Saúde, 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencim. E Vantagens Fixas Dos Servidores,R$ 17.00000,3 - 
SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMAN05.01 - SEC D 
ADMINISTRAÇAO,04.364.0007.2028 - Auxilio Aos Estudantes de 30  Grau, 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Fislca,R$ 2.000,00, 
04.122.0011.1002 - AmpJiaço Do Sistema Computadorizado e Mat. 
Permanente,4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$5.000,00 

Att 20 Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentrias:08 - SECRETARIA 
DA SAUDE E MEIO AMBIENTE,01 - Secretaria da Saúde - 
ASPS10.122.0011 .1008 - Aqutsiço de Equip. E Material Permanente, 
4.4.90.51.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente,R$ 17.000,00,07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENT0,01 - Serviços UrbanoL 
04.122.0009.1023 - ConcIuso e Reeq. Centro Adminlstraçâo,4.4.90.51 .00.00.00 - 
Obras e fnstataçõesRS 7.000,00, 

5.ceíferGJj Cclid»oso Fazend° 

1Iia [avriH 	eis Mtin 
o 	untclop' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.612, de 24 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lëi Orgânica do Minicípio., de acordo com o Art. 43 da Lei n°4.320164 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei Municipal no 2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Att 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$15.000,00 
(quinze mil reais) para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

O1 23.01 05,1 007 •- Liquidação da DMda Pública 
4.6.90.71.00.00.00— Principal da Dívida Resgatado ................. . ....... ...R$ 15.000,00 

Art. 211  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.000000 - Obrase Instalações. .............. . ............. . ............ ..R$ 15.000,00 

.Ait 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
dezembro de 2002. 

Cla no dVLS 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal ¥e Administração 
e Recursos Humanos\ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51.) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMO1ANDO INTERNO 	
N 491/2002 

PARA: 	SECRETARIO DA FAZENDA ; 11 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

[]ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	1] ......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR R$ 15.000,00. 

DATA: 	27.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENI13 A 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.000,00, SOLICITADO PELA 
SECRETARIA DA FAZENDA CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU 
SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR- 

OBS. 1: 

Assinntura 

OBS. 

Msmawra 
OBS. 3: 

A:sinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



f lOW 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Iiiiiiia 	Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 	. de 24 de dezembro de 2002 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lél Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei a° 4.320164 e autorização 
contida no Artigo 3°, Inciso IV, da Lei Municipal n°2.088, de 04-01-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$1 5.000,00 
(quinze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - SecretariadaFazenda 

04.123.0105.1007 - Liquidação da Dívida Pública 
.4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgatado ......................... ...R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1° a redução das seguintes dotações orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - ServicosUrbanos 

04.122.0009.1023 - Conclusão e Reeq. Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............................ . ............ ..R$ 15.000,00 

.Ait 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton O 
	

Martinez 
Secretário I 
	

de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUAPI - PS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



1 

MENORANDO 

AO GABINETE 

SRJOS É  

Solicitamos a 
R$1 5.000,00 (quinze 
orçamentárias: 

abertura de um Crédito Suplementar de 
mil reais) para atender as seguintes datações 

05 - Secretária da Fazenda,01 - Secretária da 
Fazenda, 	04 1 123,0105.1007 	- 	Liquidação 	da 	Divida 
Publica,4.6.90.71 .00.00.00 - Principal Da Divida Resgatado R$ 
15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO,01 
Serviços Urbanos.04.122.0009.1023 - Conclusão 	e Reeq. Centro 
Administração, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações,R$ 15.000,00 

$eC 

II1 Lauri 	is Maffia 

	

o 	unicl,,p' 



__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
•Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.613, de 26 de dezembro de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio grande do Sul, no uso das atnbuições que 
ihé confere a Lei Orgânica do Município, de acortio com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 30,  Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 04-01-
2002, 

Alt .10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 13.000,00 
(treze mil reais) para atender as seuintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —D M. E. R. 

15.451.00582035— Melhoramento da infra-estrutura Urbana 
3.390.39..00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .. R$ 13.000,00 

Alt 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução dás seguintes dotações orçamentéiias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1056— PAC/PCM Programa deAtençãoá Criança (FNAS) 
3,3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais ..............................................R$ 13.000,00 

Alt 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 
dezembro de 2002. 

/ 	 CIa4ndo rtins 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registr-Øe Publique-se: 

nez 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 -TAQUAPI - P8 
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MEMORANDO INTERNO 
	

N" 49212002 

PARA 	' SECRETÁRIO DA FAZENDA ;
2SECRETÁRIO DEADMIM .STRACÃO 

XASSESSO1IIA JURÍDICA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR R$ 13.000,00. 

DATA.: 	30.122002 

ENCAMINHAMOS, PARA ANÁLISE E RUBRICA, PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000,00, SOLICITADO PELA 
SECRETARIA DA FAZENDA CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO, ALTERAÇÃO OU 
SUGESTÃO, USAR OS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINAR E DEVOLVER A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS, 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° , de 	de 	de 2002. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio., de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 3 0, Inciso IV, da Lei n° 2.088, de 04-01 - 
2002. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 13.000,00 
(treze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 —D. M. E. R. 

15.451.0058.2035— Melhoramento da infra-estrutura Urbana 
3.3.90.39.00M0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.. R$ 13.000,00 

	

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 	- 
trata o Art. l°a reduç& das seguintes datações orçamentárias: 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1056— PAC/PCM Programa de Atenção á Criança (FNAS) 
3.3.50,43.00.00 - Subvençies Sociais 	 R$ 13.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Solicitamos a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 
13.000,00 (treze mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - D. M. E. R., 
15.451.0058.2035 - Melhoramento da Infra-estrutura Urbana, 3.3.90.39.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o 
Art. 10  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 06 - Fundo Muniapal de 
Assistência Social, 08.243.0027.1056 - PAC/PCM PROGRAMA DE ATENÇAO A 
CRIANÇA (FNAS), 3.3.50.43.00.00— Subvenções Sociais R$ 13.000,00 

¶e&fer 	doso 
IkÍQ iaurills MiUas 

- 	 Munlctp& 
ca 

Secretári 	Fazenda, 


